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EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL N° 2018.10.31.02-SEINFRA

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Juazeiro do Norte/CE, com sede no Palácio 
Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu de Figueiredo, S/N - Centro - Juazeiro do Norte, Ceará - CEP:
63.010-010, representada pelo Presidente Interino e seus Membros nomeados, respectivamente, pelas 
Portarias n° 0589/2018 de 01 de agosto de 2018; 1092/2017 e 1093/2017 de 07 de julho de 2017, 
torna público para conhecimento dos interessados que às 09:00 horas do dia 19 de dezembro de 2018, 
na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão pública, darão início aos procedimentos de 
recebimento e abertura de documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na 
Modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo Menor Preço - Por Lote, Contratação sob o Regime de 
Execução Indireta, Empreitada por Preço Unitário, sendo o setor interessado a SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, mediante as condições estabelecidas 
no presente Edital, tudo de acordo com a Lei NQ 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, e Lei Complementar n9 123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os requisitos e 
as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B-ANEXOS
Termo de Referência e Projeto Básico (Memorial Descritivo e Especificação Técnica; 
Resumo, Memorial de Cálculo, Orçamento Reformulado, Planilha Orçamentária de Saldo 

ANEXO I Remanescente a Licitar, Cronograma Físico Financeiro dos Serviços Executados e a 
Executar; Composição do BDI; Composição dos Encargos Sociais; Composições 
Analíticas Próprias; ART's de Projeto; Plantas Baixas Arquitetônicas;)

ANEXO II Proposta Padronizada
ANEXO 111 Modelo de Recibo de Garantia de Proposta
ANEXO IV Modelo de Carta Fiança
ANEXO V Minuta do Contrato

DAS DEFINIÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir:
A) CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, através da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LIC1TANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta 
licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Município de Juazeiro do Norte/CE.

Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no endereço supramencionado, 
sempre nos dias úteis, das 08h às 12h e das 14 às 17h, devendo ser paga a quantia de R$ 0,15/folha 
através de DAM na Tesouraria da Secretaria de Finanças do Município de Juazeiro do Norte/CE pelo custo 
da reprodução ou pelo site www.tcm.ce.gov.br/licitacoes.

1 - DO OBJETIVO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO
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DAS ÁREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO (LOTE I - PRAÇA NO TIMBAÚBAS E 
LOTE III - AVENIDA PROJETADA) ATRAVÉS DO PLANO DE TRABALHO NQ 0233480-25 E CONVÊNIO 
m 614677/2007, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE POR INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer Unidade da 
Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações e fundações) - exceto 
sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou não, que atendam a todas as condições exigidas neste 
edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação.
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos em 
comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de sócios, 
diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas 
poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas 
empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato quebra o sigilo das 
propostas contrariando o Art. 3o da lei 8.666/93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência ou de 
recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de 
Juazeiro do Norte-Ceará, ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em 
consórcio.
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de 
documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento 
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da 
entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido por órgão oficial.
2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação, constituindo o representante, 
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare expressamente seus poderes para a 
devida outorga; Em se tratando de procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em 
Cartório.
b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja o titular.
2.4.2 - Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada do 
documento que comprove tal condição.
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na 
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.
2.6 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para
o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da CONCORRÊNCIA e 
integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° do art. 113
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da Lei 8.666/93.
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso.
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
2.10.1 - 0 endereçamento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Juazeiro do Norte-Ceará;
2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura de Juazeiro do Norte-Ceará, dentro do prazo editalício;
2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
2.10.4 - O pedido, com suas especificações;
2.11 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de 24 
(vinte e quatro] horas.
2.12 - A resposta do Município de Juazeiro do Norte-Ceará será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no fianelógrafo do Setor de 
Licitações do Município de Juazeiro do Norte-Ceará constituirá aditamento a estas Instruções.
2.13-0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetara formulação das propostas.
2.15-0 prefeito, o vice-prefeito, os vereadores e os servidores municipais, bem como pessoas ligadas a 
qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, 
não poderão contratar com o município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas 
funções, conforme art. 94 da Lei Orgânica do Município.

3. DA HABILITAÇÃO:

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se 
for o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 
administradores, b) Registro comercial, no caso de empresa individual, c) Inscrição do ato constitutivo, no 
caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício, d) Decreto de autorização, em 
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
3.1.2 - Cópia autenticada em Cartório de Documento Oficial de Identificação de todos os sócios, diretores 
ou do empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento 
oficial de identificação de seus administradores, membros de conselho de administração e da diretoria
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acompanhadas dos atos que os nomearam.

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I o de maio de 1943.

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por 
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, devidamente remetido ao SPED 
(Sistema Público de Escrituração Digital] ou à Junta Comercial da sede/domicílio do fornecedor ou a outro 
órgão equivalente;
3.3.2. As Empresas com menos de 01 (um) ano de existência que ainda não tenham balanço de final de 
exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 
líquido de sua existência;
3.3.3. Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede do Licitante.
3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1Q do Art. 56 da Lei n9 
8.666/93, no valor de R$ 5.603,04 (Cinco Mil, Seiscentos e Três Reais e Quatro Centavos) para o Lote I e 
R$ 37.435,50 (Trinta e Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e Cinco Reais e Cinqüenta e Oito Centavos) para o 
Lote III.
A garantia deverá ser protocolada na Unidade Arrecadadora/Tesouraria da Secretaria Municipal de 
Finanças do município de Juazeiro do Norte/CE, sito à Av. Leão Sampaio, N9 1748, Bairro Jardim Gonzaga, 
Juazeiro do Norte/CE, nos termos do artigo 31, inciso 111, da Lei nQ 8.666/93, para a qual será emitido 
recibo de garantia que será o documento exigido para atendimento da exigência editalícia. Todos os tipos 
de garantia deverão ser entregues e protocolados na Secretaria de Finanças do Governo Municipal de 
Juazeiro do Norte/CE;
3.3.4.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, 
títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária;
3.3.4.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade 
Arrecadadora/Tesouraria tratada no subitem 3.3.4, para informações sobre a agência bancária e conta 
corrente específica para esta finalidade.
3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir 
acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores 
atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo um 
ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o doc
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no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.4.3.1 Beneficiário: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.
3.3.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na CONCORRÊNCIA N9. 2018.10.31.02-SEINFRA.
3.3.4.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da 
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.4.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), após 
concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo 
licitatório;
3.3.4.6. A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.4.1 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
3.4.1.1. Certidão de Inscrição ou Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA, dentro do prazo de validade e que conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão 
para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação.
3.4.1.2. Atestado de Visita emitido pela Secretaria de Infra estrutura do Município de Juazeiro do 
Norte/CE, em nome da licitante, de que ela, preferencialmente, por intermédio de integrante do seu 
quadro de Responsáveis Técnicos, visitou os locais onde serão executadas as obras/serviços, tomando 
conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos 
até o dia de realização do certame.
3.4.1.2.1. A visita deverá ser agendada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA através do 
endereço: Parque de Eventos Padre Cícero - Planalto - Juazeiro do Norte/CE, e somente será válida se 
realizada pelo(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) da empresa.
3.4.1.2.2. A empresa Licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, necessário 
apresentar em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, 
sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total RESPONSABILIDADE por esta 
declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer 
alterações contratuais de natureza técnica e/ou financeira.
3.4.1.3. A licitante (pessoa jurídica) deve comprovar, através de certidão e/ou atestado, fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, experiência na execução de objeto de mesmo caráter e 
de igual complexidade ou superior, e que comprove ter executado as parcelas de maior relevância, de 
acordo com a tabela adiante, elaborada conforme o disposto na Portaria n- 108/2008 e I.S./DG n9 
10/2009. Para fins da comprovação de que trata este subítem sâo consideradas parcelas de maior 
relevância:

LOTE I - PRAÇA NO TIMBAÚBAS

N9 ITEM UNDE QTDE
1 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO M2 8101
2 TUBO CONCRETO ARMADO DIAM. >=100cm M 512
3 GRAMA EM ÁREAS EXTERNAS M2 4923

Obs.: As quantidades exigidas correspondem a 1 - 30% ,2 - 50%,1 - 5% das quantidades licitadas para o
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objeto específico, respeitando o limite máximo de 50% previsto na Portaria DG n. 108/2008; 
LOTE III - AVENIDA PROJETADA

N9 ITEM UNDE QTDE
1 PAVIMENTO COM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO 8CM 

P/TRAFEGO PESADO
M2 1.1891

2 PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - 
E >= 8,0 cm (>=35 MPa) P/ TRÁFEGO PESADO

M2 3012

3 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
PISOGRAMA DE 35X25CM, ESPESSURA 6 CM

M2 222*

Obs.: As quantidades exigidas correspondem a 1 - 10%,2- 10%,3 - 5% das quantidades licitadas para o 
objeto específico, respeitando o limite máximo de 50% previsto na Portaria DG n. 108/2008;

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N9 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79 da Constituição Federal, não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração do(s) sócio(s) e/ou diretor(es) do licitante que não ocupa(m) cargo, função de chefia 
ou assessoramento no âmbito do Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte/CE;
3.5.3 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não existe superveniência de fato 
impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências 
contidas no edital.
3.5.4 - Fotografia(s), com registro de data, da fachada do prédio onde exerça suas atividades, conforme 
art. I 9 do Decreto Municipal n9 139/2014, de 23 de dezembro de 2014.
3.5.4.1. A(s) fotografia(s) supracitada(s) deverá(ão) ainda:
a) Mostrar prédio situado no mesmo endereço constante no CNPJ da concorrente, bem como em seu 
registro comercial/contrato social/ato constitutivo (art. 29 do Decreto Municipal n9 139/2014, de 
23/12/2014);
b) Possuir qualidade suficiente para auferir sua autenticidade e data com até 60 (sessenta) dias da data 
da sua apresentação (art. 39 do Decreto Municipal n9 139/2014, de 23/12/2014);
3.5.4.2. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme 
prevê art. 59 do Decreto Municipal n9 139/2014, de 23 de dezembro de 2014.
3.5.5 - As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar 
N9. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas 
legais, é necessário apresentar Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte expedida ou arquivada pela Junta Comercial da Sede da Licitante, ou 
Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP) emitida pela licitante, nos termos 
do Art. 39 da Lei Complementar 123/06.
3.5.5.1 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua 
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que 
consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme 
dispõe o art. 43, §19 da Lei Complementar N9. 123/06.
3.6 - Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no item 
anterior, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato.
3.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
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3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.7.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n £8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
3.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a 
Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;
3.8.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados 
em uma única via original ou cópia autenticada em Cartório.
3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das propostas de preço.
3.8.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil.
3.8.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização 
do documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta 
eletrônica.
3.8.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade 
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser 
inabilitada supervenientemente, levar o documento à CPL nas condições de autenticação exigidas por este 
edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de 
origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.8.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) 
dias anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.8.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de 
Licitação.
3.9 * Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do item
3 deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.10 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO 
SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA AS 
ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
3.11 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, 
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a'partir 
da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
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3.12 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.13 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item 
a item, carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e 
encaminhada à Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL NQ. 2018.10.31.02-SEINFRA 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1- Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços, devidamente lacrado, 
apresentado juntamente com o envelope de documentação, sobrescrito:

AO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL NQ 2018.10.31.02-SEINFRA 
ENVELOPE "B ” - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em papel timbrado, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou 
rubricadas em todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da licitante, 
devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Anexos 1 e II;
b) Preço por Lote por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta 

Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
d) Prazo de execução dos serviços que será de 180 (cento e oitenta) dias para o LOTE I - PRAÇA 

NO TIMBAÚBAS e de 240 (duzentos e quarenta) dias para o LOTE III - AVENIDA PROJETADA.
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por 
extenso, e ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento 
apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada 
serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, 
BD1, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.2.2.4 - CD ou DVD com a mídia digital da proposta de preços e dos anexos tratados anteriormente, de 
forma a facilitar a análise ou possíveis correções legais a serem feitas Comissão/equipe técnica de 
engenharia. (Apresentação NÃ0-0BRIGATÓR1A).
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Orçamento do MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE para o item conforme constante do Anexo 1.
4.4 - Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo 
que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz * Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63010-010
Telefones: +55 (88) 3566-1044 | www.juazeiro.ce.gov.br

Juazeiro do Norte, Ceará, Br,



>f»f«>Cur« M unicipal d*

Juazeiro do Norte

C O t tó A O  t)E
£ ]

PREFEITURA  M UNICIPAL
Secretaria de Administração 

e Finanças 
Comissão Permanente de tlcltaçúo

m

vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos.
4.6- Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e 
de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 - O serviço será contratado por MENOR PREÇO POR LOTE - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, total e global da proposta, não 
poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por engenheiro 
civil do Município, já no caso de empreitada por valor global, os valores das etapas/parcelas, não 
poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I - Cronograma físico-financeiro elaborado por 
engenheiro civil do Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto do contrato;
4.9.5.1 • Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor glohal proposto seja inferior a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado 
pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a 
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 -DOS PROCEDIMENTOS

5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão 
no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.1.1 - 0 CONTEÚDO DOS ENVELOPES "A" E "B” DEVE ESTAR, SE POSSÍVEL, COM AS PÁGINAS 
PERFURADAS EM 02 FUROS E PRESAS POR GRAMPO TRILHO, COM O INTUITO DE FACILITAR O 
MANUSEIO E ARQUIVAMENTO DOS DOCUMENTOS PELA COMISSÃO.
5.2 - Após o Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o ptfãzo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não 
os existentes nos referidos envelopes.
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5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas 
em Cartório.
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se 
sobre o seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor 
recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no 
item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, 
interpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação, o prazo de 
05(cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a 
serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data 
e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será 
feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através da Impressa 
Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.9- Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10-Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no 
aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no 
referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais 
da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.12.1 • A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o 
valor em real correspondente a 0,1% (um décimo por cento) do valor global da proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela 
ordem crescente dos preços nelas apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se fará por sorteio, em 
sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste 
edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresentar a prbposta
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adequada com todas as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob pena de 
decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.17.5 • O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18-A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos 
licitantes que participam da licitação.
5.19-Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no 
item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia 
útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das 
razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21-As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes.
5.22 -À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos 
deverão ser rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos de licitantes 
presentes.
5.23 -A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões.
5.24-Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento.
5.25 -No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" 
e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e 
mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação 
através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.26 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 -Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
5.28 -Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos 
termos do art. 48 da Lei NB 8.666/93.
5.29 -Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente 
ou só conhecido após o julgamento.
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6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação 
das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de 
preços seja vencedora são da competência do Gestor da Secretaria de Infraestrutura de Juazeiro do 
Norte/CE.
6.3- A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1 - 0 Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Infraestrutura e a licitante vencedora 
desta licitação assinarão contrato mediante à apresentação dos documentos exigidos a seguir, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela Contratante, sob pena 
de decair do direito à contratação.
7.1.1. Termo de indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 
licitação, no qual o(s) profissional(ais) indicado(s) pela Licitante, para fins de comprovação de capacidade 
técnica, declare(m) que participará(ão), a serviço da Licitante, das obras ou serviço, bem como conste a 
qualificação profissional de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos. Este termo deverá ser firmado pelo representante da Licitante com o ciente do(s) 
profissional(ais) e com firma reconhecida em cartório para comprovar a veracidade das informações.
7.1.2. Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente profissional(is) de nível 
superior, devidamente reconhecido(s) pela entidade de classe competente (CREA - Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia), detentor de no mínimo de 01 (um) atestado e/ou certidão de capacidade 
técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado e registrado no conselho de classe 
competente (CREA), acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida por esse 
mesmo Conselho, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) realizado obras ou serviços de engenharia de 
características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinente(s) à(s) respectiva(s) parcela(s) de 
maior relevância, não se admitindo atestado(s) de fiscalização ou supervisão de obras/serviços.
7.1.2.1. 0(s) item(ns) de maior relevância é(são) entendido(s) como aquele(s) que conste(m) do objeto 
licitado conforme art. l e e 2e, da Portaria DNIT n° 108 de 01/02/2008. Para fins da comprovação de que 
trata este subitem será(ão) considerada(s) parcela(s) de maior relevância:

LOTE I - PRAÇA NO TIMBAÚBAS

N9 ITEM UNDE
1 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO M2
2 TUBO CONCRETO ARMADO DIAM. >=100cm M
3 GRAMA EM ÁREAS EXTERNAS M2

LOTE III - AVENIDA PROJETADA

Ne ITEM UNDE

1 PAVIMENTO COM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO 8CM P/TRAFEGO 
PESADO

M2

2 PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - E >= 
8,0 cm (>=35 MPa) P/ TRÁFEGO PESADO

M2

3 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO M2
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PISOGRAMA DE 35X25CM, ESPESSURA 6 CM

7.1.2.2. Entende-se como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
7.1.2.2.1. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida mediante 
a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou 
Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
7.1.2.2.2. O(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) apresentado(s) no(s) ACERVO(S) DE 
CAPACIDADE TÉCNICA anexado(s) pela licitante, deverá(ão) constar na certidão de inscrição ou registro 
de pessoa jurídica junto ao CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.
7.1.2.2.2.1. No caso do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) apresentado(s) não constar(emJ na 
relação de responsáveis técnicos junto ao CREA, o(s) acervo(s) do(s) profissional(is) será(ão) aceito(s), 
desde que ele(s) demonstre(m) pertencer ao quadro permanente da empresa.
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em apresentar a documentação tratada no subitem anterior, 
assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão 
contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5%  
(cinco por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e terá como gerente de contrato a Enga. Maria Soares Vieira, CPF N-
836.204.003-34, CREA/CE 50851.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra/serviços, para 
representá-lo na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como 
seus responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, todos os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, 
mediante autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros portadores de 
ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.
7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados.
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal 
fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em local a ser previamente 
designado por esta, dentro dos padrões e normas.
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7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, 
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
7.11 - O prazo para o início da execução dos serviços Fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
7.12-0 Prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias para o LOTE I - PRAÇA NO 
TIMBAÚBAS e de 240 (duzentos e quarenta) dias para o LOTE III - AVENIDA PROJETADA, contados 
da data de recebimento da ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente ao cronograma físico 
definido pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, que é parte integrante deste Edital.
7.13-0 Prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o 
art. 57 da Lei n9 8.666 e alterações posteriores.
7.14 -Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogação, mantidas 
as demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde 
que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições da execução do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos no item
8.4 deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Município de 
Juazeiro do Norte/CE, em documento contemporâneo à sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Município, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria 
de Infraestrutura do Município de Juazeiro do Norte/CE.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem 
que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes 
casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Município a presumir pela não conclusão dos 
mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 
diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia 
comunicação a contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização do Município, a 
associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
uu incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
iscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do Município, 
conforme previsto no parágrafo 1Q do art. 67 da Lei nQ. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
?xecuçao do contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Administração Pública;
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7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90 
(noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras 
previstas, assegurado a contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município, decorrentes de 
obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos 
serviços, bem como as placas de sinalização adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da obra, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da Secretaria de Infraestrutura do Município de juazeiro do Norte/CE.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 deste Edital, sem que haja culpa da 
Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.

7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será responsável por 
sua falta ou reparação, desde que a fiscalização do Município comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de origem.
7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar termo do contrato 
no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de 
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.
7.22 - 0 licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, no momento da contratação, se 
obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei nu 8.666/93 e suas alterações 
posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se refere
o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4̂  do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO DO NORTE/CE, em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos termos do 
parágrafo 49 Artigo 56 da Lei NQ 8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de certificado, 
pelo MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, desde que o objeto contratado tenha sido totalmente 
realizado a contento;
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento do
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pedido formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no 
projeto, plantas e especificações.
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham 
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será 
apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes 
da tabela de preços utilizada pelo Município de juazeiro do Norte/CE, aplicando-se o mesmo percentual 
de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do Município.
8.4 • Ao Município de Juazeiro do Norte/CE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas 
obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo l e, da Lei nQ 
8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei Nu 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS

9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado 
através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria de Infraestrutura do Município de Juazeiro do 
Norte/CE, até o 5Q (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência 
e atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços, medições 
e recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA do Município 
de Juazeiro do Norte/CE.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará 
na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 - O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na 
qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas -

9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:
FGV.
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R = V
/ - /

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta 
casa decimal em diante.

9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 
8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx / 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso

10 - DAS MULTAS

10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de 
entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será 
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo 
contratual;
10.1.3 - 20% (vinte porcento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento 
às recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos 
serviços a terceiros, no todo o li em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria de Infraestitutura

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63010*010
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do Município de juazeiro do Norte/CE;
10.1.6 * 5% (cinco por cento] sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir da 
notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Município. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que 
lhe for imposta.
10.3-A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última 
parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das 
prestações a que correspondam.
10.4-Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão 
devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos 
verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global 
estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5%  
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

11.1 -A despesa estimada da ordem de R$ 560.304,92 (Quinhentos e Sessenta Mil, Trezentos e Quatro 
Reais e Noventa e Dois Centavos) para o Lote I e R$ 3.743.558,14 (Três Milhões, Setecentos e Quarenta e 
Três Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Oito Reais e Quatorze Centavos) para o Lote III e correrão à conta das 
respectivas dotações orçamentárias da Secretaria de Infraestrutura do Município de Juazeiro do 
Norto/CE, com recursos previstos na seguintes classificações: Atividade • 1101.15.452.0054.2.177 - 
Construção, Ampliação, Reforma e Urbanização de Praças Públicas (LOTE I - PRAÇA NO TIMBAÚBAS) e 
1101.15.451.0054.2.172 - Construção, Restauração de Calçamento, Meio Fio e Pavimentação Asfáltica 
(LOTE 111 - AVENIDA PROJETADA). ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. FONTE 
DE RECURSOS: 001/018 - Recursos Ordinários/Federais.

12 - DOS RECURSOS

12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos termos do 
art. 109 da Lei NQ 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, interpostos 
mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas 
deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Juazeiro do Norte/CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 
05 (cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente informado, à 
Secretaria de Infraestrutura do Município de Juazeiro do Norte/CE.
12.6-Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e consid
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ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

13.1 -A licitante que, convocada pelo Município de Juazeiro do Norte/CE para assinar o instrumento de 
contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos 
do Município de Juazeiro do Norte/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no 
presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, 
ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 
Juazeiro do Norte/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar 
com o Município de Juazeiro do Norte/CE.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e 
contratar com o Município de Juazeiro do Norte/CE.
13.4-As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante 
vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Juazeiro do Norte/CE.
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou 
contratar com o Município de Juazeiro do Norte/CE, poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA 
prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o 
Município de Juazeiro do Norte/CE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, 
em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de 

atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Juazeiro do Norte/CE pelos prejuízos causados 
e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva da Secretária de Infraestrutura de Juazeiro 
do Norte/CE.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS

14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da 
ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 
executado.
14.2 -As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a 
obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 -As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Juazeiro do Norte/CE, com sede no Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu de
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Figueiredo, S/N - Centro - Juazeiro do Norte, Ceará - CEP: 63.010-010, nos dias úteis, no horário das 
08h00min às 12h00min e de 14h00min às 17h00min.
15.2 -Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à 
autoridade competente:

Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.
15.3-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação, durante o 
expediente normal.
15.4 -Fica eleito o foro de juazeiro do Norte/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceara, Brasil
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E PROJETO BÁSICO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL N9 2018.10.31.02-SEINFRA

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz • Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
Telefones: +55 (88) 3566-1044 | www.juazeiro.ce.gov.br



P r f f u c u r i  M u n itip tl d<
Juazeiro do Norte PR EFE IT URA M UN ICIPAL

SecreldrU de Adminlílfa;áo t* Finanças 
Camiíióú Permanente de t tCitaçao

TERMO DE REFERÊNCIA

COMISSÃO bÉUCiTAÇ» 

folha N° ,9&

1. OBjETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO DAS ÁREAS 
DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO (LOTE I - PRAÇA NO TIMBAÚBAS E 
LOTE III - AVENIDA PROJETADA) ATRAVÉS DO PLANO DE TRABALHO N9 0233480-25 E 
CONVÊNIO N2 614677/2007, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO 
NORTE/CE POR INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

2. JUSTIFICATIVA: Em face das notificações extrajudiciais remetidas à Construtora 
contratada para ter executado, em anos anteriores, as obras para requalificação urbana 
com urbanização das áreas de risco nos bairros Timbaúbas, Limoeiro e Triângulo, onde a 
mesma externou interesse em procedera rescisão bilateral do Contrato n9 2016.08.01.01, 
oriundo do RDC Presencial n9 2013.09.03.02 e Processo Administrativo de Dispensa de 
Licitação n5 2016.07.25.01, e do Contrato ns 2013.09.03.02 feito por ocasião do RDC 
Presencial n2 2013.09.03.02; associada a necessidade de dar continuidade as obras em 
apreço, em face do prazo exíguo e improrrogável para a sua conclusão, conforme disposto 
em plano de trabalho nc 0233480-25 e convênio na 614677/2007 firmado com Ministério 
das Cidades, faz-se necessário a presente contratação com máxima brevidade, de modo a 
possibilitar a conclusão das referidas obras, buscando evitar danos ao erário e prejuízos a 
população.

3. PRAZOS:
3.1. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
3.2. O Prazo de execução dos serviços/obra será de 180 (cento e oitenta) dias para o 
LOTE I - PRAÇA NO TIMBAÚBAS e de 240 (duzentos e quarenta) dias para o LOTE III
- AVENIDA PROJETADA, contados da data de recebimento da ordem de serviço e as 
etapas obedecerão rigorosamente ao cronograma físico definido pelo Governo Municipal 
de Juazeiro do Norte/CE, que é parte integrante deste contrato.
3.3. O Prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as 
partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei nç 8.666 e alterações posteriores.
3.4. Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem 
prorrogação, desde que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo contratante, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do 
seu equilíbrio econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no 
§ 1Q do artigo. 57 da Lei de Licitações.
3.5. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas, os quais serão analisados e julgados pela contratante.

4. VALOR DO INVESTIMENTO E PAGAMENTO:
4.1. Os valores totais estimados são de R$ 560.304,92 (quinhentos e sessenta mil, 
trezentos e quatro reais e noventa e dois centavos) para o LOTE I - PRAÇA NO 
TIMBAÚBAS, e de R$ 3.743.558,14 (três milhões, setecentos e quarenta e três mil, 
quinhentos e cinqüenta e oito reais e quatorze centavos) para o LOTE III - AVENIDA 
PROJETADA, a serem pagos em conformidade com a execução dos serviços efetivamente

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz • Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará,
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realizados, segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as disposições 
do Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na forma da lei.
4.2. A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, as Certidões de quitação das obrigações fiscais Federais, 
Estaduais e Municipais e CND Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte 
do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste 
instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e 1SS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias 
a partir do recolhimento destes encargos.
d) prova de registro do Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho 
Regional de Engenharia e Arquitetura do Ceará) através de comprovante de ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente e o CEI - Cadastro Específico do 
INSS para a obra com indicação do número do contrato (somente antes da apresentação 
da primeira fatura).
4.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação da medição 
pela Secretaria contratante.
4.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, 
inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
5.1. A despesa decorrente deste processo administrativo correrá à conta dos recursos 
oriundos da PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, através da Secretaria 
de Infraestrutura, NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
1101.15.452.0054.2.177 - Construção. Ampliação, Reforma e Urbanização de Praças 
Públicas (LOTE I - PRAÇA NO TIMBAÚBAS) e 1101.15.451.0054.2.172 - Construção, 
Restauração de Calçamento, Meio Fio e Pavimentação Asfáltica (LOTE III - AVENIDA 
PROJETADA). ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. FONTE DE 
RECURSOS: 001/018 - Recursos Ordinários/Federais.

6. FISCAL DO CONTRATO:
6.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Juazeiro do Norte/CE, através da servidora Enga. Maria 
Soares Vieira, CPF N2 836.204.003-34, CREA/CE 50851, especialmente designada para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nfi 
8.666/1993.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
Telefones: t-55 (88) 3566-1044 | www.juazeiro.ce.gov.br
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M EM ORIAL DESCRITIVO COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - MARGEM
ESQUERDA BAIRRO TIMBAÚBAS

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO  DO NORTE
OBRA: URBANIZAÇÃO DAS ÁREAS DE RISCO DA MARGEM ESQUERDA -
BAIRRO TIMBAÚBAS - LOTE I
PLANO DE TRABALHO: PT 0233480-25

NORMAS E GENERALIDADES

1.0 OBJET IVO

Este caderno de encargos tem por objetivo estabelecer as condições técnicas através das 
nomias e especificações para materiais e serviços que gerenciarão o desenvolvimento das obras 
de execução da URBANIZAÇÃO DAS ÁREAS DE RISCO DA MARGEM ESQUERDA 
DO RIACFIO TIMBAÚBAS, NO BAIRRO TIMBAÚBAS pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE.

A praça, a ser implantada será espaço público urbano, que terão por meta, urbanizar e 
implantar uma área com infraestrutura destinada à utilização por parte da comunidade de forma 
permanente e melhorar os usos de entretenimento, recreação, esporte e cultura, em área que 
foram remanescentes de invasões por parte de famílias e que foram relocadas em áreas públicas 
no próprio bairro e dotadas de infraestrutura e regularidade fundiária.

A finalidade principal é a de evitar a reocupação por parte da comunidade das áreas de 
risco, introduzindo serviços públicos e urbanizando as áreas de forma permanente como 
espaços comunitários, preservando assim, a utilidade pública e ambiental da área. como 
também preservar o meio-ambiente do Vale do Riacho.

2.0 PROGRAMA DE ATIVIDADES

O projeto consiste na introdução de parques esportivos, cultura e de lazer e de serviços 
comunitários tais como, anfiteatro, coretos, jardins, áreas verdes, taludes com mata ciliar, áreas 
de musculação, play ground. praça de alimentação e introdução de um espaço para atividades 
temporárias, tais como circos ou parques de diversão com também dois estacionamentos 
públicos para utilização pela população do bairro.

3.0 CONTRATO - DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

As disposições referentes a pagamento, paralisação da obra. prazos, reajustamento, 
multas e sanções, recebimento ou rejeição de serviços, responsabilidades por danos a terceiros 
e, de modo geral, as relações entre a secretaria de obras do município e a empreiteira, acham- 
se consubstanciadas no Edital de Licitação, no contrato e nos dispositivos legais concernentes 
à matéria.

Parque de Eventos Padre Cicero - Planalto - CEP: 63010-010 • Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
Telefone: +55 (88) 3571-1128 | www.juazeiro.ce.gov.br
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Este caderno de encargos, os projetos, especificações e o orçamento da empreiteira 

fazem parte integrante do contrato, valendo como se nele estivessem transcritos, devendo esta 
circunstância constar do Edital de Licitação.

4.0 PROJETOS

Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os 
desenhos dos projetos arquitetônicos, estrutural de instalações, das especificações e demais 
documentos integrantes da documentação técnica fornecida pelo proprietário para a execução 
da obra.

Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar a imediata 
comunicação escrita ao proprietário, apontando discrepâncias, omissões ou erros que lenha 
observado inclusive sobre qualquer transgressão as normas técnicas, regulamentos ou leis em 
vigor, de forma a serem sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer 
embaraço ao perfeito desenvolvimento da obra.

5.0 NORMAS

Fazer parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrições, 
todas as normas (NBRS) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham 
relação com os serviços objeto do contrato.

6.0 ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA

A empreiteira se obriga a. sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a 
assistência técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às obras e 
serviços.

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal 
da empresa, devidamente habilitado e destinado no CREA local.

7.0 FISCALIZAÇÃO

O órgão financiador do projeto e a Secretaria de Infraestrutura do Município farão 
fiscalizações periódicas, com autoridade para exercerem em nome da prefeitura ou órgão 
financiador, toda e qualquer ação de orientação geral.

A empreiteira é obrigada a facilitar execuções dos serviços contratados, facultando à 
fiscalização o acesso a todas as partes da obra. Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais 
em depósitos ou quaisquer dependências onde os mesmos se encontrem.

8.0 MATERIAIS MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá 
ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento dos 
serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental necessário ao 
desempenho dos serviços.

17-9
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9.0 DISPOSIÇÕES GERAIS

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de 
materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos serviços 
que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e o projeto 
será dirimida pela fiscalização.

Correrão por conta da empreiteira, todas as responsabilidades com as instalações 
provisórias da obra, tais como: 
s  Placa da obra
S  Locação da obra 
s Utilização de equipamentos

10.0 INÍCIO

Os serviços serão iniciados dentro de no máximo 05 (cinco) dias a contar da data da 
assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço.

11.0 PRAZO

O prazo para execução da obra será o que contar no contrato, de acordo com o estipulado 
nas instruções da licitação.

12.0 SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio 
conhecimento e aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência à administração 
da Secretaria de Infraestrutura do Município ou órgão financiador.

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.0 - SERVIÇOS PRELIM INARES

Serão apresentadas neste item as metodologias de trabalho dos serviços constantes na 
planilha orçamentárias. Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com os projetos 
e as normas e recomendações estabelecidas pela ABNT - Associação Brasileira de Normas 
Técnicas bem como as normas das concessionárias de serviços públicos locais, e o Código de 
Obras do Município em vigor.

1.1- CERCA COM MOLJRÕES DE MADEIRA ROLIÇA. DIÂMETRO 11 CM, 
ESPAÇAMENTO DE 2M, ALTURA L IV RE DE 1M, CRAVADOS 0,5M, COM 5 
FIOS DE ARAME FARPADO N° 14 CLASSE 250

Em todo perímetro da praça que se distribuem por todo canteiro de obras, será executado 
uma cerca dc proteção com mourões de madeira roliça com diâmetro de 11 m com espaçamento

Parque dc Eventos Padre Cícero - Planalto - CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
Telefone: »55 (88) 3571-1128 | www.juazelro.ce.gov.br
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a cada 2.0 metros e com altura livre de 1.0 metros, assentadas com 5.0 fios de arame farpado n'1 
14.

2.0 - INSTALAÇÃO DO CANTEIRO
2.1 - ABRIGO PROVISÓRIO C/l PAVIMENTO P/ALOJAMENTO E DEPÓSITO 
(2,5X8,0)

Serviço executado empregando-se madeirite e barrotes de 1“ qualidade, sobre piso 
cimentado liso desempenado com dimensões de (3,00x4.00) m. e pé direito de 2,30m. com 
cobertura e telha de fibrocimento. O abrigo será dimensionado de forma que tenha um banheiro, 
escritório e almoxarifado para a obra. A confecção deste abrigo servirá com base e escritório 
da EMPREITEIRA.

2.2 - INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E LUZ

Serão instaladas luz e água junto ao abrigo provisório segundo normas das 
concessionárias locais responsáveis pela distribuição destes serviços. Os materiais utilizados 
obedecerão também as estas normas.

2.3-PLACA DA OBRA

Deverá ser instalada uma placa de identificação da obra. medindo 3,00m de 
comprimento e 2,20m de altura. A placa deve ser fixada em local de fácil visualização que 
permitirá a qualquer pessoa a identificação imediata da obra e obedecerá aos modelos 
determinados pela Caixa.

3.0 - LOCAÇÃO DA OBRA
3.1 - LOCAÇÃO DA OBRA MANU AL COM AUXÍLIO  DE TOPOGRÁFO

A locação será de responsabilidade do construtor. Podendo ser global, sobre quadros de 
madeira que envolva todo o perímetro da obra. Os quadros, em tábuas ou sarrafos. devem ser 
nivelados e lixados de tal modo que. resistam às tensões dos fios de marcação, sem oscilação e 
sem possibilidade de fuga da posição correta.

4.0 - MOVIMENTO DA TERRA

O processo a ser adotado na escavação dependerá da natureza do terreno, sua topografia, 
dimensões e volume a remover, visando sempre o máximo rendimento e economia. Não será 
considerado pela fiscalização qualquer excesso de escavação fora do limite pela mesma 
tolerada. Quando a cota base das fundações não estiver indicada nos projetos, ou a critério da 
fiscalização, a escavação deverá atingir um solo de boa qualidade que possua características 
físicas de suporte compatíveis com a carga atuante no mesmo.

4.1 - ESCAVAÇÕES

Parque de Eventos Padre Cicero - Planalto - CEP: 63010-010 • Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil 
Telefone: +55 (88) 3571-1128 | www.juazeiro.ce.gov.br 
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As escavações serão convenientemente isoladas, escoradas, adotando-se todas as 
providencias e cautelas aconselháveis a segurança dos operários, e serão feitas manualmente 
com a utilização de picaretas pás, enxadas e chibancas na profundidade mínima de lOcm por 
20ctn de largura para execução do meio lio pré-moldado. No caso das áreas verdes de terreno 
em aterro, a profundidade deverá atingir terreno natural, caso ocorra uma profundidade acima 
da altura de assentamento meio fio, a vala deverá ser complementada com areia grossa até a 
altura desejável, compete à empreiteira verificar se a resistência do terreno é compatível para 
suportar as devidas cargas.

4.2-ATERRO

Preliminarmente, deverá a área ser aterrada nivelada e seccionada por topógrafo. No 
aterro será utilizado material aproveitado nas escavações, e na insuficiência desses, oriundo de 
empréstimos, sendo vetado o emprego de solos orgânicos ou daqueles misturados com entulho.
O aterro deve ser executado com o Máximo cuidado a fim de garantir a proteção das fundações 
e evitar recalques que venha provocar danos ao piso.

5.0 - PAREDES E PAINÉIS

5.1 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS 
5XI0X20CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E 
AREIA)

Com o auxílio do escantilhão. do prumo de pedreiro e da linha, os cantos são levantados 
utilizando uma argamassa de assentamento de cimento, cal e areia no traço 1:2:8 utilizando 
blocos de tijolo cerâmico maciço, moldados com arestas vivas e retilíneas. obtidos após a 
queima das peças em fomos contínuos ou periódicos com temperaturas da ordem de 950 a
I I00°C.

6.0 - REVESTIMENTOS
6.1 - CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL

Chapisco será utilizada uma argamassa de cimento e areia média ou grossa sem peneirar 
no traço 1:3. Deve ser utilizado no máximo até 2,5 horas a partir do contato da água com os 
demais componentes e desde que não haja qualquer sinal de endurecimento.
Consumo de materiais por m- de chapisco. Cimento = 2,25 kg areia = 0,0053 m3. A camada de 
chapisco deve ser uniforme, tina e dc acabamento áspero. De acordo com a NBR 7200 a 
espessura do chapisco é 5 mm A cura do chapisco se dá 24hs depois da aplicação, realizada 
a cura, pode ser executado o reboco.

6.2 - REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL HIDRATADA E AREIA PENEIRADA 
TRAÇO 1:3 ESP=5 mm P/PAREDE

Parque de Eventos Padre Cicero - Planalto • CEP: 63010-010 • Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
Telefone: +55 (88) 3571-1128 | www.juazelro.ce.gov.br
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Após 24h das alvenarias serem chapiscadas será executada um reboco de 5 mm no traço 
de 1:3 argamassa de cal hidratada e areia peneirada, a argamassa será aplicada com o auxílio 
da colher c desempenadcira dc pedreiro, a argamassa aplicada deverá descansar “ puxar” um 
período mínimo de 45 a 60 minutos, após a massa descansar será iniciado o sarrafeamento com 
a régua de alumínio de 2.0m. Com a desempenadeira de pedreiro ira iniciar o desempeno e 
acabamento da massa em movimentos circulares retirando os excessos que a régua de alumínio 
não conseguir retirar. Com a trincha será jogado um pouco de água nos pontos onde a massa já 
está mais dura e difícil de passar a desempenadeira. Isso até que o reboco fique liso e bem 
acabado.

Deverá ser aplicado sobre o chapisco. camada de reboco com argamassa de cimento, e 
areia fina. no traço 1:3, na espessura de 5 mm. nas paredes a serem posteriormente pintadas.

6.3 - EMBOÇO, PARA RECEBIM ENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AM BIENTE COM 
ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20 MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS

Deverá ser aplicado sobre o chapisco, camada de emboço com argamassa de cimento, e 
areia fina. no traço 12:8. na espessura de 2,0 cm, nas paredes que receberão revestimento 
cerâmico.

6.4 - PEDRA CARIRI ESP.= 2 cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL 
HIDRATADA E AREIA

Nas áreas indicadas em projeto, será utilizado piso em pedra Cariri. aplicado sobre o 
revestimento do emboço, aplicado com argamassa mista dc cimento e areia.

7.0-PISOS
7.1 - PISO CIMENTADO RÚSTICO

O acabamento final dos pisos cimentados rústicos desempenados das áreas externas 
onde houver especificação em projeto será feito com argamassa de cimento e areia lavada média 
peneirada 110 traço A-3 ou 1:3, espessura de 2,0cm sobre os quadros do contra piso. sendo que 
antes do lançamento da argamassa, proceder a uma lavagem do contrapiso e espalhar nata de 
cimento com vassoura.

7.2 - PISO CIMENTADO
No palco será aplicado sobre contra piso. piso cimentado com l,5cm de espessura, com 

fitas acrílicas com malha (1,0x1,0) e acabamento liso esponjado.

7.3 - CONTRA PISO DE CONCRETO
No anfiteatro será executado uma camada de contra piso de concreto simples no traço 

1:2:5 (cimento: areia: brita) com ó.Ocm de espessura, assentado sobre colchão de areia grossa 
e com acabamento ripado rústico.

V»

7.4 e 7.5 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO C1INZA E COLORIDO
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Esta especificação objetiva definir os critérios que orientam a execução, aceitação e 

medição dos serviços de construção de pavimentos com peças pré-moldadas de concreto de 
cimento Portland, blocos intertravados, em áreas de passeio para pedestres e ciclistas, sob a 
jurisdição da Prefeitura Municipal dc Juazeiro do Norte - CE, e deverão também obedecer as 
Normas NBR 9780 e 9781 da ABNT.

O pavimento é constituído por lajotas ou blocos de concreto de cimento Portland com 
diversos formatos, justapostos, com ou sem articulação e rejuntados ou não com material 
asfáltico ou areia, assentados sobre lastro de pó de pedra ou areia lavada, executados sobre 
sub-base ou base; de acordo com os alinhamentos, perfis, dimensões e seção transversal 
estabelecida pelo projeto e confinada lateralmente por sarjetas ou guias.

As peças pré-moldadas de concreto devem scr fabricadas por processos que assegurem 
a obtenção de concreto suficientemente homogêneo, compacto e de textura lisa. devendo atender 
as exigências da NBR 9781 e as seguintes características:

a) formato geométrico regular, não apresentando dimensões superiores a 45 cm nas 
duas direções ortogonais:
b) devem possuir as arestas da face superior bisotadas com um raio de 3 mm;
c) devem possuir dispositivos eficazes de transmissão de carga de um bloco a outro, 
não devendo possuir ângulos agudos e reentrâncias entre dois lados adjacentes;
d) quanto ao desempeno das faces, não são toleradas variações superiores a 3 mm, que 
devem scr medidas com o auxílio de régua apoiada sobre o bloco.
e) a resistência característica á compressão determinada conforme NBR 9780 deve ser 
maior ou igual a 35 MPa para solicitação de veículos comerciais, ou de linha, maior ou 
igual 50 MPa quando houver tráfego de veículos especiais ou solicitações capazes de 
produzir acentuados efeitos de abrasão, ou a resistência característica definida na 
estrutura do projeto de pavimento.
0 A espessura dos blocos do revestimento será de 4cm nos passeios.
As peças de concreto pré-moldadas mais utilizadas em pavimentação urbana 

são as definidas como sendo de formato geométrico regular, com comprimento máximo 
de 40 cm, largura mínima de 10 cm e alturu mínima de 4 cm. devendo também ser 
estabelecida uma relação de forma entre as dimensões. As variações máximas permissíveis 
nas dimensões são dc 3 mm no comprimento e largura e de 5mm na altura das peças. Blocos 
com outras formas poderão ser contemplados, desde que atendam ao estabelecido nesta norma.

A areia lavada ou pó de pedra utilizado no lastro deve ser livre de torrões de argila, 
matéria orgânica ou outras substâncias nocivas e deve possuir grãos que passem pela peneira
4,8 mm e fiquem retidos na peneira 0.075mm.

O material a ser utilizado para o rejuntamento das peças deve ser areia ou cimento 
asfáltico de penetração CAP 30-45 ou CAP 50-70.

Antes do início dos serviços todo equipamento deverá ser examinado e aprovado 
pelo DER/SP.

O equipamento básico para a execução da camada de pavimento com peças pré- 
moldadas de concreto compreende as seguintes unidades:

a) rolo compressor liso de 10 t a 12 t:
b) caldeira para asfalto, dotada de rodas pneumáticas, engate para reboque, torneira 
lateral para retirada de asfalto em baldes ou regadores, maçarico e termômetros;
c) pás. picaretas, carrinhos de mão, régua, nível de pedreiro, cordões, ponteiras de aço, 
vassouras, alavanca de ferro, soquetes manuais ou mecânicos, placas vibratórias e outr
Parque d» Eventos Padre Cícero ■ Planalto • CEP; 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceara, Brasil
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Nào é permitida a execução dos serviços em dia de chuva.
A camada de blocos pré-moldados só deve ser executada quando a camada subjacente

estiver liberada quanto aos requisitos de aceitação de materiais e execução.
A superfície deve estar perfeitamente limpa, desempenada e sem excessos de umidade 

antes da execução do pavimento de com peças pré-moldadas de concreto.
Durante todo o tempo que durar a execução do pavimento com peças pré-moldadas de 

concretos os serviços devem ser protegidos contra a ação destrutiva das águas pluviais, do 
trânsito e de outros agentes que possam danificá-los. É obrigação da executante a 
responsabilidade desta conservação.

A base da camada dos blocos intertravados deve ser drenada, interligando o coxim de 
areia grossa ou pó de pedra à rede de drenagem, ou aos drenos laterais da via. a fim de permitir 
o escoamento d’água.

Quando este tipo de pavimento for executado sobre a sub-base, esta deve ser constituída 
por material coesivo ou brita graduada de granulometria fechada, ou seja. com mínimo de vazios, 
para evitar a perda de areia da camada de assentamento das peças, contribuindo para melhoria no 
padrão de acabamento da superfície do pavimento.

Sobre a sub-base ou base concluída deve ser lançada uma camada de material granular 
inerte, areia ou pó de pedra, com diâmetro máximo de 4,8mm e com espessura uniforme, depois 
de compactada de 3 cm a 5 cm na qual devem ser assentados os blocos de concreto. O coxim 
de areia ou pó de pedra deve ser confinado por guias e sarjetas, cuja colocação é obrigatória.

As peças transportadas para a pista devem ser empilhadas, de preferência, à margem

mais o espaçamento entre elas. Se não for possível o depósito nas laterais, as peças podem 
ser empilhadas na própria pista, desde que haja espaço livre para as faixas destinadas à 
colocação de linhas de referência para o assentamento.

Em seguida distender fortemente um cordel pelas marcas de giz, de ponteiro a 
ponteiro, segundo a direção do eixo da pista, de modo que restem linhas paralelas e niveladas. 

O assentamento das peças deve obedecer a seguinte seqüência:
a) Iniciar com uma fileira de blocos, dispostos na posição normal ao eixo. ou na direção 

da menor dimensão da área a pavimentar, a qual deve servir como guia para melhor 
disposição das peças;

b) O nivelamento do assentamento deve ser controlado por meio de uma régua de madeira, 
de comprimento um pouco maior que a distância entre os cordéis, acertando o nível dos 
blocos entre estes e nivelando as extremidades da régua a esses cordéis;

c) o controle do alinhamento deve ser feito acertando a face das peças que se encostam aos
cordéis, dc forma que as juntas definam uma reta sobre estes;

d) o arremate com alinhamentos existentes ou com superfícies verticais deve ser feito com
auxílio de peças pré-moldadas, ou cortadas em forma de Va, Vi ou V* de bloco;

e) de imediato ao assentamento da peça, deve ser feito o acerto das juntas com o auxílio de
uma alavanca de ferro própria, igualando assim, a distância entre elas. Esta operação 
deve ser feita antes da distribuição do pedrisco para o rejuntamento, pois o 
acomodamento deste nas juntas prejudicará o acerto. Para evitar que areia da base 
também possa prejudicar o acerto, certo tipos de peças possuem chanfros nas arestas da 
face inferior;

0 o assentamento das peças deve ser leito do centro para as bordas, colocando-as de cima 
para baixo evitando-se o arrastamento da areia para as juntas, permitindo espaçamento

desta. Cada pilha dc blocos deve ser disposta de tal forma que cubra a primeira faixa à frente.
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mínimo entre as peças, assegurando um bom travamento, de modo que a face superior 
de cada peça fique um pouco acima do cordel;

g) o enchimento das juntas deve ser feito com areia, pedrisco, ou outro material granular
inerte, vibrando-se a superfície com placas ou pequenos rolos vibratórios;

h) Após a vibração, devem ser feitos os acertos necessários e a complementação do material
granular do enchimento até 3A da espessura dos blocos;

Quando indicado em projeto, o rejuntamento das peças é feito com pedrisco seguido do 
derrame de asfalto. Distribui-se o pedrisco pelas juntas e depois, com vassoura, procura-se forçá-
lo a penetrar nessas juntas, de forma que cerca de V* de sua altura fiquem preenchidos. Depois, 
com regador, derrama-se o asfalto previamente aquecido nas juntas, até que ele aflore na 
superfície do pavimento.

A abertura das juntas deve estar compreendida entre 5 mm a 10 mm, salvo nos arremates, 
a critério da fiscalização.

Não devem ser tolerados desníveis superiores a 5 mm, entre as bordas das juntas.
O recebimento de cada lote deve ser feito, a critério da fiscalização, na fábrica ou no 

local de entrega. A cada fornecimento correspondente a 1,600irr de área a ser pavimentada, deve 
ser formado um lote de 32 amostras.

Cada lote deve ser formado por um conjunto de peças com as mesmas características, 
produzidas com as mesmas condições e os mesmos materiais. A cada 300 m2 deve ser retirada 
uma amostra de no mínimo 6 peças, e uma peça adicional para cada 50 nr suplementar, até 
perfazer uma amostra de 32 peças. Deve-se determinar:

a) a resistência característica à compressão, aos 28 dias de cura. conforme a NBR 9780;
b) verificar as dimensões das peças do lote. conforme a NBR 9781
c) verificar as condições de acabamento das peças do lote.
Após executar cada trecho de pavimento definido para inspeção, deve ser procedida a 
relocação e nivelamento do eixo e das bordas, de 20m em 20m ao longo do eixo, para 
verificar se a largura, a espessura e as cotas do pavimento estão de acordo com o projeto. 
Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam simultaneamente as 
exigências dc materiais e de execução estabelecidas nesta especificação e discriminadas 
a seguir:
Os lotes são aceitos desde que:
a) a variação individual das dimensões dos blocos seja de no máximo ± 5 mm;
b) não apresentar dimensões superiores a 45 cm, nas duas direções ortogonais:
As peças defeituosas do acabamento devem ser substituídas pelo fornecedor por peças 

que atendam às demais exigências do item 3.1, para que o lote possa ser aceito.
A resistência característica estimada à compressão simples aos 28 dias de cura, calculada 

de acordo com a equação 5, do anexo B. é aceita desde que:
a) Seja maior ou igual a 35 Mpa. quando tratar-se de áreas com solicitação de veículos 

comerciais, ou a definida no projeto da estrutura do pavimento:
b) Seja maior ou igual a 50 Mpa, para quando houver tráfego de veículos especiais, ou a 

definida no projeto da estrutura do pavimento.
Os serviços executados são aceitos, quanto à geometria, desde que:
a) a variação individual da largura da plataforma seja no máximo superior de +10% em 

relação à definida no projeto;
b) não se obtenham valores individuais da largura da plataforma inferiores as de projeto
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c) a espessura média do pavimento for igual ou maior que a espessura de projeto e, a 

diferença entre o maior e o menor valor obtido para as espessuras seja no máximo de
I cm.

Os procedimentos de controle ambiental referem-se à proteção de corpos d‘água, da 
vegetação lindeira e da segurança viária. A seguir são apresentados os cuidados para proteção 
do meio ambiente e segurança, a serem observados no decorrer da execução do pavimento com 
peças pré-moldadas de concreto.

Durante a execução devem ser conduzidos os seguintes procedimentos:
a) implantar a sinalização de alerta e segurança de acordo com a norma pertinente aos

serviços:
b) proíbe-se o trafego desnecessário dos equipamentos fora do corpo da estrada para evitar

danos à vegetação e interferências na drenagem natural:
c) as áreas destinadas ao estacionamento e manutenção dos veículos devem ser

devidamente sinalizadas, e localizadas de forma que os resíduos de lubrificantes 
ou combustíveis sejam carreados para os cursos d’água. As áreas devem ser 
recuperadas ao final das atividades:

d) todos os resíduos de lubrificantes ou combustíveis utilizados pelos equipamentos, seja na
sua manutenção ou operação, devem ser recolhida em recipientes adequados e dada 
a destinação apropriada:

e) é proibida a deposição irregular de sobras de materiais utilizado na execução dos
serviços junto ao sistema de drenagem lateral, evitando assim o assoreamento e 
soterramento da vegetação:

0 é obrigatório do uso de F.PI, equipamentos de proteção individual, pelos funcionários.
O serviço é medido em metros quadrados de revestimento com peças pré-moldas executado, 

a área é calculada multiplicando as extensões obtidas a partir do estaqueamento pela largura da 
seção transversal de projeto.

7.6 - LASTRO DE AREIA

Será aplicada uma camada de areia grossa - coxim de areia H = 0.20m. para posterior 
assentamento do piso intertravado.
- Lastro de Areia Grossa Esp. = 0,20 cm:

Sobre o Greide ou plataforma do aterro / nível de corte ou aterro da rua, deverá 
ser colocado um colchão de areia grossa com uma espessura mínima de h = 0.20 m, com a 
finalidade de servir de base de assentamento do piso intertravado.

Liste colchão de areia grossa destinado ao assentamento da pavimentação deverá 
ser constituído de uma mistura de piçarru e areia grossa na proporção I : I e espessura mínima 
de 0,20m. Deverá ser desprovido de qualquer matéria orgânica, bem como. de qualquer espécie 
de entulho e restos de lixo de qualquer natureza.
- Espalhamento e Adensamento de areia:

Após o assentamento do colchão de areia grossa, acima citado, o mesmo deverá 
ser espalhado e nivelado permitindo um perfeito alinhamento e nivelamento para o 
assentamento da pav imentação, respeitando os desenhos técnicos das seções transversais.

7.7 - MEIO FIO PRÉ-MOLDADO
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As guias de contorno (meio-fio) deverào ser pré-moldado em concreto simples. Os 
meios-fios deverão ter dimensões mínimas de 12 cm de largura; 60 cm de comprimento e 35 
cm de altura.

Deverão obedecer às especificações gerais do material usado para confecção dos blocos 
intertravados.

Para o assentamento dos meios-fios, deverá ser aberta uma vala ao longo do subleito 
preparado, de acordo com o projeto, conforme alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas. 
Uma vez concluída a escavação da vala, o fundo da mesma deverá ser regularizado e apiloado. 
Os recalques produzidos pelo apiloamento serão corrigidos através da colocação de uma 
camada do próprio material escavado, devidamente apiloada. em operações contínuas, até 
chegar ao nível desejado.

Acompanhando o alinhamento previsto no projeto, as guias serão colocadas dentro das 
valas, de modo que a face que não apresente falhas nem depressões seja colocada para cima.

Os meios-fios deverão ter suas juntas tomadas com argamassa de cimento e areia no 
traço 1:3.

O material retirado da escavação da vala deverá ser recolocado na mesma, ao lado do 
meio-fio já assentado e devidamente apiloado, logo que fiquem concluídas as colocações das 
referidas peças.

O alinhamento e pertll das guias deverão ser verificados antes do início do calçamento. 
Os desvios não poderão ser superiores a 20 cm. em relação ao alinhamento e pertll projetados.

As guias (meios-fios), após assentadas, niveladas e rejuntadas serão reaterradas e 
escoradas com material de boa qualidade, de preferência piçarra.

8.0 - INSTALAÇÕES H IDRÁULICAS/DRENAGEM

Toda tubulação hidráulica em PVC soldável. As conexões em PVC. As caixas de 
passagem executadas em alvenaria com lastro e tampa de concreto nas dimensões de 
60x60x60cm. A rede será interligada a rede da Concessionária Pública.

9.0 - INSTALAÇÕES ELÉT R IC A S

A execução de qualquer serviço deverá obedecer às normas da ABNT para cada tipo de 
instalação.

Todas as tubulações serão embutidas e com eletroduto de PVC rígido I 1/4", a fiação 
será com cabo de PVC isolado de 6 mm e 4mm2. na subida do poste de concreto o eletroduto
é 1” e na subida dos postes de jardim e refletores é de conforme projeto elétrico,

Os pontos elétricos são constituídos de mão de obra. material de isolamento (fita 
isolante), fiação, eletroduto, material de fixação (parafusos, pregos, etc) e o que se fizer 
necessário a boa execução das instalações elétricas.

Todos os materiais utilizados estão devidamente cotados e especificados no projeto 
elétrico, conforme legenda.

A instalação elétrica será executada de acordo com os projetos e normas da COELCE 
que é a concessionária local.
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Toda tubulação de piso será em PVC rígido, com uso de luvas e curvas do mesmo 

material. As caixas de visita e passagem, serão em alvenaria e tampa de concreto, nas dimensões 
de 40x40cm.

Fios e cabos em cobre eletrolítico com isolamento termoplástico de 1000 watts.
Fios e cabos em cobre eletrolítico com isolamento termoplástico.
Os postes de concreto circulares terão 12m e serão assentados em fundações de concreto 

simples com colchão de areia grossa, revestida com manilhas de concreto pré-moldado 
(D=1.0meH= 1.0 m), com luminária a vapor de sódio 250W.

As caixas de visitas serão executadas em alvenaria de tijolo furado de uma vez, rebocado 
interiormente e coberta com tampa de concreto pré-moldado, conforme detalhe do projeto 
arquitetônico.

Postes de Concreto circulares (H= 12.0 m), com quatro luminárias de pétalas dc 
alumínio fundido, braço longo e proteção de acrílico com lâmpadas e reatores de vapor de sódio 
com 400 W e serão assentados em fundações de concreto simples com colchão de areia grossa.

10.0-PINTURA
10.1 - PINTURA M INERAL EM PÓ - CAIAÇÃO

A cal utilizada em trabalhos de pintura é um produto de maior tlnura c pureza, portanto, 
deve-se dar preferência no ato da compra para cales específicos para pintura, o que pode ser 
verificado mediante informações impressas na embalagem do produto. A presença do selo 
da ABPC (Associação Brasileira dos Produtores de Cal) indica que o produto é adequado para 
a finalidade a que se propõe, garantindo que a cal é fabricada em obediência à composição 
química estabelecida pela norma brasileira NBR-7175.

Para uma maior durabilidade deste tipo de pintura em paredes externas deve-se evitar a 
ação direta das águas de chuva, o que pode ser conseguido com a adoção de detalhes 
construtivos que evitam a concentração de fluxos de água sobre a superfície pintada. Aliás, a 
adoção destes detalhes é uma condição que deve ser atendida independente do tipo de pintura 
e/ou revestimento adotado, pois melhora bastante a estanqueidade da edificação e, 
consequentemente, a durabilidade de materiais e componentes.

11.0-DIVERSOS
11.1 - URBANIZAÇÃO / PAISAGISMO

11.1.1 - GRAMA CAPIM DE BURRO / PAPUAN NOS CANTEIROS
Será executado grama capim de burro / papuan nos canteiros.

11.1.2- PAVIMENTAÇÃO EM COLCHÃO DE AREIA GROSSA

Nas áreas de implantação do play ground. será aplicado colchão de areia grossa, lavada 
com altura de 20 cm. enquanto que nas quadras de Vôlei essa altura deverá ser também de 20.0 
cm, à serem assentadas sobre terreno natural e confinado com meio-fio de granito em contorno.

11.1.3 - BANCO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO EM “ IP
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Bancos de concreto: conforme a indicação em planta será executada banco de calha de 

concreto pré-moldado em *‘U’\ assentado sobre baldrame de tijolo furado, rebocado e 
chapiscado. O banco de concreto será executado em concreto aparente, de processo pré- 
moldado, no traço 1:2:3 (cimento:areia:brita), enquanto que a alvenaria será executada com 
tijolo furado de uma vez, assentado com argamassa de cimento e areia no traço 1:4(cimento e 
areia) e revestido com chapisco e argamassa de reboco esponjado no traço 1:8(cimento e areia). 
Posteriormente a alvenaria receberá pintura mineral em duas demãos das marcas Hidracor. 
Hidralintas e Bratex.
No anfiteatro serão executadas as arquibancadas com embasamentos de contenção de tijolo 
furado e revestimento de cimento de concreto ripado (traço 1:2:3). Como também um palco 
com contenção de alvenaria de tijolo furado, contra piso de concreto (traço 1:2:3) e piso 
cimentado com fitas plástica de PVC em modulo de (1,0x1,0) m.

12.0-REQUISITOS GERAIS

O objetivo do tratamento paisagístico é o de proporcionar qualidade visual e ambiental 
nas áreas externas do projeto da praça.

O tratamento paisagístico requer um projeto que priorize os aspectos educativos, 
estéticos, ecológicos e práticos do espaço em questão. Quando planejada, a vegetação purifica 
o ar, regula a temperatura e a umidade, produz barreira reduzindo ventos, ruídos, poeira e 
luminosidade, gerando conforto ambiental. Para isso. é necessário elaborar alguns estudos 
preliminares básicos como:
Levantamento de necessidades e anseios, quando devemos identificar espécies dc vegetação 
que se adaptem ás necessidades do projeto, levando sempre em conta, além da adequação, o 
baixo custo e a fácil manutenção. Sempre que possível, deve-se manter as espécies nativas que 
se encontram no terreno onde se encontra a praça. Assim será proposto um arranjo vegetal que 
utilizará arvores e arbustos próprios da região como: Carnaúba-Copernica Prunifera, Ipê 
Amarelo -Tabcbuia Serratifolia. Pau-D'arco Roxo- Tabebuia Impetiginosa Standl, Ingá-lnga 
Uruguensis, Oiti-Licania Tomentosa, Pitangueira-Eugenia Unillora, Angico-Andenanthera 
Colubrina Brenan. Buganvilea-Bouganvillea Glabra e outras devidamente especificadas e 
locadas na planta de paisagismo.

13.0 - REQUISITOS DE SEGURANÇA

Em áreas publicas devemos evitar plantas tóxicas, com espinhos e que atraem animais 
nocivos (ratos, cobras, morcegos e outros).

Na escolha das espécies e na sua locação, considerar a possibilidade de entupimento ou 
danos em calhas e coletores de águas pluviais em decorrência da queda de folhas c galhos.

É importante manter distância da vegetação em relação à edificação.
A arborizaçào de espaços abertos deve garantir a máxima mobilidade das pessoas.

J

Juazeiro do Norte-Ce. 14 de Junho de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA SEINFRA

B^NIZAÇAO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E UMOEIRO DO RIACHO TIMBAÚBAS LOTE I PRAÇA NO TIMBAÚBAS 
EIRO DO NORTE/CE AV. JOSE BEZERRA BAIRRO TIMBAÚBAS 

ThABALHO PT 0233480-25 
I FORMULAÇÃO: 14/06/2018

C0MISSÀ0DEUCITAÇÀ9 
folhar p q c f

MEMÓRIA OE CALCULO

■ m m SERVIÇOS QUANT QUANT

QUADRO DE ÁREAS

PI50 INTERTRAVADO CINZA M2 AFERIDO EM PROJETO 9.914,44 9 914,44

PISO INTERTRAVADO VERMELHO M2 AFERIDO EM PROJETO 1.256,64 1.256,64

PEDRA TOSCA REIUN1ADA M2 AFERIDO EM PROIETO 2.717.72 2.717.72

PALCO M2 ArERinO EM PROJETO 577.06 577,06

RAMPAS E DEGRAUS M2 AFERIDO EM PROJETO 1.106,01 1 106,01

AREAS DE COlCHAO Dfc AREIA M2 AFERIDO EM PROJETO 1346,82 1346,87

AREA VERDE
JARDINS M2 AFERIDO EM PROJETO 6 198,73 6.133,93

TALUDE M2 AFERIDO EM PROJETO 3.720,15 3.720,15

EXTENÇAO DE MEIO FIO M AFERIDO EM PROJETO 2 445,07 2 445,07

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
C/REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
S/REJUNTAMENTO 

JARDINS

TALUDES

CITPLAC

CIMENTADO

M2

M2

M2
M2

M2
M2

481.63 4 1670,05 + 223,25 + 223,25 * 204,05 + 
204,05 + 233,18 

9,111,83

5.771,91
153,55 - 183,49 . 162.46+ 151,1 + 270,46 + 

224,11 * 1472,49 + 274,48 + 125,16 + 143,74 + 
125.16 + 143.05 

2099,46 + 582,07 
49,27 + 143,63+ 326,81 t 101,79 * 24.96 + 20,97 

• 49.67

3.219,45

9 111.83 
5 771,91

3 429,25

7 681,53 

717,10

CAIXA DEAREiA M2 114,26 + 2323,04 i 114,26 129,81 
ÁREA TOTAL

2 681,07 
27.633.04

Área URBANIZADA

RAMPAS DE ACESSO 
MEIO FIO GRANILICO

MEIO FIO DE CONCRETO

3ALDRAME C/MEIO FIO

BALDRAME COM REBOCO E PINTURA 

PASSARELA EM MADEIRA

UN
M

M

UN

4,00
821.53 + 693,6904 + 629,8368 

96,84+0,75+8,23+44,71+,82+47,57+0,59+14.50+ 
0,45+18,22+32,99 

93,34+85,09+4.74+4,96+2.22+41.66+8.48+31.51 
+3,/2+10.82 ♦12,74+22,68i 7,91140.67+16,76+21 
.02+33,08+8,32*32.62+7,52+14.03+6.27 *21,24+ 

17,38+19 96+50,04+41.60+9.59 
53,96+60,12 *2,03 +3,99* 1,02 * 10,§2« 17,66*17,5
0*26,22+20.62+ 16,50+17,00+25,33+ 19,15 *11,51 

•11,83+IU,53 + 1,86+4.12 
0,00

4.00 
2 145.06 

265.67

669,97

333.47

0,00

SERVIÇOS UNID QUANT PREVISTO NA 1» LICITAÇÃO QUANT. PREVISTO NA 2* UCITAÇAO QUANT. TOTAL
ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA ENCARGOS 
INCORPORADOS NO PREÇO UNITÁRIO MÊS 6,00 3,00 3,00

SERVIÇOS PRELIMINARES
CERCA COM MQUR0ES DE MADEIRA 
ROUCA, DIÂMETRO 11CM, ESPAÇAMENTO 
DE 2M. ALTURA LIVRE DE 1M, CRAVADOS 
0,5M, COM 5 FIOS DE ARAME FARPADO N» 
14 CLASSE 250

EXTENÇÂO FRONTAL + 
EXT LATERAL DIREIRA + 
EXT LATERAL ESQUERDA

256,01 ♦ 105,05 + 69,70 = 440,76 230.87 230,87

Y u r i R i b c \w B r a g a  \
b y  ijii 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 00 NORTE CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA SEINFRA

IR lANIZAÇAO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMSAÜBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAÚBAS LOTE 1 PRAÇA NO TIMBAÚBAS 
LM ZEIRO DO NORTE/CE • AV. JOSÉ BEZERRA BAIRRO TIMBAÚBAS 
E TRABALHO PT 0Z33480-ZS 
, llEFORMULAÇAO: 14/06/Z018

MEMÓRIA DE CALCULO

1 2
DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA 
DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA 
VEGETAL, UTILIZANDO TRATOR DE 
ESTEIRAS

M2 AREA TOTAL 27.197,14 0.00

3 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO

3 ABRIGO PROVISÓRIO C/l PAVIMENTO 
P/ALOJAMENTO E DEPÓSITO (2.5X8,0) M2 4,00X5,00 = 20,00 0,00

1 J INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA UN 1,00 0,00
l 3 PLACAS PADRÕES DE OBRA M2 3.00 X 2.20 = 6,60 0,00

LOCAÇÃO DA OBRA
LOCAÇÃO DA OBRA MANUAL COM 
AUXlLIO DE TOPOGRAFO M2 SOMAT0RI0 DAS AREAS 

URBANIZADAS 27 633,04 0.00

i
I MOVIMENTO DE TERRA

s
[■ ESCAVAÇÕES EM VALAS, VALETAS, CANAIS 

E FUNDAÇÕES

1 b 1 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT 
PROF ATÉ l.SOm M3

(EXT DE MEIO FiO) x 
0,10 x 0,20 4 (EXT DOS 
BALDRAMES) x 0,30 x 
0,20 t (EXT DO CANAL) 

X 0,50 X 0,60

2445,07 x 0,10 x0,20 * (669,97 4 333,47) x 0,30 x 
0,20 +

((12.36+8,34+8,34+8,33 «4,24+7,55+7,26+46,61 + 
4,59+4,24+31,28 * 11.46 4 7,45 + 6,95 4 8,90 4 

4 7 4  4 8 46 4 8,23 4 17,02 4 5,11 4 4,24 4 31,68 ) 
1x0 50x0.60 = 134.80

0,00

1 5 2 ATERRO COM MATERIAL ADQUIRIDO
QUANTITATIVOS RETIRADOS DO QUADRO 

VOLUMÉTRICO DO LEVANTAMENTO 
TOPOGRÁFICO 'PLANTA 2/2"

0.00

1 r’- 3 INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3

(VOL ATERRO 
TERRAPLENAGEM + VOL 

DE REPOSIÇÃO DO 
EXPURGO ) - (VOLUME 

CORTEI

3.8418,40 1 656,10 » 36.762,30 0.00

5 4 COMPACTAÇÃO DE ATERRO1; OW P N M3

(VOL ATERRO 
TERRAPLENAGEM * VOL 

DE REPOSIÇÃO DO 
EXPURGO | - (VOlUME 

CORTE)

3 8418,40 1 656,10 = 36,762,30 0.00

*> 5 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE 
JAZIDA M3

(VOL ATERRO 
TERRAPLENAGEM * VOL 

DE REPOSIÇÃO DO 
EXPURGO)-(VOLUME 

CORTE!

3 8418,40 1 656,10 = 36.762,30 0,00

6
TRANSPORTE LOCAL COM DMT ENTRE 4 01 
Km E 30,00 Km (Y = 0.41 X 4 0,59) 9.4KM 
JAZIDA

T
(VOL) X (PESO 

ESPECIFICO) x (% DE
empolaçAoi

36.762.30 x 1,5 x 1.25 = 68.929,31 0,00

S 7 CORTE E ATERRO COMPENSADO M3
QUANTITATIVOS RcTiRADOS DO QUADRO 

VOLUMÉTRICO DO LEVANTAMENTO 
TOPOGRAFiCO “PLANTA 2/2"

0,00

8
ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE DE 
MATER1AI DE IA CATE60RIA COM TRATOR 
SOBRE ESTEIRAS 305 HP E CACAMBA 5M3. 
DMT 50 A 200M

M3 VOLUME CORTE 1.656,10 0,00

S 9 COMPACT AÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 VOLUME CORTE 1.656,10 0,00

s LI BOTA FORA MATERIAL DE EXPURGO
QUANTITATIVOS RETIRADOS DO QUADRO 

VOLUMÉTRICO DO LEVANTAMENTO 
TOPOGRAFICO "PLANTA 2/2“

0,00

5 U; ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL 1 CAT. M3 VOLUME DE EXPURGO 9.081,70 0,00

s v.
TRANSPORTE LOCAL COM DMT ENTRE 4.01 
Km E 30,00 Km (Y = 0.41 X * 0,59) 8,3KM 
BOTA FORA

T
(VOU x (PESO 

ESPECIFICO) x {% DE 
EMPOLAÇAO)

9081.7 x 1,5 x 1,25 = 17 028,19 0.00

5 u
ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM BOTA 
FORA, COM UTILIZACAO DE TRATOR D E 
ESTEIRAS DE 165 IIP

M3 VOLUME DE EXPURGO 9.081,70 0.00

PAREDES E PAINÉIS
ALVENARIA DE VEDAÇÃO

Civil
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PREFEITURA MUNICIPAl DE JUAZEIRO 00 NORTE-CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA SEINFRA

0 a fc RÉANIZAÇÃO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAÚBAS LOTE 1 PRAÇA NO TIMBAÚBAS 
LI IcÀL: )f ZEIRO DO NORTE/CE - AV. JOSE BEZERRA BAIRRO TIMBAÚBAS 
P UNO E TRABALHO PT 0233480-25 
D C REFORMULAÇÃO: 14/06/2018

1 . . . . .
MEMÓRIA DE CALCULO

|

1 6 1

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACICOS 
5X10X20CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 1.2:8 (CIMENTO. CAl E 
AREIA)

M3

(EXTENÇAO DO 
BALDRAME COM 

REBOCO E PINTURA )X 
1,OOM DE ALTURA X 
0,20 DE ESPESSURA 

l+EXTENÇÂO DO 
BALDRAME DE MEIO 

FIO) X 0,50M DE 
ALTURA X 0.20 DE 

ESPESSURA

(53,96+60,12 * 2,03+3,991-3,02+10,52» 17,66+17.5 
0+26,22+20.62+16,50*17.00+25,33+19,15+11,51 

+11,83*10,53+1.86+4.12 )x 1.00x0,20 t 
(93,34+85.09+4,74*4,96+2.22*41,66*8,48*31,51 
+3,72+10,82 + 12,74 *22,68+ 7,91+40.67*16,76+21 
,02 + 33,08*8,32+32,62 *7,52 + 14,03+6,27+21,24 + 
17,38+19,96+50,04+41,60+9,59) x 0,50 x 0,20 a 

133,69

27,22 27,32

6 I t ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA 
(TRAÇO 1:31 C/AGRFGADOS ADQUIRIDOS M3 0 0,00 0,00

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA 
RESINADA, ESP = lOmm P/GALERIA E 
BUEIROS CAPEADOS

M2 0 0.00 0,00

7 REVESTIMENTOS

II 7
ARGAMASSAS PARA PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS—

■ 
nfv

■

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014

M2
(EXT DO BALDRAME * 
EXT DO BALDRAME 

PARA MEIO FIO) X 0,50

(53,96* 60,12+2,03 * 3,99 * 3,02 * 10,52+17,66 + 17.5 
0*26,22 *20,62* 16,50+17.00*25,33+19,15 + 11,51 

+11,83+10,53+1,86+4,12 * 
193,34*85,09+4,74*4,96*2,22 *41,66+8,48*31,51 
*3,72+10,82+12,74+22,68* 7,91 *40,67+16,76*21 
,02*33,08+8,32+32,62+7,52+14,03+6,27+21,24* 
17,38+19,96+50,04+41,60+9,59) x 0,50 = 501,72

185,84 185,84

i

1 7 2
REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL 
HIDRATADA E AREIA PENFIRADA TRAÇO 1:3 
ESP»5 mm P/PAREDE

M2
(EXT DO BALDRAME + 
EXT DO BALDRAME 

PARA MEIO FIO) XO.SO

(53.90*60,12*2,03+3,99+3,02+10,52+17,66.17,5 
0*2b,22*20,62* 16,50*17,00* 25,33+19,15+11,51 

+11,83+10,53+1,86+4,12 + 
193,34*85,09+4,74*4,96+2,22+41,66+8,48*31,51 
+3,72+10,82* 12.74+22,68+7,91140.67+16,76+21 
.02+33,08+8.32+32.62+7.52+14,03+6,27+21,24+ 
17.38+19,96+50.04+41,60+9,59) x 0,50 = 501,72

185,84 185,84

1 7 3

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2 8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM AREA MENOR QUE SM2, ESPESSURA 
DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS 
AF_06/2014

M2

EXTENSÃO DO 
PATAMAR x NUMERO 

DE ESPELHOS x ALTURA 
(40CM)

(17,50 + 20,62 + 19,15 * 11,83) x 9 x 0,40 = 
248,76 248,76 248.76

7 4
PEDRA CARIRl ESP - 2cm. C/ ARGAMASSA 
MISTA DE CIMENTO CAL HIDRATADA C 
AREIA

M2

EXTENSÃO DO 
PATAMAR x NUMERO 

DE ESPElHOSx ALTURA 
(40CM)

(17,50 ♦ 20,62 * 19,15 * 11,83) x 9 x 0.40 = 
248,76 248,76 248,76

;í I PISOS< r PISOS EXTERNOS

1 8 1
PISO CIMENTADO E=1,5CM C/ARGAMASSA 
1:3 CIMENTO AREIA ALISADO COLHERS 
OBRE BASE EXISTENTE E ARGAMASSA EM 
PREPARO MECANIZADO

M2 RAMPAS E DEGRAUS 1.106,0] 500,03 500.03

« .2 PISO CIMENTADO ESP.-1.50CM MODULO 
DE 1.00X1.00M COM JUNTA PLASTICA PVC M2 0 0,00 0,00

CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL 
S/BETONEIRA P/LASTRQ M3

ÂREA DO PISO 
CIMENTADO + PEDRA 

CARIRl
(1106,01 ‘ 577,06) x 0,06 = 100,98 38.54 38,54

8 4
PISO EM PEDRA TOSCA ASSENTADO SOBRE 
COLCHÃO DE AREIA DE 
20CM,COMPACTADO MECANICAMENTE 
REJUNTADO C/ARGAMASSA

M2 ESTACIONAMENTO 2.717,72 0,00

||
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA • SEINFRA

0| V RI ANIZAÇÃO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÜBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAÚBAS - LOTE 1 PRAÇA NO TIMBAÚBAS 
i J  iL IA ZCIRO DO NORTE/CE AV. iOSE BEZERRA BAIRRO TIMBAÚBAS 
P 10 E RABALHO PT 0233480-25 
D AC R EFORMULAÇÀO: 14/06/2018

MEMÓRIA DE CALCULO

1 « 1

PISO EM PEDRA TOSCA ASSENTADO SOBRE
COLCHAO de areia  de
20CM,COMPACTADO MECANICAMENTE 
SEM REJUNTAMENTO

M2 0 0,00 0,00

18 l > MEIO FIO PRÉ MOLDADO 
{0,07x0,30x1.00)rn C/REJUNTAMENTO M AERIDO EM PROJETO 2.445.07 209,15 209.1S

8 1 r PISO INTERTRAVADO TIPO TliOLINHO 
(19,9xlQx4)cm CINZA M2 PISO DA PRAÇA 9.914,44 2.701,06 2.701.06

8 11 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOtINHO 
(19.9xl0x4)cm COLORIDO M2 PISO DA PRAÇA 1.256,64 0,00

s.; i
PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, CJ ARGAMASSA 
MISTA DE CIMENTO CAL HIDRATADA E 
AREIA

M2 PALCO 577.06 0,00

J l  0 colchAo DRENANTE OE AREIA ( 
5/TRANSP) M3

(AREA DE 
PAVIMENTAÇÃO PISO 

INTERTRAVADO + 
PEDRA CARIRI) xO.lOM

(1256,64 i 577,06 * 9914,44| x 0.10 = 1.174.81 433,52 433,52

P 1 1
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCtIO 
ROCHA EM CAMINHÃO ATE 20KM M3 VOLUME CE COLCHAO 

DE AREIA 1.174,81 433.52 433,52

8 1 2

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA 
VIBRATÓRIA. AF 09/2017

M2
AREA DE PISO 

INTERTRAVADO * 
PEDRA CARIRI

11.748,14 3.278,92 11.748,14

Oi 00 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS/DRENAGEM
1 9 INSTALAÇÕES DE ÁGUA

9 1 TUBO PVC ROSC BRANCO D* 3/4" |25mm) M RETIRADO DO PROJETO 
HIDRÁULICO 300,03 157,03 157,03

1 9 .2 TORNEIRA TIPO JAROIM CROMADA UN RETIRADO DO PROJETO 
HIDRÁULICO 10.00 10,00 10.00

9. 3 TUBO PVC SOLD. MARROM 0= 20mm |1/7,,| M RETIRADO DO PROJETO 
HIDRÁULICO 147,35 147,35 147,35

9 4
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1 
TIJOLO COMUM. LASTRO DE CONCRETO E 
TAMPA DE CONCRETO

UD RETIRADO DO PROJETO 
HIDRÁULICO 10,00 10,00 10,00

s REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 25mm 
(1“) UD RETIRADO DO PROJETO 

HIDRÁULICO 1,00 1,00 1,00

9 6 TUBO PVC ROSC. BRANCO D* 4"(110mm) M RETIRADO DO PROJETO 
DE DRENAGEM

8,95 * 8,95 + 15,67 * 12,36 ♦ 13,88 + 13,12 ♦ 
2,38x6  ̂87,21 87,21 87,21

9 ,7
LOCACAO DA OBRA. COM USO DE 
EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS. 
INCLUSIVE NIVELADOR

m2 R FURADO 00 PROJETO
DE DRENAGEM (115,63+115,63 + 101,56 , 104,321 = 437.14 105.17 103,17

9 ,8

ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE DE 
MATERIAL DE IA CATEGORIA COM 
TRATORSOBRE ESTEIRAS 347 HP E 
CACAMBA 6M3, DMT SO A 200M

UN RETIRADO DC PROJETO 
DE DRENAGEM

1115,63+115,63 • 101,56 i 104,32) x 3,50X2,50 
= 3.824,98 902,70 902.70

9 9

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DA RETRO' 0,26 M* / POTÊNCIA. 
88 HP). LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, 
PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3.0 M. COM SOLO 
(SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1* CATEGORIA EM 
LOCAIS COM BAIXO NIVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

UN RETIRADO DO PROJETO 
DE DRENAGEM

3.824.98 3,14 x 0,5 x 0,5 x (115,63+115.63 + 
101.56 + 104,32) = 3.481,83 821,71 821,71

9. l'l AQUISIÇÃO. ASSENT. E REJUNT DE TUBO 
DF CONCRETO ARMADO D* lOOcm

UN RETIRADO DO PROJETO 
DE DRENAGEM (115,63+115,63 ♦ 101,56+ 104,32) - 437,14 103,17 103.17

9 ,1 TUBO CONCRETO ARMADO DIAM. lOOcm M RETIRADO DO PROIETO 
DE DRENAGEM (115,63+115,63 + 101,56 + 104,32) = 437,14 103,17 103.17

f t » .  - C'vii r
CRE/* r i f 160813887
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

\NIZAÇÃO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAÚBAS - LOTE 1 PRAÇA NO TIMBAÚBAS 
EIRO DO NORTE/CE • AV. JOSÉ BEZERRA BAIRRO TIMBAÚBAS 
ÍABALHO PT 0233480-25 
FORMULAÇÃO: 14/06/2018

MEMÓRIA DE CALCULO

11.1 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 
lOOcm UN RETIRADO DO PROJETO 

DE DRENAGEM 1.00 1,00 1,00

l 1.1 BOCA DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (3.00 
X 2.50m) CAIXA DE CAPTAÇÃO UN RETIRADO DO PROJETO 

DE DRENAGEM 1.00 0,00

11 1 BOCA DE BUEIRO SIMPLESTUBULAR D= 
lOOcm UN RETIRADO DO PROJETO 

DE DRENAGEM 1,00 0.00

1 1 BOCA DE BIJEIRO DUPLO TUBULAR 
D=100em M RETIRADO DO PROJETO 

DE DRENAGEM 1,00 1.00 1.00

f joo. 3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
'0.1 ILUMINAÇÃO DA AREA URBANIZADA
.̂1 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCF 

PADRÃO POPULAR UN RETIRADO DO PROJETO 
ELÉTRICO 1,00 1.00 1,00

I i ;
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DF LUZ 
EMBUTIR ATÉ 24 DIVISÕES 
332X332X95mm, C/BARRAMENTO

UN RETIRADO DO PROJETO 
ELÉTRICO 1,00 1,00 1,00

l ! . ELETRODUTO PVC ROSC D= 32mm |1") M RETIRADO DO PROJETO 
ELÉTRICO 429.01 315,79 315.79

J. ! ,| ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1.1/2" 
INCLUSIVE CONEXÕES M RETIRADO DO PROJETO 

ELÉTRICO 523,41 0.00

CABO ISOLADO PVC 750V 6MM2 M RETIRADO DO PROJETO 
ELÉTRICO

370,10 370,10 370.10

■ : CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2 M RETIRADO DO PROJETO 
ELÉTRICO 2.886.68 2.886.68 2 886.68

CABO ISOLADO DE PVC 750V DE 16MM2 M RETIRADO DO PROJETO 
ELÉTRICO 0,00 0.00

i.l
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cml DE 
1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE 
CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO

UN RETIRADO DO PROJETO 
ELÉTRICO 17,00 9,00 9,00

11 POSTE DE CONCRETO 9/1S0 DUPLO T. 2 
LUMINÁRIAS FECHADAS VM 250W UN RETIRADO DO PROIETO 

ELÉTRICO 17,00 8,50 8.50

í DISJUNTOR BIPOLAR EM QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO 10A UN RETIRADO DO PROJETO 

ELÉTRICO 10,00 10,00 10,00

i DISJUNTOR IRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA 
PORTA DO Q.D. ATE 100A UN RETIRADO DO PROJETO 

ELÉTRICO 1.00 1,00 1,00

1,1.. CABO CORDPLAST (CABO PP| 3 x 2,50 mm1 M RETIRADO DO PROIETO 
ELÉTRICO 460,00 460,00 460.00

i.: ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE 
COPPERWELD 3/4”X 2.40M UN RETIRADO DO PROIETO 

ELÉTRICO 1,00 1,00 1,00

í :
CONJUNTO C/04 PÉTALAS t LAMPADAS 
VAPOR METAlICO 400W, MONTADA EM 
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M

UN RETIRADO DO PROJETO
elétrico

0,00 0,00

) í.;
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 
1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE 
CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO

UN RETIRADO DO PROIETO 
ELÉTRICO 1,00 1.00 1,00

) i :
LUMINÁRIA FECHADA, BRAÇO, LENTE DE 
VIDRO E LÂMPADA DE VAPOR DE 
MERCÚRIO 250W

UN RETIRADO DO PROJETO 
ELÉTRICO 4,00 4,00 4,00

> ! l
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 
1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE 
CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO

UN RETIRADO DO PROJETO 
ELETRICO 4.00 4,00 4,00

1
■ !2 J J PINTURA

11.1 PINTURA EXTERNA

: .1 PINTURA MINERAL EM Pô CAIAÇÀO M2
EXTENÇÃO DO MElOFIO 

X 0,17 . AREA DO 
CHAPISCO

209,15 x 0,17 + 185,84 = 917,30 917.30 917,30

m ■
■ 1 DIVERSOS
■ >2! ■ URBANIZAÇAO

. GRAMA EM AREAS EXTERNAS, INCLUSIVE 
MATERIAL M2 JARDINS t TAIUDES 6133,93 + 3720,15 = 9 854,08 9.854,08 9.854,08

i COLCHÃO DRENANTE DE AREIA ( 
S/IRANSP) M3 AFERIDO EM PROIETO X 

0.25 1346,82*0.25 = 336,7^ - 336,71 336,71

( ^  C R |A  R M jjn 6 0 B1 3 B8 7 4





ESTADO DO CEARA
COMISSÃO DE L1CITAÇA0 
Folha N ° _ 3 £ £

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

OBRA: URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO
DO RIACHO TIMBAÚBAS - LOTE 1 - PRAÇA NO TIMBAÚBAS 
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE/CE - BAIRROS LIMOEIRO E TIMBAÚBAS
PLANO DE TRABALHO PT 0Z33480-25 
DATA DA REFORMULAÇÃO: 14/06/2018

RESUMO GERAL - SALDO REMANESCENTE A LICITAR

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR TOTAL

1.0 ADMINISTRAÇÃO 15.954,63
[ 2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.596,29

3.0 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO -
4.0 LOCAÇÃO DA OBRA -
5.0 MOVIMENTO DE TERRA -
6.0 PAREDES E PAINÉIS 14.392,72
7.0 REVESTIMENTOS 18.782,21
8.0 PISOS 146.702,62
9.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS/DRENAGEM 91.468,34
10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 44.901,71
11.0 PINTURA 2.761,07
12.0 DIVERSOS 101.147,09

VALOR DO ORÇAMENTO 441.706,68
B.D.I.- (26,85%) 118.598,24

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO 560.304,92
/ ' 
l



ESTADO DO CEARA
COMISSÃO D E  UÇ JJAÇA*)

)C

3AT

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA • SEINFRA

URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAUBAS LOTE I - PRAÇA NO TIMBAUBAS 
JUAZEIRO DO NORTE/CE - AV JOSÉ BEZERRA - BAIRRO TIMBAÚBAS 
DE TRABALHO PT 0233480-25 
A REFORMULAÇÃO: 14/06/2018

TABELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 e SINAPI/CE MARÇO DE 2018 
DESONERADA.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - SALDO REMANESCENTE A LICITAR

UNID. PREÇO UNIT. 
ATUALIZADO (RS)

QTD PARA 2* 
LICITAÇÃO

VALOR TOTAL PREVISTO 
NA 2* LICITAÇÃO COM 
PREÇOS ATUALIZADOS

EM CÕDIGO DISCRIMINAÇÃO

01 - URBANIZAÇÃO ÁREA DE RISCO MARGEM ESQUERDA - BAIRRO TIMBAÚBAS

ADMINISTRAÇÃO RS 15.954,63
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA ENCARGOS INCORPORADOS NO PREÇO 
UNITÁRIO MÊS RS 5.637,68 2,83 RS 15.954.63

SERVIÇOS PRELIMINARES RS 5.596,29

74039/1
CERCA COM MOUROES DE MADEIRA ROUCA, DIÂMETRO UCM, 
ESPAÇAMENTO DE 2M, ALTURA LIVRE DE 1M, CRAVADOS 0,5M, COM 5 FIOS 
DE ARAME FARPADO N» 14 CLASjE 2S0_______________________________

RS 24,24 230,87 RS 5.596,29

2.2
DESMATAMENTO E UMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE 
CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS M2 RS 0.00

3 -D INSTALAÇÃO DO CANTEIRO RS

3J ABRIGO PROVISÓRIO C/l PAVIMENTO P/ALOJAMENTO E DEPÓSITO 
123X8.01__________________________________________________ RS 0,00

i 3

INSTALAÇÕES PROVISORIAS DE AGUA UN RS 0,00
PLACAS PADRÕES DE OBRA RS 0,00

LOCAÇÃO DA OBRA RS
LOCAÇÃO DA OBRA - MANUAL COM AUXILIO DE TOPOGRAFO M2 RS 0,00

MOVIMENTO DE TERRA RS
ESCAVAÇÕES EM VALAS, VALETAS, CANAIS E FUNDAÇÕES RS
ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ l.SOm RS 0,00
ATERRO COM MATERIAL ADQUIRIDO RS 0.00
INDENIZAÇÃO DE JAZIDA RS 0.00
COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N RS 0,00
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA M3 RS 0,00
TRANSPORTE LOCAL COM D MT ENTRE 4,01 Km E 30,00 Km (Y = 0,41 X + 0,59) 
9.4KM • JAZIDA___________________________________________________

RS 0,00

CORTE E ATERRO COMPENSADO RS 0,00

.8 

1 9

10

,.11

ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE IA CATEGORIA COM 
TRATOR SOBRE ESTEIRAS 305 HP E CA CAMBA 5M3. DMT 50 A ZOOM M3 RS 0,00

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N RS 0,00
BOTA FORA MATERIAL DE EXPURGO RS 0,00
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL 1-CAT. M3 RS 0,00

. .12
TRANSPORTE LOCAL COM DMT ENTRE 4,01 Km E 30,00 Km (Y = 0,41 X ♦ 0,59) 
8.3KM - BOTA FORA RS 0,00

.13 ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM BOTA FORA, COM UTIUZACAO DE 
TRATOR D E ESTEIRAS DE 165 HP M3 RS 0,00

PAREDES E PAINÉIS RS 14.392,72
0.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO RS 14.392,72

6 1.1
ALVENARIA OE EMBASAMENTO EM TIJOLOS CERÂMICOS MACICOS 
5X10X20CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E 
AREIA) ________________________________________________________

M3 RS 526,82 RS 14.392,72

6 1.3 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS 
ADQUIRIDOS___________ RS 0,00

6 13 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= lOmm P/GALERIA E 
BUEIROS CAPEADOS M2 RS 0,00

CR£r\ h,'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 00 NORTE-CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAÚBAS - LOTE I PRAÇA NO TIMBAÚBAS 
: JUAZEIRO DO NORTE/CE AV. JOSÉ BEZERRA BAIRRO TIMBAÚBAS 

UNO DE TRABALHO PT 0233480 25 
DA REFORMULAÇÃO: 14/06/2018

OE
1 0  A

ESTADO DO CEARA
''ID EilC ÍTA Ç,

TABELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 e SINAPI/CE MARÇO DE 2018 
DESONERADA.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - SALDO REMANESCENTE A LICITAR

IT :M CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. PREÇO UNIT. 
ATUALIZADO (R$)

QTD PARA 2* 
LICITAÇÃO

VALOR TOTAL PREVISTO 
NA 2i LICITAÇÃO COM 
PREÇOS ATUALIZADOS

01 - URBANIZAÇÃO ÁREA DE RISCO MARGEM ESQUERDA - BAIRRO TIMBAÚBAS
REVESTIMENTOS RS 18.782,21

1.1 ARGAMASSAS PARA PAREDES INTERNAS E EXTERNAS RS 18.782,21

7.11.1 87878
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_06/2014 ___________________________________

M2 RS 2,90 185,84 RS 538,94

71.2 C2123
REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL HIDRATADA E AREIA PENEIRADA TRAÇO 1:3 
ESP=5 mm P/PAREDE

M2 RS 13,85 185,84 RS 2.573,88

87527

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM 
AREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF 06/2014____________________________________________________

RS 25,00 248,76 RS 6.219,00

7.1.4
PEDRA CARIRI ESP.» 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL 
HIDRATADA E AREIA

M2 RS 37,99 248,76 RS 9.450,39

PISOS RS 146.702,62

li PISOS EXTERNOS RS 146.702.62

8 11 73465 PISO CIMENTADO E=1,5CM C/ARGAMASSA 1:3 CIMENTO AREIA AUSADO 
COLHERS OBRE BASE EXISTENTE E ARGAMASSA EM PREPARO MECANI2ADO

M2 RS 28,65 500,03 RS 14.325,86

8 . 1.2 PISO CIMENTADO ESP.=1,S0CM MODULO DE 1,00X1,00M COM JUNTA 
PLASTICA PVC

M2 RS 0,00

8.1.3 CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL S/BETONEIRA P/LASTRO RS 281,55 38,54 RS 10.850.94

8.1.4 PISO EM PEDRA TOSCA ASSENTADO SOBRE COLCHÃO DE AREIA DE 
20CM,COMPACTADO MECANICAMENTE REJUNTADO C/ARGAMASSA M2 RS 0,00

8.1.5
PISO EM PEDRA TOSCA ASSENTADO SOBRE COLCHÃO DE AREIA DE 
20CM,COMPACTADO MECANICAMENTE SEM REJUNTAMENTO M2 RS 0,00

8.11.6 C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO |0,07x0,30xl,00)m C/REJUNTAMENTO R$ 17,37 209,15 R$ 3.632,94

8.1.7 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (19,9xl0x4)cm CINZA RS 35,58 2.701,06 RS 96.103,71

8.3.8 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (19,9xl0x4)cm COLORIDO RS 40,58 RS 0,00

8.3.9 PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL 
HIDRATADA E AREIA M2 RS 0.00

10 COLCHÃO DRENANTE DE AREIA | S/TRANSP) M3 RS 11,61 433,S2 RS 5.033,17
C2532 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 20KM RS 35,55 433.52 RS 15.411,64

12 97084
COMPACTAÇÃO m ec â n ic a  de  so lo  p a r a  exec u ç ã o  DE RADIER, c o m  
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2017

M2 R$ 0,41 3.278,92 RS 1.344,36

! .0 INSTALAÇÕES HIDRÃULICAS/DRENAGEM RS 91.468,34

l.l
L.2

1.3

INSTALAÇÕES DE AGUA RS 91.468,34

C2611 TUBO PVC ROSC BRANCO D« 3/4" |25mm| RS 9,10 157.03 R$ 1.428,97

TORNEIRA TIPO JARDIM CROMADA UN RS 50,44 10,00 RS 504,40

TUBO PVC SOLD. MARROM D= 20mm (1/2” ) RS 4,04 147,35 RS 595,29I CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1 TIJOLO COMUM. LASTRO DE 
CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO RS 396.18 10,00 RS 3.961,80

REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 25mm (1") UD RS 49,95 1,00 RS 49,95
C2612 TUBO PVC ROSC. BRANCO D= 4"(110mm) RS 81,19 87,21 RS 7.080.S8

9.1.7 73686
LOCACAO DA OBRA, COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS, 
INCLUSIVE NIVELADOR

m2 RS 4.22 103,17 RS 2.498,78

9.1.8 74154/1 ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE IA  CATEGORIA COM 
TRATORSOBRE ESTEIRAS 347 HP E CACAMBA 6M3, D MT 50 A 200M

UN RS 902,70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAÚBAS • LOTE I - PRAÇA NO TIMBAÚBAS 
JUAZEIRO DO NORTE/CE • AV. JOSÉ BEZERRA - BAIRRO TIMBAÚBAS 
DE TRABALHO PT 0233480-2S 

DA REFORMULAÇÃO: 14/06/2018

TABELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 e SINAPI/CE MARÇO DE 2018 
DESONERADA.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - SALDO REMANESCENTE A LICITAR

r r iM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
UNID. PREÇO UNIT. 

ATUALIZADO (RS)
QTD PARA 2* 
LICITAÇÃO

VALOR TOTAL PREVISTO 
NA 2* LICITAÇÃO COM 
PREÇOS ATUALIZADOS

01 - URBANIZAÇÃO ÁREA DE RISCO MARGEM ESQUERDA - BAIRRO TIMBAÚBAS
REATERRO MECANIZADO OE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M* / POTÊNCIA: 88 HP). LARGURA DE 0,8 A 1,5 
M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1* 
CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NlVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 0

UN R$ 6.76 821,71 RS 5.554,76

1.10 C0104 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D- lOOcm UN RS 301,72 103,17 R$ 31.128,45

C0104 TUBO CONCRETO ARMADO DIAM. lOOcm RS 301,72 103,17 RS 31.128,45

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= lOOcm RS 1.328,23 1,00 RS 1.328,23

BOCA DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (3.00 X 2.50m) CAIXA DE CAPTAÇÃO RS 0,00

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= lOOcm UN RS 0,00

C0407 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D=100cm RS 2.083,34 1,00 R$ 2.083,34

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS RS 44.901,71

ILUMINAÇÃO DA ÃREA URBANIZADA RS 44.901,71

C3579 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE ■ PADRÃO POPULAR UN RS 68,74 1,00 RS 68,74
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 24 DIVISÕES 
332X332X95mm. C/BARRAMENTO____________________________ Rí 301,14 1,00 RS 301.14

C1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") RS 9,04 315,79 RS 2.854,74

ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1.1/2" INCLUSIVE CONEXÕES RS 0,00

CABO ISOLADO PVC 750V 6MM2 RS 5,68 370,10 RS 2.102,17

C0524 CARO ISOLADO PVC 75QV 10MM2 R$ 7,77 2.886,68 RS 22.429,50

CABO ISOLADO DE PVC 750V DE 16MM2 RS 0,00

C0609
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE 
CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO______________________________________

UN RS 253,04 9.00 RS 2.277,36

ai.9 C2906 POSTE DE CONCRETO 9/150 DUPLO T, 2 LUMINÁRIAS FECHADAS VM 250W UN RS 1.012,63 8,50 RS 8.607,36

DISJUNTOR BIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 10A UN RS 58,36 10,00 RS 583,60

DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTA DO Q D ATE 100A UN RS 191,40 1,00 R$ 191,40

CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm' RS 6,07 460,00 RS 2.792,20

C0326 ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELO 3/4 'X 2.40M 
CONJUNTO C/Õ4 PÉTALAS E LÂMPADAS VAPOR METÁLICO 400W. MONTADA 
EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M

RS 178,58 1,00 RS 178,58

UN RS 0,00

C0609
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE 
CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO RS 253,04 1.00 RS 253,04

LUMINÁRIA FECHADA, BRAÇO, LENTE DE VIDRO E LÂMPADA DE VAPOR DE 
MERCÚRIO 250W_________________________________________________________ RS 312,43 4,00 RS 1.249,72

C0609
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE 
CONCRETO l  TAMPA DE CONCRETO___________________________________

RS 253.04 4,00 RS 1.012,16

lfl.O PINTURA RS 2.761,07

».l PINTURA EXTERNA RS 2.761,07

PINTURA MINERAL EM PÔ CAIAÇÃO M2 RS 3,01 917,30 R$2.761,07

2.0 DIVERSOS RS 100.875,29

URBANI2AÇÃO R$ 100.875,29
GRAMA EM ÁREAS EXTERNAS, INCLUSIVE MATERIAL M2 RS 7,92 9.854.08 R$ 78.044,31

C3141 COLCHÃO DRENANTE DE AREIA ( S/TRANSP) M3 RS 11,61 336,71 R$ 3^09,20.,909,;

)421,C3439 BANCO EM "U“ S/ ENCOSTO E C/ TUOLO APARENTE RS 217,11 48,00 RS 10.421,28
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAÚBAS LOTE I • PRAÇA NO TIMBAÚBAS 
JUAZEIRO DO NORTE/CE • AV JOSÊ BEZERRA BAIRRO TIMBAÚBAS 
DE TRABALHO PT 0233480 25 

REFORMULAÇÃO: 14/06/2018l IA

TABELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 e SINAPI/CE MARÇO DE 2018 
DESONERADA.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - SALDO REMANESCENTE A LICITAR

TBM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
UNID. PREÇO UNIT. 

ATUALIZADO (RS)
QTD PARA 2» 
LICITAÇÃO

VALOR TOTAL PREVISTO 
NA 2» LICITAÇÃO COM 
PREÇOS ATUALIZADOS

01 - URBANIZAÇÃO ÁREA DE RISCO MARGEM ESQUERDA - BAIRRO TIMBAÚBAS

9 C3647 GANGORRA C/ 02 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA 
ESMALTE SINTÉTICO UN RS 777,65 2,00 RS 1.555,30

a C0352 BALANÇO ANDORINHA C/03 CADFIRA5, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO UN RS 636.40 2,00 R$ 1 272.80

a C2997 ESCORREGADOR GRANDE, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA 
ESMALTE SINTÉTICO UN RS 682,90 2,00 RS 1.365,80

1.7 C0926 CARROSSEL DE RODA UN R$ 821,00 2,00 RS 1.642,00

1.8 • PASSARELA DE MADEIRA UN RS 0,00

1.9 C3451 LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.=40L e DIAM.*35cm UN R$ 266,46 10,00 RS 2.664,60

.10 *
GUARDA CORPO DE MADEIRA "MASSARANDUBA" COM PINTURA EM 
ESMALTE SINTÉTICO DUAS DEMÃOS M2 - RS 0,00

SINAUZAÇÃO DE ADVERTENCIA RS 271,80

C2947 SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIA UN RS 9,52 5,00 RS 47,60

C2948 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO COM BARREIRAS M RS 335 10,00 RS 33,50

C2950 SINALIZAÇÃO EM TAPUME COM INDICATIVO DE FLUXO M2 RS 4,68 10,00 RS 46,80

C2892 PASSADIÇOS COM PRANCHAS DE MADEIRA M2 RS 28,78 5,00 RS 143,90

TOTAL SEM B.D.I RS 441.706,68
BDI ADOTADO ANTERIORMENTE {%) -

BDI ATUALIZADO (%) - R$ 118.598,24
TOTAL COM B.D.I ANTERIORMENTE

TOTAL COM B.D.I ATUALIZADO RS_ 560.304,92

SUB TOTAL GERAL - (PRAÇA LIMOEIRO + PRAÇA TIMBAÚBAS) R$ 441.706,68
BDI ADOTADO ANTERIORMENTE (%) -

BDI ATUALIZADO (%) - R$ 118.598,24
TOTAL COM B.D.I ANTERIORMENTE

TOTAL COM B.D.I ATUALIZADO R$ 560.304,92

OBSERVAÇÕES:



ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

OBRA: URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAÚBAS - LOTE I - PRAÇA NO TIMBAÚBAS 
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE/CE - AV. JOSÉ BEZERRA - BAIRRO TIMBAÚBAS 
PLANO DE TRABALHO PT 0233480-25 
DATA DA REFORMULAÇÃO 14/06/2018

TABELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 E SINAPI/CE MARÇO DE 2018 DESONERADA.

ORÇAMENTO REFORMULADO

ITEM CÓDIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO

PREÇO UNITÁRIO QUANTIDADE VALORES (RS)

UNID.
PREÇO UNIT. 

NA 1* 
UCITAÇÀO (RS)

PREÇO UNIT. 
ATUALIZADO (R$)

QUANT. 
PREVISTO NA 
1* LICITAÇÃO

EXECUTADO 
MA 1* 

UCITAÇÀO

QTD PARA 2« 
UCITAÇÀO

VALOR TOTAL 
PREVISTO NA 1* 

UCITAÇÀO

VALOR TOTAL 
EXECUTADO NA 1» 

UCTTAÇÀO

VALOR TOTAL 
PREVISTO NA 2» 
UCTTAÇÀO COM 

PREÇOS ATUALIZADOS

01 - URBANIZAÇÃO ÁREA DE RISCO MARGEM ESQUERDA - BAIRRO TIMBAÚBAS
LO ADMINISTRAÇÃO R$ 83.900.04 RS 44.349,56 RS 1S.9S4.63

1.1 COMP. 01 COMI».
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA-ENCARGOS INCORPORADOS NO PREÇO 
UNITÁRIO

M ÊS R$ 13.983,34 RS 5.637.68 6.00 3,17 2.83 R$ 83.900.04 RS 44.349.56 RS 1S.9S4.63

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 13.144,20 R$ 8.111,23 RS 5.596,29

2.1 74039/1 SINAPI
CERCA COM MOUROES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11CM. 
ESPAÇAMENTO D t 2M. ALTURA LIVRE DE 1M, CRAVADOS 0.5M. COM 
S nOS OE ARAME FARPADO N* 14 CLASSE 2S0

M R$ 21.80 RS 24,24 440,76 209.89 230.87 R$ 9.608,57 RS 4.575,60 R$ 5.596.29

2.2
DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM 
REMOCAO DE CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS

M2 RS 0.13 27.197,14 27.197.14 RS 3S35,63 RS 3.53S.63 RS 0.00

3.0 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO RS 6498,43 RS 6.498.43 3 1- í-
3.1 -

ABRIGO PROVISÓRIO C/l PAVIMENTO P/ALOIAMENTO E DEPÓSITO 
(2.5X8.0)

\12 RS 198.56 20.00 20,00 RS 3.971,20 RS 3.971.20 «$ 0,00 ^  ^
D  <

3.2 - INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÃGUA UN RS 681,94 1.00 1.00 RS 681,94 RS 681.94 RS 0,00 i
3.3 PLACAS PADRÕES OE OBRA M i RS 279,59 6.60 6,60 RS 1.845,29 R$ 1.845.29 RS 0.00 ^

7*
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

OBRA: URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RlSCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAÚBAS - LOTE I - PRAÇA NO TIMBAÚBAS 
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DATA DA REFORMULAÇÃO: 14/06/2018

TABELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 E SINAPI/CE MARÇO DE 2018 DESONERADA.

ORÇAMENTO REFORMULADO

ITEM CÓDIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO

PREÇO UNITÁRIO QUANTIDADE VALORES (RS)

UNID.
PREÇO UNIT. 

NA 1* 
LICITAÇÃO (R$|

PREÇO UNIT. 
ATUALIZADO (RS)

QUANT. 
PREVISTO NA 
1» LICITAÇÃO

EXECUTADO 
NA 1* 

LICITAÇÃO

QTD PARA 2» 
LICITAÇÃO

VALOR TOTAL 
PREVISTO NA 1» 

LICITAÇÃO

VALOR TOTAL 
EXECUTADO NA 1* 

LICITAÇÃO

VALOR TOTAL 
PREVISTO NA 2* 
UCITAÇÃO COM 

PREÇOS ATUALIZADOS

5.1.10 - BOTA FORA MATERIAL DE EXPURGO RS - RS «5 RS 0,00

S . l . U * ESCAVAÇÃO E CARGA OE MATERIAL 1-CAT. M3 RS 2.96 9.081,70 9.081,70 - RS 26.881.83 RS 26.881,83 RS 0,00

5.1.12 -
TRANSPORTE LOCAL COM DMT ENTRE 4.01 Km E 30.00 Km |Y = 0.41 X 
+ 0,59) 8.3KM BOTA FORA

T RS 3.92 17.028.19 17 028,19 - RS 66.750.50 RS 66.750,50 RS 0.00

S . l . U -
ESPALHAMENTO OE MATERIAL EM BOTA FORA. COM UTILIZACAO OE 
TRATOR D E ESTEIRAS OE 165 HP

M3 RS 034 9.081.70 9.0BI 70 - R$ 7.628,63 RS 7.628,63 RS 0,00

6.0 PAREDES E PAINÉIS RS 47.038.83 RS 37.426,99 RS 14.392.72

6.1 ALVENARIA OE VEDAÇÃO RS 47.038,83 RS 37 426,99 RS 14.392.72

6.1.1 95474 SI MAPI
ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLOS CERÂMICOS MACICOS 
SX10X20CM ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO. 
CAL E AREIA)

M3 RS 351.85 RS 526.82 133.69 106.37 27.32 RS 47.038.83 RS 37 426.99 RS 14.392,72

6.1.2 -
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSA DA (TRAÇO 1:3) C/ AGREGADOS 
ADQUIRIDOS

M3 RS 250.90 * - RS RS RS 0,00

6.1.3 -
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA. ESP.* lOmm 
P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS

M2 RS 33.60 - - - RS RS RS 0.00
~ T

r a
---- w »

7.0 REVESTIMENTOS RS 42.246.10 RS 5.925.96 R$ 18.7*2,^

7 J ARGAMASSAS PARA PAREDES INTERNAS E EXTERNAS
Y

RS 42-246,10 RS 5.925.96 R$ 18.782121
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ORÇAMENTO REFORMULADO

ITEM CÓOIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO

PREÇO UNITÁRIO QUANTIDADE VALORES (R$)

UNIO.
PREÇO UNIT. 

NA 1* 
LICITAÇÃO (R$)

PREÇO UNIT. 
ATUALIZADO (R$)

QUANT. 
PREVISTO NA 
1* LICITAÇÃO

EXECUTADO 
NA 1* 

LICITAÇÃO

QTD PARA 2» 
LICITAÇÃO

VALOR TOTAL 
PREVISTO NA 1* 

UCÍTAÇÃO

VALOR TOTAL 
EXECUTADO NA 1* 

LICITAÇÃO

VALOR TOTAL 
PREVISTO NA 2* 
LICITAÇÃO COM 

PREÇOS ATUALIZADOS

7.1.1 87878 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 13 COM 
PREPARO MANUAL. AF_06/2014

M2 RS 3,17 RS 2.90 501.72 31538 ias.84 RS 1.590,45 RS 1.001,35 RS S38,94

7X2 C2123 SEINFRA
REBOCO C/ARGAMASSA OE CAL HIDRATADA E AREIA PENEIRADA 
TRAÇO 1:3 E5P=5 mm P/PAREDE

M2 RS 15,59 RS 13.85 501,72 315,88 1BS34 RS 7.821.81 R$ 4.924.61 RS 2.573,88

7.1.3 87527 SINAPI

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA. EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. PARA AMBIENTE 
COM ÂREA MENOR QUE 5M2. ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 R$ U £ 1 RS 25.00 248.76 - 248.76 RS 3.186,62 RS R$6.219.00

7.1.4 C1863 SEINFRA
PEDRA CARIRl E5P.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL 
HIDRATADA E AREIA

M2 RS 119.18 RS 37,99 248.76 - 248,76 R$ 29.647,22 RS RS 9.450,39

8 PISOS R$ 751.124,83 RS 573.086.59 RS 146.702,62

8.1 PISOS EXTERNOS RS 751.124,83 RS 573.086.59 RS 146.702,62

8.1.1 73465 SINAPI
PISO C IM EW ADO  E=1,5CM C/ARGAMASSA 13 CIMENTO AREIA 
ALISADO COLHERS OBRE BASE EXISTENTE i  ARGAMASSA EM  
PREPARO MECANIZADO

M2 RS 49.08 RS 28,65 1.106.01 605.98 500.03 RS 54.282,97 RS 29.741.64 R$ 14.325.86 - r i
O

8.1.2 -
PISO CIMENTADO ESP.-l.SOCM MODULO DE 1,00X1,00M COM JUNTA 
PLAST1CA P*VC

M2 RS 16.47 - - RS RS RS 0,00

cz
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TABELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 E SINAPI/CE MARÇO DE 2018 DESONERADA.

ORÇAMENTO REFORMULADO

PREÇO UNITÁRIO QUANTIDADE VALORES (R$)

ITEM CÓDIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO
UNID.

PREÇO UMIT. 
NA 1* 

UCITAÇÃO (RS)

PREÇO UNIT. 
ATUALIZADO (R$)

QUANT. 
PREVISTO NA 
1* LICITAÇÃO

EXECUTADO 
NA 1» 

LICITAÇÃO

QTD PARA 2* 
UCITAÇÃO

VALOR TOTAL 
PREVISTO NA 1* 

LICITAÇÃO

VALOR TOTAL 
EXECUTADO NA 1* 

LICITAÇÃO

VALOR TOTAL 
PREVISTO NA 1* 
LICITAÇÃO COM 

PREÇOS ATUALIZADOS

9.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS/DRENAGEM RS 233.801.79 RS 172.580.39 RS 91.468,34

9.1 INSTALAÇÕES DE ÁGUA RS 233.801,79 RS 172.580,39 RS 91.46834

9.1.1 C2611 SEINFRA TUBO PVC RO SC. BRANCO D* 3/4" (2Smin) M RS 10,41 RS 9,10 300,03 143,00 157,03 RS 3.123,31 RS 1.488.63 RS 1.428,97

9.1.2 C4000 SEINFRA TORNEIRA TIPO 1ARDIM CROMADA UN RS n ,4 6 RS 50,44 10,00 10,00 RS 214,60 RS * R$ 504.40

9 . U C2615 SEINFRA TUBO PVC SOLD. MARROM D= 20mm 11/2*') M RS 9,74 RS 4,04 14735 - 147,35 RS 1.435,19 RS RS 595,29

9.1-® C0607 SEINFRA
CAIXA EM AJLVENARIA (60X60X60cm) OE 1 TIIOLO COMUM, LASTRO 
DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO

UD RS 126,60 RS 396.18 10,00 - 10.00 RS 1.266,00 RS RS 3.961.80

9.1.5 C2158 SEINFRA REGISTRO D* GAVETA BRUTO D= 25mm (1") UD RS 44.02 RS 49,95 1,00 1.00 RS 44,02 RS R$49,95

9.1.6 C2612 SEINFRA TUBO PVC HOSC. BRANCO D= 4"(110mm) M RS 27,68 RS 81.19 «7,21 87,21 RS 2.413,97 RS RS 7.080,58

9.1.7 73686 SINAPI
LOCACAO DA OBRA. COM USO OE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS, 
INCLUSIVE «IVELADOR

m2 RS 1,88 RS 24.22 437,14 333.97 103.17 RS 821,82 RS 627,87 RS 2.498,78

ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE l »  CATEGORIA
9.1.8 74154/1 SINAPI COM TRATORSOBRE ESTEIRAS 347 HP E CACAMBA 6M3. DMT S0 A 

200M
UN RS 5,03 RS 4.57 3.B24.98 2.922JB 902,70 RS 19.239,65 RS 14.699,09 /  RS 4.12534

C

/
'oO
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ORÇAMENTO REFORMULADO

ITEM CÓDIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO

PREÇO UNITÁRIO QUANTIDADE VALORES (R$)

UNID.
PREÇO UNIT. 

NA 1* 
LICITAÇÃO (RS)

PREÇO UNÍT. 
ATUALIZADO (R$)

QUANT. 
PREVISTO NA 
1» LICITAÇÃO

EXECUTADO 
NA 1* 

UCITAÇÂO

QTD PARA 2« 
LICITAÇÃO

VALOR TOTAL 
PREVISTO NA 1* 

UCITAÇÂO

VALOR TOTAL 
EXECUTADO NA 1» 

u c r r A ç Â o

VALOR TOTAL 
PREVISTO NA 2• 
UCITAÇÂO COM 

PREÇOS ATUALIZADOS

9.1.9 93381 SINAPI

REATERRO MECANIZADO DE VAIA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0.26 M* / PCJTÉNCIA: 88 HP), 
LARGURA DE 0.8 A 13 M. PROFUNDIDADE DE l.S  A 3.0 M. COM SOLO 
(SEM SUBSTITUIÇÃO) DE I« CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NlVEL 
DE INTERFERÊNCIA. AF_0

UN R$ 12.46 RS 6,76 3.481.83 2.660,12 821,71 R$ 43.383,60 RS 33.145,07 RS 5.5S4,76

9.1.10 C0104 SEINFRA
AQUISIÇÃO, ASSENT E REJUNT. OE TUBO DE CONCRETO ARMADO D= 
lOOcm

UN RS 121.16 R$ 301,72 437,14 333,97 103.17 R$ 52.963.88 RS 40 464.41 RS31.12B.4S

9.1.11 C0104 SEINFRA TUBO CONCRETO ARMADO DIAM lOOcm M RS 226.02 RS 301.72 437.14 313.97 103,17 RS 98.802.38 RS 75.4*5,02 RS 31.128,45

9.1.12 C0423 SEINFRA BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= lOOcm UN RS 1.691,95 RS 1.328,23 1,00 - 1,00 R$ 1.691.95 RS RS 1328.23

9.1.13 *
BOCA OE BUEIRO DUPLO CAPEAOO (3.00 X 2.50tn| CAIXA DE 
CAPTAÇÃO

UN RS 5366,61 1.00 1.00 - RS S366,61 RS 5 566,61 R$0,00

9.1.14 - BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= lOOcm UN RS 1.103,69 1.00 1.00 RS 1.103,69 R$ 1.103,69 R$0.00

9.1.15 C0407 SEINFRA BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D=100cm M RS 1.731.12 RS 2.08334 1,00 * 1.00 RS 1.731,12 RS R$ 2-083,34

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS RS 74.045,19 RS 28.513,87 R$ 44.901.ZT

10.1 ILUMINAÇÃO DA AREA URBANIZADA RS 74.045,19 RS 28313^7 R$ 44.901,*!'

10.1.1 (3579 SEINFRA QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE • PADRÃO POPULAR UN R$ 896,03 RS 68.74 1,00 1.00 R$ 896,03 RS /  - RS 68.74
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ORÇAMENTO REFORMULADO

PREÇO UNITÁRIO QUANTIDADE VALORES (R$)

ITEM CÓDIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO
UNID.

PREÇO UNIT. 
NA 1* 

LICITAÇÃO |R$)

PREÇO UNIT. 
ATUAUZADO (RS)

QUANT. 
PREVISTO NA 
1* UCITAÇÃO

EXECUTADO 
NA 1* 

UCJTAÇÃO

QTD PARA 2« 
LICITAÇÃO

VALOR TOTAL 
PREVISTO NA 1* 

UCITAÇÃO

VALOR TOTAL 
EXECUTADO NA 1* 

UCITAÇÃO

VALOR TOTAL 
PREVISTO NA 2* 
UCITAÇÃO COM 

PREÇOS ATUAUZADOS

10.1.2 C2068 SEINFRA
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 24 DIVISÕES 
332X332X95mm, C/BARRAMENTO

UN RS 382,84 RS 301,14 1,00 - 1.00 RS 382,84 RS - RS 301,14

10.1.3 Cl 187 SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1"J M RS 12,95 RS 9,04 429,01 113,22 315.79 RS 5.555,68 RS 1-466.14 RS 2.854,74

10.1.4 - ELETRODUTO ROSCAVEl DE 1.1/2" INCLUSIVE CONEXÕES M RS 1.8,70 523,41 523,41 - RS 9.787,77 RS 9.787.72 RS 0,00

10.1-5 C0537 SEINFRA CABO ISOLADO PVC 750V 6MM2 M RS 3.41 RS 5.68 370,10 370,10 RS 1.262,04 RS RS 2.102.17

10.1.6 C0S24 SEINFRA CABO ISOLADO PVC 7S0V 10MM2 M RS 5,76 RS 7,77 2.886,68 2.886,68 RS 16.627,28 RS RS 22 429,SO

10.1.7 - CABO ISOLADO DE PVC 750V DE 16MM2 M RS 6,69 - - RS RS RS 0,00

10.1.8 C0609 SEINFRA
CAIXA EM  ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO 
DE COf*CRETO E TAMPA DE CONCRETO

UN RS 124,06 RS 253,04 17,00 8.00 9,00 RS 2.109.02 RS 992.48 RS 2.277,36

10.1.9 0906 SEINFRA
POSTE DE CONCRETO 9/150 DUPLO T, 2 LUMINÁRIAS FECHADAS VM 
250W

UN RS 1.933,85 RS 1.012,63 17,00 B.50 8.50 RS 32.535,45 RS 16.267,53 RS 8.60736

10.1.10 C1081 SEINFRA DISJUNTOR BIPOLAR EM  QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO 10A UN RS 7.23 RS 58,36 10,00 * 10.00 RS 72,30 RS RS 583,60

10.1.11 C l 104 SEINFRA DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTA DO Q.D.ATE 100A UN RS 1*7.29 RS 191,40 1,00 - 1.00 RS 187,29 RS RS 191.40
—no
-T-
u

10.1.12 C4558 SEINFRA CABO CORDPLAST |CABO PP) 3 R 2,50 mm* M RS 5,12 RS 6,07 460,00 460.00 RS 2.355.20 RS RS 2.792,20 - do

10.1.13 C0326
---

SEINFRA ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 3/4HX 2-40M UN RS 154.21 RS 178,58 1,00 - 1,00 RS 154.21 RS RS 178.58

---- --------------- <—

CÜltóAUÜt
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ORÇAMENTO REFORMULADO

ITEM CÓDIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO

PREÇO UNITÁRIO QUANTIDADE VALORES (R$)

UNID.
PREÇO UNIT. 

NA 1* 
UCITAÇÃO (R$)

PREÇO UNfT. 
ATUALIZADO (R$)

QUANT. 
PREVISTO NA 
1» LICITAÇÃO

EXECUTADO 
NA 1* 

UCITAÇÃO

QTD PARA 2* 
UCITAÇÃO

VALOR TOTAL 
PREVISTO NA 1* 

UCITAÇÃO

VALOR TOTAL 
EXECUTADO NA 1» 

UCITAÇÃO

VALOR TOTAL 
PREVISTO NA 2» 
UCITAÇÃO COM 

PREÇOS ATUALIZADOS

10.1.14 -
CONJUNTO C/04 PÉTALAS E LÂMPADAS VAPOR METÁLICO 400W. 
MONTADA EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M

UN RS 2.849,85 * - - RS RS RS 0,00

10.1.15 C0609 SEINFRA
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cnn) DE 1/2 TliOLO CO M UV, LASTRO 
DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO

UN R$ 125,20 RS 253,04 1.00 * 1,00 RS 125.20 RS RS 2S3.04

10.1.16 C1659 SEINFRA LUMINÁRIA FECHADA. BRAÇO, LENTE OE VIDRO E LÂMPADA DE 
VAPOR DE MERCÚRIO 2S0W

UN R$ 163.12 RS 312.43 4,00 - 4.00 R$ 6S2.48 R$ RS 1.249.72

10.1.17 C0609 SEINFRA
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60an) DE 1/2 TUOLO COMUM, LASTRO 
DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO

UN RS 235,60 RS 253,04 4,00 - 4,00 RS 1.342.40 RS RS 1.012,16

11.0 PINTURA RS 5.595,53 RS RS 2.761,07

11.1 PINTURA EXTERNA RS S .595,53 RS RS 2.761.07

11.1.1 C0S88 SEINFRA PINTURA MINERAL EM  PÓ - CAIAÇÂO M2 RS 6.10 RS 3,01 917,30 - 917.30 RS S.595.53 RS RS 2.761,07

12 0 D IVERSOS RS 106.662.39 RS 17.592,10 R$ 100.875,29

12.1 URBANIZAÇÃO RS 106.378,59 RS 17.592,10 R$ 100.875.29

12.1.1 0429 SEINFRA GRAM A EM ÀREAS EXTERNAS, INCLUSIVE MATERIAL M2 RS 5.S9 RS 7.92 9.8S4.08 9 854,08 RS SS.084,31 RS
O

RS 78.044.31 ^to
12.1.2 C3141 SEINFRA COLCHÃO ORENANTE DE AREIA ( S/TRANSP) M3 RS 52,51 R$ 11,61 336.71 336,71 RS 17.680.64 RS RS 3.909,20
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TABELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 E SINAPI/CE MARÇO DE 2018 DESONERADA

ORÇAMENTO REFORMULADO

PREÇO UNITÁRIO QUANTIDADE VALORES (R$)

ITEM CÓDIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO
UNID.

PREÇO UNIT. 
NA 1* 

LICITAÇÃO (R$)

PREÇO UNIT. 
ATUALIZADO (R$)

QUANT. 
PREVISTO NA 
1* LICITAÇÃO

EXECUTADO 
NA 1» 

LICITAÇÃO

QTD PARA 2a 
UCITAÇÃO

VALOR TOTAL 
PREVISTO NA 1« 

UCITAÇÃO

VALOR TOTAL 
EXECUTADO NA 1* 

UCITAÇÃO

VALOR TOTAL 
PREVISTO NA 2» 
UCITAÇÃO COM 

PREÇOS ATUALIZADOS

12.1.3 C3439 SEINFRA BAJVCO EM "U " S/ ENCOSTO E C/ TIJOLO APARENTE M RS 195,46 RS 217.11 138,00 90.00 48,00 RS 26.973.48 RS 17.592.10 RS 10.421,28

12.1.4 C3647 SEINFRA GANGORRA C/ 02 PRANCHAS. CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO UN RS 635,91 RS 777,65 2,00 - 2.00 RS 1.271,82 RS RS 1.555,30

12.1.5 C0352 SEINFRA BAXANÇO ANDORINHA C/03 CADEIRAS. CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR 
E PINTURA ESMALTE SINTtTICO UN RS 490.15 RS 636.40 2,00 - 2.00 RS 980,30 RS RS 1.272,80

12.1.6 □997 SEINFRA ESCORREGADOR GRANDE. CONFECÇÃO EM  TUBO VAPOR E PINTURA 
ESMALTE SINTÉTICO UN RS 389,77 RS 682.90 2,00 2.00 RS 779.54 RS RS 1.365,80

12.1.7 C0926 SEINFRA CARROSSEL OE RODA UN RS 572,05 RS 821.00 2,00 - 2.00 RS 1.144,10 RS RS 1.642.00

12.1.8 - PASSARELA OE MADEIRA UN RS 2-479,2B - - RS RS RS 0,00

12.1.9 C34 S I SEINFRA UJtEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP =401 e DIAM.=35cm UN RS 246,44 RS 266,46 10,00 ' 10,00 RS 2.464,40 RS RS 2.664,60

12 1.10 -
GUARDA CORPO DE MADEIRA MASSARANDUBA" COM PINTURA EM 
ESMALTE SINTÉTICO DUAS DEMÃOS M2 RS 82,31 - - - RS RS RS 0,00

12.2 SINALIZAÇÃO DE ADVEHTENCJA RS 283,80 RS RS 271,80

12.2.1 C2947 SEINrRA SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIA UN RS 8,72 RS 9.52 5,00 - 5,00 RS 43,60 RS R$47,60

12.2.2 C294B SEINFRA SINALIZAÇÃO OE TRÂNSITO COM BARREIRAS M RS 3,16 RS 3,35 10,00 - IODO RS 31.60 RS
O

RS 33.50 3

12.2.3 C2950 SEINFRA SINALIZAÇÃO EM TAPUME CDM INDICATIVO DE FLUXO M2 RS 4,61 RS 4,68 10,00 - 10.00 RS 46.10 RS / f  -
SÉS

R$ 46.80



ESTADO  DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

OBRA: URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAÚBAS - LOTE I - PRAÇA NO TIMBAÚBAS 
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE/CE - AV. JOSÉ BEZERRA - BAIRRO TIMBAÚBAS 
PLANO DE TRABALHO PT 0233480-25 
DATA DA REFORMULAÇÃO: 14/06/2018

TABELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 E SINAPI/CE MARÇO DE 2018 DESONERADA.

ORÇAMENTO REFORMULADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

Urba n iza ç ã o  das a r ea s  de risco  n o s  b a ir r o s  t im b a ú b a s  e l im o e ir o  do  r iac h o  t im b a ú b a s  - lote i - pra ç a  no  t im b a ú b a s

JUAZEIRO DO NORTE/CE - AV. JOSÉ BEZERRA * BAIRRO TIMBAÚBAS 
DE TRABALHO PT 0Z33480-25 
>A REFORMULAÇÃO: 14/06/2018

COMPOSIÇOES

COMPOSIÇÃO
01

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Código Descrição UN Coef. Preço Unit. Total

00002706 ENGENHEIRO DE OBRA JUNIOR H 52,00 69,540 3.616,08

"1
00006122 APONTADOR OU APROPRIADOR H 80,00 12,240 979.20

00041776
VIGIA NOTURNO, HORA EFETIVAMENTE TRABALHADA DE 22 

H AS 5 H (COM ADICIONAL NOTURNO)
H 80,00 13,030 1.042,40

TOTAL MAO DE OBRA 5.637,68

TOTAL SIMPLES 5.637,68
ENCARGOS SOCIAIS 88,68% -

TOTAL GERAL 5.637,68

.1 Q C0104 - AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D= lOOcm
Unid: M

Código Descrição Unidade Coeficiente Preço Total

MAO DE OBRA

12543 5ERVFNTE H 1,55 4,88 7,564

- 12391 PEDREIRO H 1,4 7,2 10,08
TOTAL MAO DE OBRA 17,644

EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

10746 GUINDASTE HIDRÁULICO SOBRE PNEUS HP 45 (CHP) H 0,136 71,4347 9,7151
TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 9,7151

MATERIAIS

10805 CIMENTO PORTLAND KG 7,29 0,5 3,645

12183 TUBO CONCRETO ARMADO DIAM. lOOcm M 1,02 248,33 253,2966

10109 AREIA MEDIA M3 0,0182 46 0,8372
TOTAL MATERIAIS 257,7788

Total Simples 285,14

Encargos 16,58
BDI 0

TOTAL GERAL 301,72

" f C



PREFEITURA MUNICIPAL DC JUAZEIRO OO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMFRA

O BRA  U R B A N IZA Ç Ã O  D A S  A R E A S  DE R ISCO  N O S  B A IR R O S  T IM B A Ú B A S  E U M O E IRO  DO  R IA C H O  T IM BA Ú B A S  - LO TE  I - P R A Ç A  NO T IM BA Ú B A S  
LOCAL: JU AZ E IRO  DO  NORTE/CE B A IR RO S  U M O E IR O  E T IM BAÚ BAS 
PLAN O  DE T R A B A LH O  P T  0233480-25 
DATA OA R E FO R M U LA Ç Ã O : 14/05/2018

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO • SERVIÇOS EXECUTADOS E A EXECUTAR

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

ITEM SERVIÇOS VALOR TOTAL 
CONTRATADO (RS)

VALOR TOTAL 
SALDO 

ATUALIZADO A 
LICITAR (R$)

VALORES EXECUTADOS - 
PRAÇA DO TIMBAÚBAS

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

( * ) RS (%) RS <%) RS (%) RS {* ) RS (%) R$ (%) RS

1.0 ADMINISTRAÇÃO 83.900.04 15.9S4.63 52,86% 44.349.56 16,67% 2.659.11 16,67% 2.659.11 16,67% 2.659,11 16,67% 2.659,11 16.67% 2.659,11 16,67% 2 659.11
2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 13.144,20 5.596,29 61,71% 8.111,23 50.00% 2.798.15 50,00% 2.798,15 0.00 0.00 0,00
3.0 INSTALAÇÃO DO CANTE «O 6.498,43 0.00 100,00% 6.498,43 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00
4.0 LOCAÇÃO DA OBRA 1.657,98 0.00 100,00% 1.657,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5.0 MOVIMENTO DE TERRA 673.679,69 0.00 100,00% 673.679,69 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00
6.0 PAREOES E PAINÉIS 47X38,83 14.392,72 79,57% 37.427.00 0,00 0,00 50.00% 7 196,36 50,00% 7.196.36 0.00 0,00
7.0 REVESTIMENTOS 42.246,10 1B.782.21 14,03% 5.925,96 0,00 0,00 20,00% 3 756,44 20,00% 3 756,44 30,00% 5.634.66 30,00% 5 634,66
8.0 PISOS 751-124,83 146.702.62 7630% 573.086,62 0,00 0,00 0,00 50.00% 73.351,31 50,00% 73.351.31 0,00
9.0 INSTALAÇÕES HIDRÂULICAS/ORENAGEM 233.801,79 91.468,34 73,81% 172380,38 0.00 0,00 0,00 0,00 70.00% 64.027.84 30.00% 27 440,50
10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 74.045,19 44.901.71 3831% 28-513,87 0.00 0,00 0.00 0,00 30.00% 13.470,51 70,00% 31.431,20
11.0 PINTURA 5.59533 2.761,07 0,00% 0,00 0.00 25,00% 690,27 25,00% 690,27 25,00% 690,27 25.00% 690.27 0.00
12.0 DIVERSOS 106.662,39 101.147,09 16.49% 17392.10 0,00 0,00 0.00 0,00 50,00% 50.573,55 50.00% 50.57335

SUBTOTAL 1.24% 5457.25 1,39% 6 147,52 3,24% 14 302.17 19,84% 87.653.48 47,64% 210.407.24 26.66% 117.739,01

SUB TOTAL 2.039.395,00 1.569.422,84
TOTAL COM BDI DE 23.64% ( ADOTADO 
ANTERIORMENTE) 482.112,98 371.011.56 1.465,27 1.650,61 3 840,13 23.534,96 56.494.34 3161232
TOTAL GERAL 2.521.507.98 1.940.434,40 1.24% 6922.52 1,39% 7.798,13 3,24% 18 142.31 19,84% 111188.45 47,64% 266.901,S9 26,66% 149.35134

SUB TOTAL - (PREÇOS ATUALIZADOS) 441.706,68 1,24% 5.457,25 2,63% 11.604.77 5,87% 25.906.94 25.71% 113.560.43 73,34% 323.967,67 100,00% 441.706,68
TOTAL COM BDI DE 26,85% (ADOTADO 
ATUALIZADO! 118.598,24 1.24% 1.465,27 2,63% 3.115.88 5,87% 6.956,01 25,71% 30 490,97 73,34% 86.985,32 100,00% 118.598.24
TOTAL GERAL - (PREÇOS ATUALIZADOS) 560304.92 1,24% 6.922,52 2,63% 14.720,65 5,87% 32.862,96 25.71% 144.051.40 73.34% 410.952,99 100,00% 560.304.92



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Benefícios e Despesas Indiretas 

COMPOSIÇÃO DE BDI

-  Ü Ü W ^ J
íuhjUH'__ 3 ^ 3

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
OBRA: URBANIZAÇAO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAUBAS E LIMOEIRO DO RIACHO 
TIMBAÚBAS - LOTE I - PRAÇA NO TIMBAÚBAS 
PLANO DE TRABALHO PT 0233480-25

COD DESCRIÇÃO %  c/CPRB %  s/CPRB*

Despesas Indiretas 5,32 5,32
AC Administração central 3,80 3,80

DF Despesas financeiras 1,02 1,02

R Risco 0,50 0,50

BDI = 26,85%

Benefício 6,96 6,96
S + G Seguro e Garantia 0,32 0,32

L Lucro 6,64 6,64

1 Impostos
PIS 0,65 0,65

COFINS 3,00 3,00

ISS (60% de 5%  -> 3%) 3,00 3,00

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS)** 4,50

TOTAL DOS IMPOSTOS 11,15 6,65

20,73%

Fórmula de Cálculo do BDI

(1 + AC + 5 + R + G)( 1 + DF)(  1 + L)
BDI = ------------------------------—-----------—------------1

( í - D
• - Percentual para simples conferência quanto ao atendimento do subitem 9.1 do Acórdão n? 2622/2013 - TCU -

Plenário
**  - Alíquota adotada conforme art. 7?A da Lei n? 12.546 de 14/12/2011 

Conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS é de 60,00% sobre o valor da obra e a alíquota

i



TCU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

ACÓRDÃO N ° 2622/2013 - TCU - Plenário

COMISSÃO D£ LICITAÇÃO 
Folha N"

TC 036.076/2011-2

1. Processo n. TC 036.076/2011-2.
2. Grupo I; Classe de Assunto: VII - Administrativo.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Órgào: Tribunal de Contas da Uniào.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Aeroportuárias e dc Edificação - SecobEdif.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam do estudo desenvolvido por grupo de 

trabalho constituído por membros de várias unidades técnicas especializadas deste Tribunal, com 
coordenação da Secretaria de Fiscalização de Obras Aeroportuárias e de Edificação - SecobEdif, em 
atendimento ao Acórdão n. 2.369/2011 - Plenário, com o objetivo dc definir faixas aceitáveis para 
valores de taxas de Benefícios e Despesas Indiretas (BD I) especificas para cada tipo de obra pública e 
para aquisição de materiais e equipamentos relevantes, bem como efetuar o exame detalhado da 
adequabilidade dos percentuais para as referidas taxas adotados em dois julgados desta Corte de Contas 
(Acórdãos ns.325/2007 e 2.369/2011), ambos do Plenário, com utilização de critérios contábeis e 
estatísticos e controle da representatividade das amostras selecionadas.

9.1. determinar às unidades técnicas deste Tribunal que. nas análises do orçamento de obras 
públicas, ulili/em os parâmetros para taxas de BDI a seguir especificados, em substituição aos 
relèrenciais contidos nos Acórdãos ns. 325/2007 e 2.369/201 I :

VALORES DO BDI POR TIPO DF. OBRA
TIPOS DE OBRA l"(,)uartil Médio 3" Quartil

CONSTRUÇÃO DE ED IFÍC IOS 20.34% 22.12% 25,00%
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERRO VIAS 19.60% 20.97% 24.23%
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTEC IM EN TO  
DE ÁGUA, CO LETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CO RRELATAS

20.76% 24.18% 26.44%

CONSTRUÇÃO E M ANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES 
E REDES DE D ISTRIBU IÇÃO  DE ENERG IA  
E I ÉTRICA

24,00% 25.84% 27.86%

OBRAS PORTUÁRIAS, M A R ÍT IM A S E FLU V IA IS 22,80% 27,48% 30.95%
BDI PARA ITENS DE MERO 1 QU ARTIL MEDIO 3o QU ARTIL

FORNECIMENTO DE
M ATERIAIS E EQUIPAMENTOS 11,10% 14,02% 16,80%

9.2. orientar as unidades técnicas deste Tribunal que:
9.2.1. nas análises do orçamento de obras públicas, quando a taxa de BDI estiver tòra dos 

patamares estipulados no subitem 9.1 deste Acórdão, procedam ao exame pormenorizado dos itens que 
compõem essa taxa. utilizando como diretriz para esse exame os seguintes percentuais obtidos no 
estudo de que tratam estes autos, levando-se sempre em consideração as peculiaridades de^cada caso 
concreto:

I3887*9

Para verificar as assinaturas, acesse www leu gov br/autenticidade, informando o código 50445565.
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TIPOS DE OBRA

ADMINISTRAÇÃO
CENTRAL

SEGIRO + <; \R \NTI \ RISCO

rQuartil M i 11 ii> y Quartil 1” Ouartil Médio 3" Quartil 1“ Quartil Médio 3 Ouartil

CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS

3.00% 4.00% 5,50% 0,80% 0.80% 1.00% 0,97% 1.27% 1.27%

CONSTRUÇÃO DF 
RODOVIAS E FER
ROVIAS

3,80% 4.01% 4.67% 0,32% 0.40% 0.74% 0.50% 0.56% 0.97%

CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE ABAS
TECIMENTO DE 
ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONS
TRUÇÕES CORRE
LATAS

3.43% 4.93% 6.71% 0.28% 0.49% 0.75% 1,00% 1.39% 1.74%

CONSTRUÇÃO DE 
V1ANUN TEÇÃO DE 
ESTAÇÕES E RI - 
DÊS DE DISTRIBUI- 
, \ () DE EMERGIA 
ELÉTRICA

5.29% 5.92% 7.93% 0.25% 0,51% 0.56% 1,00% 1.48% 1.97°,,

OBRAS PORTUA- 
RIAS. MARÍTIMAS 
E FLUVIAIS

4.00% 5.52% 7.K5% 0.81% 1.22% 1,99% 1.46% 2.32% 3.16%

TIPOS DE OBRA
D ES PEN V FINANC El RA LITRO

rQuartil Médio 3" Ou anil 1" Ouartil Médio 3" Quartil

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 0,59% 1.23% 1,39% 6,16% 7.40% 8,%%
CONS Í Rl JÇAO DE RODOVIAS 
E FERROVIAS

1.02% 1.11% 1,21% 6.64% 7,30% 8.69%

CONSTRUÇÃO DE REDESDF. 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONS
TRUÇÕES CORRELATAS

0.94% 0,99% 1,17% 6.74% 8,(tf% 9,40%

CONSTRUÇÃO DE MANUTEN
ÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER
GIA ELÉTRICA

1,01% 1,07% 1.11% 8,00% 8,31% 9,51%

OBRAS PORTUARI AS. MARÍ
TIMAS E  FLUVIAIS

0,94% 1,02% 1.33% 7.14% 8,40% 10,43%

BDI PARA ITENS DE M ERO FOH 
EQUIPAI'

.NECIME
BENTOS

\TO DE MATERIAIS E

V*, — ■ • „  LL  F /
1/

f

PARCELA DO BD I rQuartil Médio 3" Ouartil

ADM INISTRAÇÃO
CEN TRAL

1,50% 3,45% 4,49%

SEGURO + GARANTIA 0,30% 0,48% 0.82%
RISCO 0.56% 0,85% 0.89%

DESPESA FIN AC EIRA 0,85% 0,85% 1.11%
LUCRO 3,50% 5,11% 6.22%

9.2.2. na verificação da adequabilidade das planilhas orçamentárias das ohras públicas, 
corno referência do impacto esperado para os itens associados à administração local no/fâtor

Para verificar as assinaturas, acesse www teu gov br/autenticidade, informando o código 50445565

utilizar 
total do
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orçamento, os seguintes valores percentuais obtidos no estudo de que tratam estes autos:
Percentual de Administração Local inserido no Custo Direto Io Quartil Médio 3o Quartil

CONSTRUÇÃO DE ED IFÍC IOS 3.49% 6.23% 8,87%
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS F. FERRO V IAS 1,98% 6.99% 10,68%

COSNTRUÇÃO DF. RF.DES DE ABASTEC IM EN TO  DE 
ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CO RRELATAS

4,13% 7.64% 10.89%

CONSTRUÇÃO E M ANUTENÇÃO DF ESTAÇÕ ES E REDES 
DE D ISTRIBU IÇÃO  DE EN ERG IA  ELÉTR IC A

1.85% 5.05% 7,45%

OBRAS PO RTUARIAS, M A R ÍT IM A S E FLU V IA IS 6.23% 7.48% 9.09%
9.3. determinar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que:

9.3.1. constitua grupo de trabalho, sob sua coordenação, para elaboração de estudos técnicos 
para a construção de composições referenciais para itens orçamentários associados à administração 
local, com vistas a estabelecer parâmetros de mercado para subsidiar a elaboração e a análise dos 
orçamentos de obras públicas, em consonância com os dispositivos legais previstos no Decreto n. 
7.983/2013. em especial no art. 17. contando com a participação dos órgãos e entidades responsáveis 
pela manutenção de sistemas de referência de preços de obras públicas da Administração Pública 
FederaL a exemplo do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - Dnit, da Caixa 
Econômica Federal da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do Sào Francisco e do Parnaíba - 
Codevasf! da Secretaria Especial de Portos da Presidência da República - SEP/PR. da Eletrobras. 
dentre outros, e encaminhe a este Tribunal, no prazo de cento e vinte dias. os resultados dos aludidos 
estudos;

9.3.2. oriente os órgãos e entidades da Administração Pública Federal a:
9.3.2.1. discriminar os custos dc administração locaL canteiro de obras e mobilização e 

desmobilização na planilha orçamentária de custos diretos, por serem passíveis de identificação, 
mcnsuraçào e discriminação, bem como sujeitos a controle, medição e pagamento individualizado por 
parte da Administração Pública, cm atendimento ao princípio constitucional da transparência dos 
gastos públicos, à jurisprudência do TCU e com fundamento no art. 30. § 6o. e no art. 40. inciso XIII. 
da Lei n, 8.666/1993 e no art, 17 do Decreto n, 7.983/2013;

9.3.2.2. estabelecer, nos editais de licitação, critério objetivo dc medição para a 
administração locaL estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se 
de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal lixo, evitando-se, assim, 
desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas 
do prazo dc execução contratual, com fundamento no art. 37. inciso XXL da Constituição Federale no 
arts. 55. inciso III. e 92. da Lei n. 8.666/1993;

9.3.2.3. adotar, na composição do BDI. percentual de 1SS compatível com a legislação 
tributária do(s) município(s) onde serão prestados os serviços previstos da obra. observando a Ibrma de 
definição da base de cálculo do tributo prevista na legislação municipal e. sobre esta. a respectiva 
alíquota do ISS. que será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 
8°. inciso II, da LC n. 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposições 
Const it uc io na is Trans itór ias:

9.3.2.4. estabelecer, nos editais de licitação, que as empresas sujeitas ao regime dc tributação 
de incidência nào cumulativa de PIS e COFINS apresentem demonstrativo de apuração dc 
contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos 
créditos previstos no art. 3o das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003. dc forma a garantir que os preços 
contratados pela Administração Pública reflitam os bcncfícH 
tributária;

Para verificar as assinaturas, acesse www teu gov br/autentlcidade,
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9.3.2.5. prever, nos editais de licitação, a exigência para que as empresas licitantes optantes 
pelo Simples Nacional apresentem os percentuais de ISS. PIS e COFINS discriminados na composição 
do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no 
Anexo IV da Lei Complementar n. 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não 
inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi. 
Senai, Sebrae etc.). conforme dispões o art. 13, íj 3o, da referida Lei Complementar:

9.3.2.6. exigir, nos editais de licitação, a incidência da taxa dc BDI especificada no 
orçamento-base da licitação para os serviços novos incluídos por meio de aditivos contratuais, sempre 
que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo 
contratado, em atendimento ao art. 37. inciso XXL da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto n. 
7.983/2013;

9.4. encaminhar cópia do Acórdão que vier a ser proferido, acompanhado do Relatório e da 
Proposta de Deliberação que o fundamentam, à Câmara Brasileira da Indústria da Construção - CBIC ; 
ao Sindicato Nacional da Indústria de Construção Pesada - Sinicon e à Fundação Getúlio Vargas - 
FGV, bem como ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - Dnit e à Caixa 
Econômica Federal que são os responsáveis pelos principais sistemas de referência de preços 
utilizados nas auditorias de obras públicas, respectivamente, o Sicro e o Sinapi;

9.5 determinar à Secretaria de Fiscalização de Obras Aeroportuárias e de Edificação - 
SecobEdifque constitua processo apartado para acompanhamento do cumprimento das determinações 
contidas no subitem 9.3 destes autos:

9.6. arquivar os presentes autos.

10. Ata n °37/2013-Plenário.
I I . Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2622-37/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campeio (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues. Benjamin 
Zymler, Raimundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Shernian Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa 
(Relator).
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André I.uís de Carvalho e Weder de Oliveira.

(Assinado Eletronicamente) 
VA LM IR  CAM PELO  

na Presidência

(Assinado Eletronicamente)
MARCOS BEM Q U ERER  COSTA 

Relator

Fui presente:

(Assinado Eletronicamente) 
LUCAS ROCHA FURTADO

Procurador-GeraL cm exercício

v.*.

Para verificar as assinaturas, acesse www.teu gov.br/autenticidade, informando o côdlgo 50445565
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LE I COM PLEM ENT V» \ “ 1)3. DE 20 D EZEM BRO  DE 2013

Drfiuc o Novo Código Tributário  Municipal o adula outra* providências.

laço  saber a todos os habitantes do Município dc Juazeiro  do \orle, Estado do Ceará.
que a Câmara dc Vereadores aprovou c eu, P R EFE IT O  DO M UN IC ÍPIO  DE .11 VZEIIIO  DO 
NORTE. nu uso d a s  a t r i b u i ç õ e s  legais, sanciono a  seguinte Lei:

Art. I ” Este Código dispõe sobre o falo gerador, a incidência, as alíquotas, o 
lançamento, a cobrança e a fiscalização dos tributos dc\idos ao Município dc .lua/ciro do 
Norte CE, e estabelece normas dc d irr ilo  fiscal à eles pertinentes.

Ari. 2°. Integram o Sistema Tributário  do Muniripiu:

I os Impostos sobre:

a) a Propriedade Predial e Territo ria l I rbana - IP  l'l :

b) o s  S e n Içus dc (Jualqucr Natureza ISSQN:

c) a Transmissão inter vivos dc Hcns Imóveis c dc direitos a eles rclativos-

a) cm razão tlc ati\ idades decorrenlcs do poder dc policia do Município:

b) em razão da prestação de serviços públicus municipais específicos e 
di\ i s ix e is  ao contribuinte, ou postos a sua disposição.

I l\ ICO PIMNII IItO

I) VS NOHM \S GERAIS DE DlltEITO TRIRI IT/UllO

T ÍTULO  I

DO S IST EM A  T R IR l T VKIO Ml IMICIP VL

ITRI.

II as Taxas:

III a Contribuição de Mclboria. para fazer face ao custo dc obras públicas dc 
que decorra valorização im obiliária:



COnflíSSÃü DE LICfTÀÇ 
Folha N°_

República Federativa do Brasil 
Estado do Ceará 

Município de Juazeiro do Norte 
Poder Executivo

Parágrafo ín ic ii.  Quando não for cHiihccid» o preço Ho serviço. o imposto 
será arbitrado e calculado sobre a área construída. tomando se como base de eálrulo ll)"i. <lo
\alor lo lal estimado.

Vrl. l.'Vl. A> hipóteses de substituição Ir ilm lá r ia  e/ou responsabilidade 
solidária aplicam se ipiaudo os serviços forem (rilm lados no Município dc .lua/riro do 
l\orlc(('K).

Vrl. CM. O imposto devido por substituição tribu tária  c/ou rcspousabiliilailc 
solidária, conforme disciplinado nesta Lei deverá ser recolhido no pra/o previsto no li 2 do 
art. 1.17.

preço tudo o «pie for eobrado em virtude da prestação do serviço, reeebido ou não. seja em 
dinheiro, bens. serviços ou direitos, inclusive a título dc reembolso, reajuslamettlo ou
dispriidindc qualquer naturr/a.

\rt. I'{7. Integram o preço do serviço:

I o \aloe cobrado pelas mercadorias c materiais empregados em sua prestação, 
ressalvadas as eveeções expressamente previstas:

II - «pialipier parecia recebida, «lireta ou indiretamente, relativa à prestação de 
serviços, cm bens. dinheiro, serviços ou direitos:

III os descontos eoueedidos sob condição: 

l\ o valor relativo a reajuste:

\ - o Valor dos Iributos incidentes sobee a operarão.

<j I"  Não integra o preço do serviço o \alor do desconto iiieondicional 
eonstaute nodoeiimcnto fiscal.

ti 2° O valor constante do preço presume se como tributável para o ISSON 
pela sua totalidade

ti :i0 \os serviços contratados em moeda estrangeira o preço será o valor 
resultante da sua conversão cm moeda naeional ao cándiio o ílria l do dia da ocorrcnria do 
falo gerador.

Seção IV 

Dos Elementos Quantitativos

Subseção I 

l)a lliise de Cálculo

\rt. -130. \ base de eáleulo do imposto c o preço do serviço, ronsiderando se



C0«iS3«úD£LICiT
fü íru N "_ _ 'l/TiQ

República Federativa do Brasil 
Estado do Ceará 

Município de Juazeiro do Norte 
Poder Executivo

tf I ” \a falia do preço. será tomado por base do cálculo do imposto o valor 
c o b r a d o  d o s  usuários ou d o s  r o n l  r a l a u l  r s  d r  w * n  iç o s  > im i la r r s .

ti .1" O imposto ó parlo inlegranle o indissoriávrl do preço do serviço, 
constituindo o sou doslaipio nos documentos fiscais mora indioação para fins do oonlrolo o 
esclarecimento do prosl ador ou do I omador <lo s r n  iços.

ti 0 ° O \alor do imposlo. quando cobrado om soparado. in lrg rará  a sua base
do oálrulo.

ti 7 ° O contribuinte quo oxoroor atividade tributável. indoponiloulomonlo do 
receber polo serviço prostado. Iloa obrigado ao pagamrnlo do imposlo. na forma o n o s  prazos 
fixados nesta Lei. salvo as exceções pre\ islas em Lei.

ti Jt" \a prosl ação dos serviços a que se referem os subilens 7.02 o 7.0.1 da 
Lista dc Serviços do art. 100 coiislantc desta Lei. o imposto será ralrulado sobre o prrço do 
srrviço drsronlaudo se 10% (quarenta por conto) da base dr rá lru lo  do imposlo. a lilu lo  dc 
m atrríais aplicados à obra ou o valor lotai das notas dc materiais aplicados na construção, 
desde quo esleja dev idam ru lr discrim inado ursla.

ti 0” t^uando os serviços descritos pelos subilens U.OIt c 22.01 da l.ista dr 
Serviços do art. 100 conslaulc drsla Lri. forrm  prrslados no Ir r r iló r io  dc mais dc um 
Município, a base de eálculo será pcoporrional. conformo o caso. à extensão da ferrovia, 
rodovia, dulos o condutos dc qualquer natureza, cabos dc qualquer natureza, ou ao uúiuoro 
de postes, existentes cm cada Município.

ti 10. O ISSQ \ previsto no subitem 21.01 da Lista dc Serviços do art. 100. 
constante desta Lei. incidirá sobro os valores brutos rcccbidos. a titulo do remuneração, 
pelos oficiais dc registros públicos, cartorários c notariais, drduzindo se os valores 
repassados ao ITlltY10.lt r  l’LHC.

Subseção II 

l)a atividade dc profissional autônomo

\ ii. lltH. Oiiamlo se Ira ta r  dc prestação de serviços sob a forma dc Irabalbo 
pessoal do próprio contribuinte, o imposlo será calculado, anualmente, em função da 
natureza dos serviços ou dc oulros f a t o r e s  pcrlinciilos.

ti Io Considera se serviço sob a forma do Irabalbo pessoal, para fins de 
Iribulação. a alividade profissional desenvolvida de modo individual o exclusivo por pessoa 
fí*icii. sem a interferência r/ou a participação dc outros profissionais na sua produção.

ti 2 ° Não desqualifica o serviço pessoal a contraiação dc profissionais para a 
rxcrução dc scrv iços não relacionados rom o objeto da aliv idadr do prrstador.
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CAPÍTULO  V II 
IM  L ISTA  DE SE IIV IÇ O

Seção I
l)a  l.spccifiração dos Ser\ iços

Art. 160. O Imposto So lirr S c n iç ib  dc* (Juahp irr \a lu rrza  (IS S (J\ ). incide na 
prestação dos sen  iços ronst antes 11:1 List a a seguir:

1. Scr\ iços de informal ira e congêneres.

1.01. Vnálise e dcscmolx in irn lo de sistemas.

1.02. Programarão.

1.03. Processamento d r  d a d o s  e congêneres.

1.01. Klahoraeão de programa* de rompiiladurr*. inelii*i\e drjogos rlrlròniros.

1.0.1. L irrn riam rnto  oii cessão dr d irrito  *l«* uso dr programas dr roni|>iita<;ão.

1.0(1. Vssrssoria e consultoria rin inroruiálira.

1.07. Su p o iir  lêrn iro  rni informática. inclusive instalação, configuração r 
manutenção de programa* de cnmpiil ação e hunros dr dados.

I.OIJ. Planejam riilo. confecção, manutenção r  atuali/ação dr páginas eletrônica*.

2. Ser \ iços dr pesquisas c dcscmolx iincnlo de qualquer natureza.

2.01. Ser\ iços d r pesquisas e drsrn\ol\ in irn lo  dr qualqurr natureza.

;t. Srr\iços prestados m rd iantr locação. rrssão de d irc ilo  dr uso r  congêneres.

,'{.01. Cesüão dr d irrito  de uso de marras r  dr sinais d r propaganda.

3.02. Kxploração dr salões dr feslas. ren lro  de rom cnçõcs. escritórios xirtuais. 
“stands", quadras esportivas, estádios. ginásios, auililórios. rasas de rsprláru los. 
panpirs dr dixcrsõcs. canchas r  congêneres. para rra lizaráo dr eventos ou negócios 
de qualquer natureza.

:(.();{. Lorarão. suhlocação. arrendamento, d irrito  dr passagem ou permissão de uso. 
compartilhado ou não. de ferrovia, rodoxia. postes, ralms. dulos e condutos dc 
qualquer naturrza.

3 .0 1. Cessão de andaimes, palcos, rohrrturas e outras rs lru lu ras  dr uso Icuiporáriii.

I. Srr\iços dc saúde, assistência medica e congêneres.

1.01. Vledicina e hiomediciua.



CüfrftôSÀÚOEUCiTAÜ 
Foltiaif ^

ANKXOI

KcI.iv.Im dc Mivtdades Sujeitas a CI’UH 
IAnexo I da IN RI B n< I 43b. de 201 31

Dam dc lnujesso Allqtlotm
tos dc Tecnologia da Informação fTll c dc Tecnologia da lntorm*çio ç Cmtnnncuçio (TIO
: desenvolvimento dc sistemas Aic } 1/07/201:
r desenvolvimento de sistemas

kmcnlo dc dadm e congêneres
fcâo dc ptogiama* dc computadores. inclusive dc jugo» elctr-Viico» I"'1200II

De I “.'08/3012 
30/1 1/2015

2,0*/.

bnenm nu cessão dc direito dc uso de piogiam.is dc computação A purnr de 1712/1015
i c consultoria em mlot mnlicn

tccnicu ou infoimaOca inclusive instalaçao. coniiituniçao c manulcnçiln dr piogiamas dc computação e bancos de dados 
tento, confecção, manutenção c atualr/açâo dc prtgina.% eletrônicas_____________________________________________

1.5%

4.5%

loA ile concepção, desenvolvimento ou proieto de circuitos mtcgiadus 708/2012 Ale 30/11 2UI5 2.0%
ApMftit de I" 12 2(> IS 4.5%

teemen etn informática, inclusive instalação, configuração e manutenção dc |trogramas de computação c bancos de dado*. bem como scrviçiut| 
(te técnico em equipamentos dc informática em geral

1704/2013 Ale .11/05/2013 E
1711/2011 Ate 30/11/2015 2,0%

A partu de l"/|2/2015 4.5%

Io continuada de procedimentos de prepuiaçào ou processamento de dados dc gestío empresarial, publica ou privada, e gei cnctamento 
bs de clientes, com o uso combinado de mão de ohrs e sistemas computacionais (BPO)

Até W l I '2015
17(13,. 2015 A partir de 1712/2015 4.5%

enditncnlo
Ate 51/07/2013

1704/2012 De r w /2012
Ate 50/11/2015
A partu de 1712/2015 3.0°'.

2.5%
:.n%

as enquadradas nasubclasse SSI0-8.'0I da Clatisificaçâo Nacional dc Atividades Econômicas ■ CN/VI 2 0 r i» 2012 \I, 1,1 II :mí 2,0%
Apaitu de 1712/2015 M * .

dc Transportes e Serviços Relacionados
tr lodcnuno coletivo de passagenos com ilmciario fixo, municipal, mlermuiiicipal cm legtâo metropolitana, imermiinicipal. interestadual c 

ia uoruil enquadradas nas classe» 4921-3 e 4022-1 da CNAE 2 0
«te W l 1/2015

n parlir dc l"1121015

!,0“.

1.0%
M t «içAo e iqinraçío de aetonaves, mntoies componentes c equipamento# o>rrclaio* •te >0/11/2015 1.0%

r'UI 20I J
ii partir de I*'I2/20H 2,5%

I'
r >nc aetende catga Ate 30/11 2015 l i i“ „

tr
I  Jitc MCI et) dc passagenos reuulat
| )»c marnimo dc cwtga na navcgaçilo de cabotagem
6f ute marítimo de passagnrm na navcg-icHo de cabotagem
l iine iiijiilmiu de catg.i na na\egaçJu dc liinun curso A partu de I 1 2/2015 1,5%

Sj ,ii1; milIUinio dc passaitcitos na iiavcyaçâo dc longo cutso
y iirtc por navegação iniciioi dc caigit
»j orle por navegação intenot de passagem» etn linlias icuuliues

;Ao dc apoio mantimo e de apoio portuano 1-/CM ,2011 Alt 30/11/2015 1.0%

m r..i
A partu dc C: 12/2015 :.5%

snçio e icpaiaç*o dc cmbarcaçòcsl I" 04/1013 Ate 03/06/2013 E 1.0*.

I" 11/2013 Ate 30/11/2015 1,0%
\ puttii de r'12/̂ 015 2.5%

orte leiun lano dc passageiros entiuiidtndas nas snbclasscs 4912-4/01 e 4̂ 12-4/02 da CNAE 2 0
lj s] nne mcttoferroviann de passageiro» cnquadiadas na suhcl.tssc 4912-4.03 da CNAE 2 0 1701/2014 até 30» 11/2015 2.0%

a pamr dc l“'l- 2015 3.0%
FiBtn saa que realizam opetaçftes dc carga descaiga e armazenagem dc conláinete* cm portos organizada, enquadrados nas classes 5212-5 e 5231-1 
Ji > AE 2.0 _____  _______________________________________________

Ate 30/11-2015 1.0*/.

Tj IS] oitc todoviano dc cargas, enquadtatlas na classe 4()10-2 da CN/VL 2 0 l”'01/2014 A partu de 1*̂  111015 .5%
<iite IeiioviArtfi de cargiu cmiumli tidas na classe 491l-ft dn C'\ Ah 2 0

\ as auxiliatet ao transporte neim> dc catga
U n-. ausiliatcs ai» Uanspottc aeieo de p,issageiios icuular

1712/2015 1.5%

oi stnição Civil
1: ir «as do setor de construção civil, cnquadiadaj» nos grupos 412, 432, 433 c 439 da CNAE 2 01

1711/2013

\ te ü 3 ''0 b ’20 l3  E 2.0%
Até 30/111013 2.0'*
Apaiur de 171110152 4.5%

ii mu dc construção civil de obnts de infrae t̂nuuis, cnquídrad« nos grupos 421 422, 429 e 431 da CNAF 2 o 701/2014 Atí 30 I I 1015 2.0*.
\ p«rtir de l"/|I'20l 5 4,5%

'n iietcm Vatc)isla
I is dc dqtaniUiiemtis ou magazines, enquadradas na Subclusse CNAF 4713-Q/0II Ate 03/0<t 2013

cio vaicnsta de matenai» de conmuçâo, enqiudtado naSubclasse CNAE 4744-0/051
n< cio vaiepHa dc inatenais de ccaistiução em geral, enquadtado na Sul»vlaase CNAE 4744-(1">?I

r  m rem viueiinu especialijjJo de equipitmento' r nupiinicnioj dc informática, enquudrjdu n.i Classe CNAE 4751 -21
ni icio vaicnsta especuli/ado de equipamentos dc tcletonia c comumcaçJo. enquadrado na Classe CNAE 4752-11

C tii leio vaiejmn espccmli/ado dc eletrodomésticos c equipamentos de .tudio c vldcu. cnquadiadn na Classe CNAF 4753-01
I ni rcio vaicjisu dc moveu enquadiadi' na Subdmse CNAE 4754-7/011

i •

1704/1013 e 
1711/2013 De 1711/2013 .iiH 

30/11/2015
cm mioiutu cifw-Linli/ndo de Icruli» c artiuo» dc cama. mc«a e tmnh.i enquadiado na Cliume CNAl 4755-51
tio varepst.i de oultos aitigos de uso doméstico, enquadrado na CUsse CNAE 4759-81

i rcnivaieinta dc livios |ornais, icustaa e papclntia. enquadrado na Classe CNAE 47(il -01
iii icip vaicpsu de discos. CDs, PVDs e fitxs, enquadrado na Cl<ase CNAF 47r.2-8l

1.0*.

,0*-.
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n io vaiensta dc brinquedo» e artigos recieativos. enquadrado na Subclusse CNAE '176.1-6/011 A partir dei*/ 12/M15 2.5%
|£S r< o varejista de artigos esportivo». enquadrado ua Subclassc CNAF 47t>3-<V021
3E rt o saicpsta dc cusmencos itciu de perfumaria e de higiene pessoal enquadrado na Classe CN AE 4772-51
E :n o varejista dc artigos do vestuário e acessório» enquadrado lui Classe CNAE 4781 -41

irt o vaiepsta de calçados c artigos dc vtmiem. enquadrado na Classe CNAl 4782-21
* !ii o vaiepstadc itens janeantes douussanilaiios. enquadrado na Suhclussr CNAF 4780-0 051
3? rii io varejista dc artigo* fotográficos e p»ra filmagem, enquadrado nu Subclusse CNAL 4789-0/081
Z in to varejista de itens larmacíulicus sem manipulação de formulus, enquadrado n« Subclasse l NAE 4771-7/01 I* u4 2013 Ate 03/06.2013 1.0%

1
■

Io Indusliial lEnquadiados iut Tabela de Incidência do Imposto sobre Itens tndusrializados - 'ITP1 apioiada pelo Decreto n" 7660. dc 23 dc 
nl ro de 2011. nos codigos indicados)

1
2 100. 40 15. 4202 II 00. 120221 00. 4202 31 00. 42Q29I 00 4205 0000. 42 01 43 03 4818 5000. capítulos 61 e 62. 6301 a h105 1*/12/2011 Ale >1 07/2012 1,5%
9 ,00, 9404 00 00 A partir de 1 “'08 2012 Vct Anexo II

1
, 41 07, 4114. 8108 10 00, 8308 20 00. 9506 62 00 9o 06 10 00. ‘*.06 21 00. 9606 22 00 1 “/04/2012 Ate 11/07/2012 1.5%

A partir dc P'08/20J2 Ver Anexo 11
nfi. iv» oi a o4 06.1 Ate 31/07/2012 1.5%

f/IZCOII r>e l’/0l/20l2 (
30/11 2015

1,0%

A partir de 1 */12/2015 1.5%
M ! ( íxccUi codigo 8702.90 10(4 1‘ 08/2012 At* 30 II '2015 1,0*..

■\ partir de 1*/12/2015 1.5%

f i i
1. 12 10 14 IV08/20I2 1.0%

w : 1) 00. 0206 4. 02 07. 02 09. 0210 09 00.03 02 (cxceto 0302 v(l 00). 03 03. 03 04, 0504 00, 05 05, 1601 00 00. 16 02, 190 5 90 90 Ex 014 1 ■'•11'2013 1.0%
l 2 ) 00 Ex 015 1 «/01/2013 Ate 28 02/2015 E 1.0%

l  L 1 1"/I2/2015 [1.0% |
i ir e as que piodu/em os itens classificados ua TIPI nos codigos referidos no Anexo II II Ate 30/112015 1,0%Vct \llCXO II Ia pattu de 1-/I2/20I5 2.5%

I  y t i i tlisino 1 1
I T c ,as jornalísticas c de radiodifuslo sonoia c dc tons e imagens de que traia a Lei n“ 10 610, de 20 de dezembro de 2002, enquadradas na* classesI*/0I/20I4 Ale 30/11'2015 1,0%
1 h f - ■ 5811 -5, 5812-3. 58L3-1. 5822-1 5823-9. 6010-1.6021 -7 e 6319-4 da CNAE 2 0 A pattu dc 1*/12/2015 1.5%

mi

io

is

I- Pode antecipar pata 4 de junho sua mclusilo iw tributaçio substitutiva prevista no art 1“ desta Instrução Normativa. mediante o iceolhimcnto, ate o praío dc vencimcmo. da contribuição substitutiva iclanwi .i
■2013
2 • A alíquota pemunecetà (dots pot cento) ate o encerramento d*i obnu mulfículada* no Cadâllro EipecKiço do INSS - fT.I nw períodos compiecndidoi enirc Iode alml de 2011 e 11 de maio de 2011 eniie 

.inhode 201) e 11 de outubro de 2013 fnos cuvi em que Houve npçjo pela C*PRB) e entre l"de novembto de 2013 e 30 de novembro dc 2015
3 • Vigènci» restabelecida pela Lei n” 13 lí>l, de 2015, u partir dc I dc dezembro de 2015
4 - Remado* do Anexo II porque passaram a te» alíquota diferenciada dl» demars a partir de I" de deremhro de 2015. em raTâo da Lei n" 11 161, dc 31 de agonio de 2015
5 • O Capiiulo 19 (oi incluído pela Lei n" 11715, de 12 dc setembro de 2012. com vigàicia a pnrni de I* de janeiro de 2013 \ Lei n“ 11 043, de 13 dc novembro de 2014 excluiu os códigos 1901 20 00 e 

‘ 0 90 da Contribui çAo Prcvideneiâna sobre i Receita BiuU (CPRB)« portu dc r  dc março de 2015 A Lei n“ 13 161. dc 'I de agosto de 2015, icmcluiu o codigo 1901 20 riO a partir de I" dc dezembro dc 2015 com
ali to a de 1%

r- ;.n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

OBRA. URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RlSCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO DO
RIACHO TIMBAÚBAS - LOTE I * PRAÇA NO TIMBAÚBAS
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE/CE - BAIRROS LIMOEIRO E TIMBAÚBAS
PLANO DE TRABALHO PT 0233480-25
DATA DA REFORMULAÇÃO: 14/06/2018

ENCARGOS SOCIAIS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SEINFRA/CE 024.1

GRUPO A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HORISTA(%)
A1 INSS 0,00%
A2 SESI 1,50%
A3 SENAI 1,00%
A4 INCRA 0,20%
A5 SEBRAE 0,60%
A6 SALARI0 EDUCAÇAO 2,50%
A7 SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO 3,00%
A8 FGTS 8,00%
A9 SECONCI 0,00%
A TOTAL DO GRUPO A 16,80%

GRUPO B ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS HORISTA(%)
BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87%
B2 FERIADOS 3,72%
B3 AUXILIO-ENFERMIDADE 0,91%
B4 13° SALARIO 10,92%
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,08%
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73%
B7 DIAS DE CHUVAS 1,65%
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0.12%
B9 FERIAS GOZADAS 10.42%
B9 SALARIO MATERNIDADE 0,03%
B TOTAL DO GRUPO B 46,45%

GRUPOC ENCARGOS SOCIAIS INDEN1ZATORIOS HORISTA(%)
C1 AVIS0-PREVI0 INDENIZADO 6 35%
C2 AVISO-PREVIO TRABALHADO 0,15%
C3 FERIAS INDENIZADAS 3,56%
C4 DEPOSITO RECISAO SEM JUSTA CAUSA 4.84%
C5 INDENIZAÇAO ADICIONAL 0.53%
C TOTAL GRUPO C 15,43%

GRUPO D INCIDÊNCIAS CUMULATIVAS HORISTA(%)
D1 REINCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,80%

D2
REINCIDENCIA 00 GRUPO Â SOBRE ÁVI50 PREVI0 TRABALHADO E
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO IDENIZADO 0,53%

D TOTAL DO GRUPO D 8,33%

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (A + B + C + D) 87,01%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
SECRETARLA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

j \ :  URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO DO
: h o  TIMBAÚBAS - LOTE I - PRAÇA n o  TIMBAÚBAS
AL: JUAZEIRO DO NORTE/CE - BAIRROS LIMOEIRO E TIMBAÚBAS
NO DE TRABALHO PT 023348025
A DA REFORMULAÇÃO: 14/06/2018

mc RUPO PLANILHA DE LEIS E ENCARGOS SOCIAIS ADOTADA %

GRUPO A * ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
Al Previdência Social 0,00
A2 Fundo dc* garantia por tempo dc serviço 8.00
A3 Salário Hducaçflo 2,50
A4 Serviço Social da Indústria (SES I) 1,00
A5 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SEN A I) 1,00
A6 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa (SEBR A E) 0,60
A7 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (IN C RA ) 0,20
A8 Seguro conrra acidentes do trabalho (IN SS) Risco grave 3,00
A9 Serviço Social da Indústria da Construção e do Mobiliário (SEC O N C I) 0,00

TOTAL DO GRUPO A 16,30

GRUPO B - ENCARGOS QUE RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DO "GRUPO A"
B I Repouso semanal remunerado 17,88
B2 Feriados 3,72
B3 Auxilio entermidade 0,92
B4 1 3u salário 11,01
B5 Licença paternidade 0,08
B6 Faltas justificadas 0,73
B7 Dias de chuva 1,67
B8 Auxilio acidente de trabalho 0,12
B9 Férias gozadas 11,80

Blü Salário maternidade 0,03
TOTAL DO GRUPO B 47,96

GRUPO C - ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DO "GRUPO A"
Cl Aviso prévio indenizado 7,12
C2 Aviso prévio trabalhado 0,40
C3 Férias indcnizdas 2,40

, C4 Depósito por recisão sem justa causa - 50% sobre [A2 + (A2xI3)) 4,83
C 5 Indenização adicional 0,60

TOTAL DO GRUPO C 15,35

GRUPO D - REINCIDÊNCIAS DO "GRUPO A"
Dl Reincidência do Grupo A  sobre o B 8,06
D2 Reincidência do Grupo A sobre o aviso prévio 0,64

TOTAL DO GRLIPO D 8,70

PORCENTAGEM GERAL ADOTADAr \  / 88,68

^  ' s f s :



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART r n r A  f"* C  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ^  “  V-. I —

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

I U M II 1
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ART OBRA / SER 
N° CE20180361767

INICIAL

Vinculada a ART (Desempenho de Cargo/Função Técnica): CE20170182314

1. Responsável Técnico
YURI RIBEIRO BRAGA
Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL

_____ 2. Contratante ____________________

RNP 160813887-9

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE 
PRAçA DIRCEU FIGUEIREDO
Complemento:
Cidade: JUAZEIRO DO NORTE 
PalS Brasil
Telefone: (88) 3566-1044 
Contrato: Nâo especificado 
Valor: R$6.000,00

CPF/CNPJ 07.974.082/0001-14 
N°: S/N

Bairro CENTRO 
UF: CE CEP 63010147

Email
Celebrado em
Tipo de contratante PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

AçâO Institucional NENHUMA - NÀO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço
Proprietário PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE 
PRAçA DIRCEU FIGUEIREDO
Complemento
Cidade JUAZEIRO DO NORTE
Telefone (88) 3566-1044 Email
Coordenadas Geograficas Latitude: 0 Longitude: 0
Data de Inicio 10/07/2018 Previsão de término 31/1272018
Finalidade SEM DEFINIÇÃO

Bairro CENTRO 
UF CE

CPF/CNPJ 07.974.082/0001-14 
N°. S/N

CEP 63010147

4. Atividade Técnica
17 - EXECUÇÃO

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS 
EDIFICAÇÕES -> EDIFICAÇÃO -> #5025 - PRAÇAS

CONSTRUÇÃO CIVIL ->
Quantidade

1,00

Unidade
un

Apòs a conclusão das atividades técnicas o profissional devera proceder a baixa desta ART

5. Observações
ART DE ORÇAMENTO DE COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA DE REOUALIFICAÇÃO URBANA COM URBANIZAÇÃO DAS ÁREAS DE RISCO NOS 
BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CUJO PT 0233480-25

6. Declarações

_____ 7. Entidade de Classe
NENHUMA - NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

"T ~jjf

■~'PF/- pSr 1 ■
Declaro serem verdadeiras as informações acima

DQ A X '£ t C  ]Ò  de

YURI RIBE iBRAGA -CPF

de 2 c i2
964-93

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE7CE - CNPJ 
07 974 082/0001-14

9. Informações
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea
* Somente é considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante

10. Valor
Valor da ARI R$ 82.94 Pago em: 13/07/2018 Nosso Número 8212720433

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https //crea-ce sitac com br/publico/, com a chave bBZzD
Impresso em 23/07f201Bás 10 24:19 por ip 201 20 90 14



PLANTAS BAIXAS

LOTE I - PRAÇA NO BAIRRO 
TIMBAÚBAS
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URBANIZAÇAO DAS TIMBAÚBAS - PRAÇA DO TIMBAÚBAS
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

* ■ BAIRRO TIMBAÚBAS
PLANTA I uMiNaPA DA f ■: ■ 1 TaDA 
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URBANIZAÇÃO DAS 
TIMBAÚBAS

LOTE III-AVENIDA  
PROJETADA

PT N2 0233480-25
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Secretaria de infraestrutura

M EMORIAL DESCRITIVO COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - MARGEM 
ESQUERDA NOS BAIRROS LIM OEIRO  E TIMBAÚBAS

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO  DO NORTE 
OBRA: URBANIZAÇÃO DAS ÁREAS DE RISCO DA MARGEM ESQUERDA - 
BAIRROS LIM OEIRO  E TIMBAÚBAS - LOTE III 
PLANO DE TRABALHO: PT 0233480-25

NORMAS E GENERALIDADES
1.0 OBJET IVO

Este caderno de encargos tem por objetivo estabelecer as condições técnicas através 
das normas e especificações para materiais e serviços que gerenciarão o desenvolvimento das 
obras de execução da URBANIZAÇÃO DAS ÁREAS DE RISCO DA MARGEM 
ESQUERDA - BAIRROS LIM OEIRO  E TIMBAÚBAS pela PREFEITU RA  
M UN IC IPAL DE JU A ZE IRO  DO NORTE.

O projeto consiste na requalificação urbana dos bairros Limoeiro e Timbaúbas. com a 
retirada das famílias que ocupam as áreas de risco e cheia da margem esquerda do Riacho das 
Timbaúbas com o reassenlamento habitacional em áreas apropriadas para ocupação e 
moradia. E posteriormente a demolição dos barracos para a urbanização das áreas 
remanescentes de ocupação e invasão com a introdução de equipamento públicos de esporte, 
cultura e lazer e o tratamento paisagístico das áreas verdes de preservação ambiental do 
Riacho.

As praças e a Avenida Projetada, à serem implantados nas áreas risco nas margens do 
riacho, serão espaços públicos urbanos, que terão por meta. urbanizar e implantar uma área 
com infraestrutura destinada à utilização por parte da comunidade de forma permanente e 
melhorar os usos de entretenimento, recreação, esporte, cultura e lazer, em área que foram 
remanescentes de invasões e ocupações por parte de famílias e que foram reassentadas em 
áreas públicas no próprio bairro e dotadas de infraestrutura e regularidade fundiária. Na área 
especifica dos bairros Vila Nova (Pedrinhas). Timbaúbas e Limoeiro.

A final idade principal é a de evitar a reocupação por parte da comunidade nas áreas de 
risco, introduzindo serviços públicos e urbanizando as áreas de forma permanente como 
espaços comunitários, preservando assim, a utilidade pública e ambiental da área, como 
também preservar o meio-ambiente do Vale do Riacho.

2.0 PROGRAMA DE ATIVIDADES

O projeto consiste na introdução de parques esportivos de lazer e de serviços 
comunitários tal como, coretos, jardins, áreas verdes, quadra de futebol, quadra de vôlei, áreas 
de musculação, play ground. anfiteatro e a introdução de uma ciclovia com passeios para 
utilização pela população dos bairros adjacentes da bacia do Riacho das Timbaúbas.

As várias atividades ã serem introduzidas em toda área à ser urbanizada na área 
remanescente das margens do Riacho das Timbaúbas, estão discriminada à seguir:

Parque de Eventos Padre Cicero - Planalto - CEP: 63010-010 • Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
Telefone: *55 (88) 3571-1128 | www.juazelro.ce.gov.br
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Secretaria de Infraestrutura

Implantação de um a via urbana com cielovia às margens da área urbanizada da 
margem direita do Riacho das Timbaúbas. ou seja, na primeira etapa do convênio do PAC- 
FNHIS - I do Ministério das Cidades com a Prefeitura Municipal.

Implantação de unia área urbanizada equipamentos de esporte, cultura e lazer 
margeados por uma via urbana com ciclovia à serem implantados na margem direita do 
Riacho das Timbaúbas, ou seja na segunda etapa do convênio do PAC-FNH1S - I do 
Ministério das Cidades com a Prefeitura Municipal.

3.0 CONTRATO - DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

As disposições referentes a pagamento, paralisação da obra. prazos, reajustamento. 
multas e sanções, recebimento ou rejeição de serv iços, responsabilidades por danos a terceiros 
e, de modo geral, as relações entre a secretaria de obras do município e a empreiteira, acham- 
se consubstanciadas no Edital de Licitação, no contrato e nos dispositivos legais concernentes 
à matéria.

Este caderno de encargos, os projetos, especificações e o orçamento da empreiteira 
fazem parte integrante do contrato, valendo como se nele estivessem transcritos, devendo esta 
circunstância constar do Edital de Licitação.

4.0 PROJETOS

Compete à empreiteira lazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os 
desenhos dos projetos arquitetônicos, estrutural dc instalações, das especillcações e demais 
documentos integrantes da documentação técnica fornecida pelo proprietário para a execução 
da obra.

Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar a imediata 
comunicação escrita ao proprietário, apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha 
observado inclusive sobre qualquer transgressão as normas técnicas, regulamentos ou leis em 
vigor, de forma a serem sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer 
embaraço ao perfeito desenvolvimento da obra.

5.0 NORMAS

Fazer parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrições, 
todas as normas (NBRS) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham 
relação com os serviços objeto do contrato.

6.0 ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA
A empreiteira se obriga a. sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a 

assistência técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às obras e 
serviços.

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de 
pessoal da empresa, devidamente habilitado e destinado no CREA local.

Yurj ^ u j c i t f ^ r j a
■ v  Civil 

.R t--’ .'•/í>ü313tt87-9
7.0 FISCALIZAÇÃO

Parque de Eventos Padre Cícero - Planalto * CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
Telefone: +55 (88) 3571-1128 | www.juazelro.ce.gov.br
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O órgão financiador do projeto c a Secretaria de Obras do Município farão 
fiscalizações periódicas, com autoridade para exercerem em nome da prefeitura ou órgão 
financiador, toda e qualquer ação de orientação geral.

A empreiteira é obrigada a facilitar execuções dos serviços contratados, facultando à 
fiscalização o acesso a todas as partes da obra. Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de 
materiais em depósitos ou quaisquer dependências onde os mesmos se encontrem.

8.0 MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS
Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra 

deverá ser idônea, dc modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento 
dos serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental necessário ao 
desempenho dos serviços.

9.0 DISPOSIÇÕES GERAIS
Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de 

materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos serviços 
que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e o 
projeto será dirimida pela fiscalização.

Correrão por conta da empreiteira, todas as responsabilidades com as instalações 
provisórias da obra, tais como:
S  Placa da obra 
s  Locação da obra 
S  Utilização de equipamentos

10.0 INÍCIO

Os serviços serão iniciados dentro de no máximo 05 (cinco) dias a contar da data da 
assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço.

11.0 PRAZO
O prazo para execução da obra será o que contar no contrato, de acordo com o 

estipulado nas instruções da licitação.

12.0 SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS
Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio 

conhecimento e aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência à administração 
da Secretaria de Obras do Município ou órgão financiador.

M EM ORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Jf7
r  1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES -RE~ W  tl

Serão apresentadas neste item as metodologias de trabalho dos serviços constantes na 
planilha orçamentárias. Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com os 
projetos e as normas e recomendações estabelecidas pela ABNT - Associação Brasileira de

Parque de Eventos Padre Cícero - Planalto - CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
Telefone: 455 (88) 3571*1128 | www.juazeiro.ce.gov.br
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Normas Técnicas bem como as normas das concessionárias de serviços públicos locais, e o 
Código de Obras do Município em vigor.

1.1 LIM PEZA DO TERRENO

A limpeza do terreno compreenderá os serviços de demolição das casas existentes com 
destoe agem, e remoçào de entulhos, de forma a deixar a área livre de raízes e tocos de 
árvores. A completa limpeza do terreno será efetuada mecanicamente, dentro da mais perfeita 
técnica, pôr intermédio da contratada para as Obras do empreendimento.

Todo piso de pavimentação existente, será demolido e executado uma regularização 
em terraplenagem que servirá de sub-base para pavimentação dos canteiros, pátios, passeios 
da praça. Posteriormente serão complementados os passeios e pátios existentes. I odo material 
de demolição e entulho será retirado como bota fora do canteiro de obras.

1.2 BARRACÃO DA OBRA

Serão executados estudos para localização do barracão de obras dentro do canteiro de 
obras de forma que atenda toda a obra e não prejudique o fluxo de materiais e equipamentos 
durante a obra. O barracão terá as dimensões de 4,00m x 5,00m e terá sala para o 
almoxarifado de materiais, escritório e um WC. O barracão será construído em tábuas de 
pinho pintadas com tinta mineral em pó. Deverá ser construído um sanitários com 2.0 m\ 
composto de vaso e chuveiro, paredes em tabuas de pinho, cobertura em telha de amianto 
6.Omni, incluso instalações, aparelhos, esquadrias e ferragens.

Será construído dentro do barracão, um sanitário com 2.0nr. composto de vaso e 
chuveiro, paredes em tabuas de pinho, cobertura em telha de amianto 6,0mm, incluso 
instalações, aparelhos, esquadrias e ferragens. Serviço executado empregando-se madeirite e 
barrotes de I" qualidade, sobre piso cimentado liso desempenado com dimensões de 
(5,00x4,00) m. c pé direito de 2,30m, com cobertura e telha de fibrocimento. O abrigo será 
dimensionado de forma que tenha um banheiro, escritório e almoxarifado para a obra. A 
confecção deste abrigo servirá com base para o escritório da EM PREITEIRA .

1.3 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA

Será solicitada a concessionária local de abastecimento d‘água (CAGECE) uma 
ligação provisória de água para abastecimento a obra durante a sua execução. Será instalada 
água também junto ao abrigo provisório segundo normas das concessionárias locais 
responsáveis pela distribuição deste serviço. Os materiais utilizados obedecerão também as 
estas normas.

Y u ri R ib c
1.4 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ

Será solicitada a concessionária local de abastecimento de energia elét/íca 
(CO ELCE) uma ligação provisória de luz para atendimento da obra durante a sua execução. 
Será instalada luz também junto ao abrigo provisório segundo normas das concessionárias

B ra q a

:0S13887-9
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locais responsáveis pela distribuição deste serviço. Os materiais utilizados obedecerão 
também as estas normas.

1.5 PLACA DA OBRA

Será colocada uma placa conforme modelo da CEF, nas dimensões 2,00m x 
3.00m em local frontal â obra e em posição de destaque. Esta placa nunca poderá ser menor 
que a maior placa afixada no local. As placas serão em chapa de aço zincada, montadas em 
molduras de madeira. A placa deve ser fixada em local de fácil visualização que permitirá a 
qualquer pessoa a identificação imediata da obra e obedecerá aos modelos determinados pela 
Caixa.

1.6 ACOMPANHAMENTO TOPOGRÁFICO, LOCAÇÃO E NIVELAMENTO

A locação será de responsabilidade do construtor. Podendo ser global, sobre quadros 
de madeira que envolva todo o perímetro da obra. Os quadros, em tábuas ou sarrafos, devem 
ser nivelados e fixados de tal modo que, resistam às tensões dos fios de marcação, sem 
oscilação e sem possibilidade de fuga da posição correta.

Todos os serviços de obras serão executados com acompanhamento de técnico 
de topografo com instrumento eletrônico para aferição e definição das cotas com níveis de 
nivelamento e ângulos com medidas de locação, para uma perfeita execução dos serviços de 
altimetria e planimetria.

2.0 TERRAPLENAGEM  - ETAPAS I E II

No terreno à ser urbanizado, será executado um movimento de terra com terraplenagem 
mecânica com corte e aterro mecânico e compensado uma altura media de conformidade com 
projeto e especificações técnicas específicas. Todo este movimento de terra será executado 
após a conclusão completa de todos os serviços de demolição, destocagem e completa 
limpeza do terreno.

A regularização do subleito (terreno) será executada mecanicamente, através de uma 
patrol, com o acompanhamento de um profissional competente - Topografo, permitindo um 
perfeito nivelamento do subleito. Sobre este será aplicada uma camada de areia grossa - 
coxim de areia II = 0.20m. para posterior assentamento das pavimentações, tudo, á ser 
executado, de conformidade com detalhes e perfis técnicos do projeto específico de 
terraplenagem.

3.0 DRENAGEM - ETAPAS I E II

No terreno à ser urbanizado, como nas vias à serem pavimentadas, será executado um 
serviço de drenagem para escoamento das aguas pluviais, de conformidade com projeto e 
especificações técnicas específicas. Todos estes serviços serão executados de conformidade 
com projeto geométrico especifico e especificações técnicas em relatório de drenagem em 
anexo aos projetos urbanísticos.

Yuri R ib c ‘
4.11 IINFRA ESTRUTURA E MOVIMENTO DE TERRA
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O processo à ser adotado na escavação dependerá da natureza do terreno, sua 
topografia, dimensões e volume a remover, visando sempre máximo rendimento e economia. 
Não será considerado pela fiscalização qualquer excesso de escavação fora do limite pela 
mesma tolerado. Quando a cota base das fundações não estiver indicada nos projetos, ou à 
critério da fiscalização, a escavação deverá atingir um solo de boa qualidade que possua 
características físicas de suporte compatíveis com a carga atuante no mesmo.

4.1 ESCAVAÇÕES MANUAIS PARA MEIO FIO DE CONCRETO

As escavações serão convenientemente isoladas, escoradas, adotando-se todas as 
providencias e cautelas aconselháveis a segurança dos operários, e serão feitas manualmente 
com a utilização de picaretas pás. enxadas e chibancas na profundidade mínima de 20cm por 
20cm de largura para execução do meio tio de concreto simples e 20,0cm por 30.0 cm para a 
implantação do baldrame com meio lio deitado de contorno da praça e quadra esportiva. No 
caso das áreas verdes de terreno em aterro, a profundidade deverá atingir terreno natural, caso 
ocorra uma profundidade acima da altura de assentamento do meio tio, a vala deverá ser 
complementada com areia grossa até a altura desejável, compete à empreiteira verificar se a 
resistência do terreno é compatível para suportar as devidas cargas.

4.2 COLCHÃO DE AREIA  GROSSA

Em todas as superfícies de pavimentação com pisos rígido e flexível, devera ser 
executado um colchão de areia grossa de rio lavada com 20,0cm de altura, enquanto que no 
play ground e na ilha de ginástica e musculação, esse essa camada de aterro será de 50.0 cm. 
Preliminarmente, deverá a área ser aterrada nivelada e seecionada por topógrato. No aterro 
será utilizado material aproveitado nas escavações, e na insuficiência desses, oriundo de 
empréstimos, sendo vetado o emprego de solos orgânicos ou daqueles misturados com 
entulho. O aterro deve ser executado com o máximo cuidado a fim de garantir a proteção das 
fundações e evitar recalques que venha provocar danos ao piso.

4.3 PISO MORTO DE CONCRETO

No piso da ciclovia. ou seja. nas bases das pavimentações de piso Tátil, I será executado 
uma camada de contra piso de concreto simples no traço 1:2:5 (cimento: areia: brita), 
adensado mecanicamente e lançado manualmente, com 6,0cm de espessura e regularizado 
com acabamento ripado rústico.

4.4 MEIO FIO SIM PLES DE CONCRETO

Serão em pré-moldado de concreto e terão as seguintes dimensões:
Altura: Mínima: 40,0cm;
Largura inferior Mínima: I5,0cm 
Largura superior Mínima: I l,0cm;

Comprimento: l,00m.
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Serão aplicados de forma simples em pé. internamente nos contornos das jardineiras, 
canteiros, playgraund, musculação e passeios. O meio fio será confeccionado em pré-moldado 
de concreto aparente, com argamassa de cimento: areia: brita no traço 1:2:3 nas dimensões de 
100 X 27 X  7 cm, adensado e vibrado mecanicamente. Deverá ser assentado em valas 
escavadas e reaterrada com areia grossa e rejuntado com argamassa de cimento e areia no 
traço 1:3.

4.5 MEIO FIO PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO CONTORNO PRAÇA (DEITADO)

Serão em pré-moldado de concreto e terão as seguintes dimensões:
Altura: Mínima: 40.0cm;
Largura inferior Mínima: I5.0cm 
Largura superior Mínima: I l.Ocm;

Comprimento: I.OOtn.
Será colocado de acordo desenho, e será assentado sobre todo baldrame de 

embasamento do contorno e de contenção das caixas do aterro da praça, na parte externa de 
áreas ampliadas.

v  -  y
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O rejuntamento far-se-á com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, devendo-se 
preencher totalmente os espaços entre as peças.

Sua aplicação se dará para conter as pequenas diferenças de níveis e se localizará nos 
lados urbanizados de passeio da praça e quadra esportiva, que serão ampliados dos perímetros 
externos que serão assentados sobre o solo. em pé. conforme detalhe arquitetônico.

Já o perímetro existente, onde existe um meio-fio de concreto em pé, este será 
preservado e servirão de base para aplicação de novos meio lios de concreto deitados.

Quando necessidade de meio fio para um canteiro com raio pequeno, dificultando a 
montagem do mesmo com o meio fio em pré-moldado de concreto, por conta do acabamento, 
será permitida a execução deste em concreto simples moldado no local.
Sento em forma deslizante com altura variável obedecendo aos níveis do projeto, mas tendo 
sempre profundidade no solo de 20 cm.

4.6 BALDRAME DE T IJO LO  FURADO PARA MEIO FIO DEITADO

Em todos os perímetros da praça e da pista de Skate. servindo como embasamento e 
confinamento do caixão de aterro, serão executados baldrame de tijolo furado dobrado. Os 
baldrames serão executados com tijolos cerâmicos de 09X19X19. em alvenaria de uma vez. 
assentados com argamassa no traço 1:2:3 (cimento, areia vermelha e areia grossa) das 
fundações e nivelará este baldrame no nível -i-20cm em relação ao nível do meio do divisor 
d’agua da rua de acesso.
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5.0 PAVIMENTAÇÕES E REVESTIMENTOS DE PRAÇAS URBANIZADAS

5.1 CHAPISCO EM BALDRAME DE MEIO FIO DEITADO

Em todas as faces externas das alvenarias do baldrame de embasamento para 
assentamento do meio fio deitado será aplicado chapisco. O chapisco será executado com uma 
argamassa com um traço de 1:4 cimento e areia grossa à ser adensado mecanicamente e 
aplicado manualmente.

5.2 REBOCO EM BALDRAME DE MEIO FIO DEITADO

Sobre o chapisco externo da fachada frontal do baldrame de embasamento, será 
aplicado um reboco desempenado com espessura média de 2 cm com argamassa no traço 1: 3 
: 5 cimento, areia grossa e areia vermelha.

5.3 PINTURA M INERAL EM BALDRAME DE MEIO FIO DEITADO

Em todas as faces externas das alvenarias do baldrame de embasamento para 
assentamento do meio fio deitado, ou seja, em toda extensão da fachada frontal, será aplicado 
duas demãos de tinta mineral na cor branca.

5.4 PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO CINZA CLARO

Nos pátios, passeios e calçadões em geral da área urbanizada, serão assentados painéis 
articulados com piso intertravado tipo tijolinho nas dimensões lü.ü X 20,0 X 6,0cm que será 
assentado à seco sobre colchão de areia grossa com 20,0cm de espessura com pó de cimento 
superficialmente, e posteriormente compactado mecanicamente e emudecido manualmente. O 
piso será confeccionado cm pré-moldado industrial cinza natural, ou seja, concreto aparente 
de conformidade com o desenho indicado da planta de paginação do projeto de urbanismo.

5.5 PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO VERM ELHO  CLARO

Nos contornos de algumas jardineiras e nos pátios da área urbanizada, serão 
assentados painéis articulados com piso intertravado tipo tijolinho nas dimensões 10,0 X 20.0 
X 6.0cm que será assentado à seco sobre colchão de areia grossa com 20,0cm de espessura 
com pó de cimento superficialmente, e posteriormente compactado mecanicamente e 
emudecido manualmente. O piso será confeccionado em pré-moldado industrial pigmenlado. 
será aplicado em na cor vermelha, de conformidade com o desenho indicado da planta de 
paginação do projeto de urbanismo.

\ i *i .liijcirárbnfjg
5.6 PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO VERM ELHO  ESCURO f

Nos contornos de algumas jardineiras e nos pátios da área urbanizada, serão/ 
assentados painéis articulados com piso intertravado tipo tijolinho nas dimensões 10.0 X 20,0 
X 6,0cm que será assentado à seco sobre colchão de areia grossa com 20,0cm de espessura
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com pó de cimento superficialmente, e posteriormente compactado mecanicamente e 
emudecido manualmente. O piso será confeccionado em pré-moldado industrial pigmentado. 
será aplicado em na cor vermelha, de conformidade com o desenho indicado da planta de 
paginação do projeto de urbanismo.

5.7 PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO AMARELO

Nos contornos dos pátios e calçadão da área urbanizada, serào assentados duas 
molduras moldura e alguns painéis articulados com piso intertravado tipo tijolinho nas 
dimensões 10,0 X 20.0 X 6,0cm que será assentado à seco sobre colchão de areia grossa com 
20.0cm de espessura com pó de cimento superficialmente, e posteriormente compactado 
mecanicamente e emudecido manualmente. O piso será confeccionado cm pré moldado 
industrial pigmentado, será aplicado em na cor vermelha, de conformidade com o desenho 
indicado da planta de paginaçào do projeto de urbanismo.

5.8 PISO TÁTIL NA COR AZUL

Nas bordas das pavimentações dos calçadões passeios serão aplicados detalhes Lajota 
hidráulica de artefato de concreto industrial Tipo exportação na cor azul. nas dimensões de 
50.0X50,()X3,0cm, aplicada conforme moldura da paginação do projeto urbanístico e 
assentado com argamassa pronta sobre contra - piso de concreto simples com 6.0 cm de 
espessura e rejuntadas com argamassa industrial na cor amarela.

6.0 PAVIMENTAÇÃO. VIAS E PASSEIOS

Nos pisos dos bolsões de estacionamento projetados â margem dos passeios da 
área urbanizada e nas caixas das vias e ciclovias de acesso projetadas (AREAS I e II) nas 
extensões dos calçadões. serão aplicadas pavimentações flexíveis em paralclepípedo granítico 
e piso intertravado. assentada à seco sobre colchão de 20.0 cm de areia grossa, sendo 
posteriormente rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1:4 e compactado 
mecanicamente. Todos os serviços de pavimentação das vias e ciclovias serão executados de 
conformidade com especificações técnicas anexas aos projetos específicos de pavimentação.

6.1 CICLOVTA 01 E PASSEIO DA RUA MARIA VILAC

Será executado em piso intertravado com 8,0crn de altura, para trafego de veículos, na 
cor cinza natural sobre colchão de areia grossa, à ser aplicado de conformidade com o 
especificado anteriormente no item 5.1.

6.2 PAVIMENTAÇÃO DA RUA MARIA VILAC
Yuri :M f  w
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A caixa da via será executada pavimentação granítica de paralelepípedo de tamanno 
retangular médio, aplicado sobre colchão de areia grossa com 20,0 cm de espessura, com 
rejuntamento de argamassa de cimento e areia e compactação mecânica. Enquanto que na 
ciclovia será executado em piso intertravado com 8.0cm de altura, para trafego de veículos, na
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cor amarelo sobre eolehão de areia grossa, ã ser aplicado de conformidade com o especificado 
anteriormente no item 5.4.

6.3 PAVIMENTAÇÃO DA VIA PROJETADA

Será executada pavimentação granítica de paralelepipedo de tamanho retangular médio, 
aplicado sobre colchão de areia grossa com 20,0 cm de espessura, com rejuntamento de 
argamassa de cimento e areia e compactação mecânica.

6.4 CICLOVIA 02 NA VIA PROJETADA

Será executado em piso intertravado com 8,0cm de altura, para trafego de veículos, na 
cor amarelo sobre colchão de areia grossa, a ser aplicado de conformidade com o especificado 
anteriormente no item 5.4.

6.5 PASSEIOS NA VIA PROJETADA

Será executado em piso intertravado com 8.0cm de altura, para trafego de veículos, na 
cor amarelo sobre colchão de areia grossa, à ser aplicado de conformidade com o especificado 
anteriormente no item 5.4.

7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

7.1 INSTALAÇÕES ELETRICAS E LUMINOTECNICO

A execução de qualquer serviço deverá obedecer às normas da ABNT para cada tipo 
de instalação.

Todas as tubulações serão embutidas e com eletroduto PVC rígido I 1/4", a Ilação 
será com cabo PVC isolado 6 mm e 4mm2, na subida do poste concreto o eletroduto é I"  e na 
subida dos postes de jardim e refletores é de Va\ conforme projeto elétrico.

Os pontos elétricos são constituídos de mão de obra, material de isolamento (fita 
isolante), fiação, eletroduto, material de fixação (parafusos, pregos, etc.) e o que se fizer 
necessário a boa execução das instalações elétricas.

Todos os materiais utilizados estão devidamente colados e especificados no projeto 
elétrico, conforme legenda.

A instalação elétrica será executada de acordo com os projetos e normas da COELCE 
que é a concessionária local.

Toda a tubulação de piso será em PVC rígido, com uso de luvas e curvas do mesmo 
material. As caixas de visita e passagem, serão em alvenaria e tampa de concreto, nas 
dimensões de 40x40cm.

Fios e cabos em cobre eletrolítico com isolamento termoplástico de 1000 watts.
Os postes de concreto à serem implantados nos pátios e calçadões, serão circulares 

terão 12,0 m de atura e serão assentados em fundações de concreto simples com colchão de 
areia grossa, revestida com manilhas de concreto pré moldado (D~l,0m e 11= 1.0 m), com 
luminária e reator à vapor de sódio 400W.
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Os Postes dc Concreto terào quatro luminárias de pétalas de alumínio fundido, braço 

longo e proteção de acrílico com lâmpadas e reatores de vapor de sódio com 400w e serão 
assentados em fundações de concreto simples com colchão de areia grossa.

As caixas de passagens serão executadas em alvenaria de tijolo furado de uma vez. 
rebocado interiormente e coberta com tampa de concreto pré-moldado, conforme detalhe do 
projeto elétrico e luminotécnico.

Na quadra esportiva serão implantados seis postes de concreto circular com 9,0 
metros de altura e com dois refletores tipo projetores de alumínio fundido com lâmpadas e 
reatores de 400.00 Watts de Vapor de sódio e serão assentados em fundações idênticas às 
especificadas.

8.0 INSTALAÇÕES HIDROSSAN TÁRIAS

Toda a tubulação de alimentação hidráulica e sanitária das praças e calçadões 
projetados em PVC soldável. As conexões em PVC. As caixas de passagem executadas em 
alvenaria com lastro e tampa de concreto nas dimensões de 40x40x40cm. A rede será 
interligada a rede da Concessionária Pública e será destinada à alimentação dos jardins e 
canteiros.

9.0 DIVERSOS

9.1 PAISAGISMO

O objetivo do tratamento paisagístico projetado foi o de proporcionar qualidade visual 
e ambiental nas áreas externas do projeto da praça.

O tratamento paisagístico será implantado com base em um projeto que priorizou os 
aspectos educativos, estéticos, ecológicos e práticos do espaço em questão. Quando planejada, 
a vegetação purifica o ar, regula a temperatura e a umidade, produz barreira reduzindo ventos, 
ruídos, poeira e luminosidade, gerando conforto ambiental. Para isso, foi necessário elaborar 
alguns estudos preliminares básicos como:

Levantamento de necessidades e anseios, quando procurou identificar espécies de 
vegetação que se adaptassem às necessidades do projeto, levando sempre em conta, além da 
adequação, o baixo custo e a fácil manutenção. Sempre que possível, deve-se manter as 
espécies nativas que se encontram no terreno onde se encontra a praça. Assim será proposto 
um arranjo vegetal que utilizará arvores e arbustos próprios da região como: Carnaúba, Ipê 
Ámarelo-Tabebuia Serratifolia, Ipê branco e outras devidamente especificadas e locadas na 
planta de paisagismo que serão aplicadas em canteiros com forração verde de grama tipo 
capim Capuà.

Nas referidas áreas publicas, deveremos evitar plantas tóxicas, com espinhos e que 
atraem animais nocivos (ratos, cobras, morcegos e outros).

Na escolha das espécies e na sua locação, consideramos a possibilidade de 
entupimento ou danos em calhas e coletores de águas pluviais em decorrência da queda de 
folhas e galhos.

É importante manter distância da vegetação em relação à edificação.
A arborização de espaços abertos deve garantir a máxima mobilidade das pessoas.
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Será executado grama Capim de Burro / Papuan com plantio de árvores regionais nos 
canteiros.

9.2 EQUIPAMENTOS

9.2.1 Em alguns pontos das praças urbanizadas, mais precisamente no perímetro das

executadas conforme indicação e detalhamento do especificado em planta de equipamentos 
em anexo.

9.2.2 Bancos de concreto: conforme a indicação cm planta, serão executados banco de 
calha de concreto pré-moldado em “ LP\ assentado sobre baldrame de tijolo furado, rebocado e 
chapiscado. O banco de concreto será executado em concreto aparente, de processo pré- 
moldado, no traço 1:2:3 (cimento:areia:brita), enquanto que a alvenaria será executada com 
tijolo furado dc uma vez. assentado com argamassa de cimento e areia no traço 1:4(cimento e 
areia) e revestido com chapisco e argamassa de reboco esponjado no traço l:8(cimento e 
areia). Posteriormente a alvenaria receberá pintura mineral em duas demãos.

9.2.3 Em alguns locais do contorno e acesso da praça mais precisamente nos locais de 
travessia de pedestres, serão executadas rampas para pessoas portadoras de deficiência física, 
à ser executada dc conformidade com as medidas e geometria detalhada e especillcadas na 
planta de equipamentos públicos em anexo.

O piso de acabamento das rampas de deficiente físico será em placas pré-moldadas em 
concreto apicoado - piso e espelho com 5 cm, assentado com argamassa no traço 1=4 
(cimento=areia) sobre argamassa de regularização que devera estar alinhado e nivelado 
simultaneamente. As peças pré-moldadas das rampas devem ter o acabamento apicoado para 
evitar que pessoas deslizem.

9.2.4 No playground será implantado alguns equipamentos de recreação ou seja: um balanço 
andorinha com 03 cadeiras, um carrossel para 04 lugares, um carrosel tipo ola e um 
escorregador grande todos de fabricação industrial e confeccionado em ferro tubular e 
madeira de lei.

9.2.5 Na ilha de musculação será implantado alguns equipamentos de ginástica e musculação 
tipo ginasium intinerante tais como: pranchas de abdominal, barras simétricas e assimétricas 
bicicleta e esteiras todos de fabricação industrial e confeccionado em ferro tubular e madeira 
de lei.

9.2.6 No pátio esportivo da área urbanizada será executada uma quadra polivalente que será 
destinada ao funcionamento de varias atividades esportivo e que deverá ser executada de 
conformidade com o detalhamento gráfico e espccifieação técnica constantes dos projetos 
executivos. O empreendimento será executado em piso cimentado liso tipo industrial. 2.0 CM 
de espessura, xadrez na modulação 2.0X2.0M. com juntas de dilatação de PVC. assentado 
sobre contrapiso simples de 10,0 cm de espessura e colchão de areia confinado com baldrame 
de embasamento. Sobre o contra piso do pátio da quadra será executado um cimentado liso 
com aglomerado granítico tipo Industrial de alta resistência com lixamento c nnlimentn

jardineira, serão implantadas lixeiras de acrílico para coleta seletiva de lixo que serão

Parque de Eventos Padre Cicero - Planalto • CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
Telefone: *55 (88) 3571-1128 | www.juazeiro.ce.gov.br
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mecânicos, espessura de 2,0cm. com traço de 1:4 e espalhados em camadas com 
desempenadeira. e com malha de lOOcm x lOOcm em fitas de PVC.

A quadra será executada com um perímetro interno em alicerce de pedra tosca 
aplicado em vala escavada manualmente nas dimensões de 30,0 X 20.0cm e o baldrame de 
tijolo furado ate o nível pronto de 20.0cm e altura e uma cinta de impermeabilização com 
6.0X 18.0cm de dimensões, chapiscado e rebocado externamente.

Na Quadra serào implantados os equipamentos esportivos de futebol, basquetebol e 
voleibol de rede de nylon e estrutura de postes de ferro gaIvanizado2" e 3“ de dimensionados 
de acordo com as normas técnicas de esporte, como também um alambrado de contorno e 
proteção de tubo vapor e tela aramada.

9.2.7 Em toda extensão da ciclovia será executado um piso de lajotões de concreto tipo 
Citiplac, que será executado com juntas à seco intercaladas á cada 2.0 m, aplicado sobre 
colchão de areia grossa de 20.0 cm de espessura e isolado por uma planta plástica. Sobre o 
concreto regularizado da laje de concreto da ciclovia será aplicado piso cimentado, no traço 
1:3 (cimento: areia) com 2,0cm de espessura, com fitas acrílicas com malha (1,0x1.0) e 
acabamento liso esponjado.

No limite entre a ciclovia e a via será implantado uma guia de concreto pré-moldada 
com as dimensões de (10.0X20.0X30,0X1000,0) cm que será assentada em vala escavada e 
rejuntada com argamassa de concreto, de conformidade com o especificado em detalhamento 
gráfico em anexo.

10.0 L IM P E Z A  DA O BRA

Após o termino da obra todos os pisos, revestimentos e equipamentos urbanos deverão 
ser limpos e lavados com água e sabão neutro e feito às devidas revisões para serem entregues 
as suas chaves.

lodo canteiro de obra será limpo e desobstruído de todos os entulhos, sobras de 
materiais, ferramentas e sujeira, provenientes da construção.

Juazeiro do Norte-Ce, 14 de Junho de 2018.
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ESTADO DO ( EARÀ

COMISSÃO DE LICÍI A Ç W
Folha N1' 2£S

1‘R EF E IIT  RA M l M< IP  AL Dh .11 AZEIRO  DO NORTE-CE 
SK ('RETA R IA  M l N IC IPA l 1>E IN F R A E S T R IT l R \ - SEINFRA

l RBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RISt O NOS BAIRROS TIMRAÍ B F. I.IM O IIRO  DO Kl \( IIO TtMBAl'BAS - AVENIDA PROJETADA - LOTE III 
l :  J l  AZEIRO DO NORI E/CE - BAIRROS LIMOEIRO E 11MBAI B VS 

DE TRABALHO PI 0233480-25 
[IA REFORMI LACÃO: 14/06/2018

M E M Ó R IA  D E  C A L C U L O

SERVIÇO S l NID Ql \vr TOTAL

Desmatamento c I.impe/a Mecanizada do Terreno
TRECHO 01 M2 320.00 \ 15.00 4 800,00
TRECHO 02 M2 0,00 -
TRECHO 03 M2 0.00 -
rRECHO 04 M2 0.00 •
TRECHO 05 M2 0,00 -

T O T A L- M2 4.800.00 4.800,00

Carga. Transporte e Descarga do Material Desmaiado
TRECHO 01 M3 4 800.00x0.20 960,00
riUtCHo 02 M3 0.00 -
TRECHO 03 M3 0,00 -
TRECHO 04 M3 0,00 -
TRECHO 05 M3 0,00 -
T O T A L- M3 960,00 960,00

Escavação, Carga c Transporte de Material de 1* Categoria 
(solo mole).

TRECHO 01 M3 W3.60 993.60
TRECHO 02 M3 0.00 *
TRECHO 03 M3 68,78 + 828.80 + 437.43 1 335,01
TRECHO 04 M3 828.80 828.80
TRECHO 05 M3 1 084.67 1 084.67
T O T A L- M 3 4.242.08 4.242.08

Aterro
TRECHO 01 M3 6 096.8<J 6.096.89
TRECI IO 02 M3 6.317.59+ 1 073,10 7.390,69
TRECHO 03 M3 489,23 + 6 332.32 + 2.187.17 9008,72
TRECHO 04 M3 6 441.25 6.44125

TRECHO 05 M 3 9 430,62 9430.62
TOT A l .- VI3 38,368,17 38.368.17

Expurgo da Camada vegetal da Ja/ida
TRECHO 01 M3 8 000 x 0.30 2 400.00
TRliCI IO 02 M3 8 500 x 0.30 2 550.00
TRECHO 03 M3 96.99+ 1 243,20 + 656.15 1 996,34
TRECHO 04 M3 7.500 x 0.30 2 250,00
TRECHO 05 M3 9 800 x 0,30 2.940,00
TOTAL - M3 12.136,34 12.136.34

l ubo de Concreto Armado OI.ÜOM
TRECHO 01 M 34.00 34.00
TRECHO 02 M 104.00 104.00
TRECHO 03 M 16,00 16.00
TRECHO 04 M 32,00 32.00
TRECHO 05 M 37.00 37.00
TOTAL - M 223.00 223,00

Tubo dc Concreto Armado 011,60M
TRECHO 01 
TRECHO 02

0,00
0.00
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ESTADO DO ( F.ARÁ
COMISSÃO DE UCJTÂÇm;
Folha N ° _ 3 a l <

P U L F L H I RA M UN IC IPAL DF. J l  IZ E IR O  DO NO RIE-CE 
SEC RETA R IA  M UN IC IPA L DE INFRAESTR1 11 RA - SEINFRA

i l |  \i l KBANIZAÇVO |)AS VREAS 1)1 RISCO NOS BAIRROS I IMBAl BAS F LIMOEIRO 1)0 R1AC IIO FIMBA1 BAS - AVENIDA PROJETADA - LOTE III 
O I aL :  II A/El RO 1)0 NORI K/CE - BAIRROS LIMOEIRO E I IMBAl B\s 

) DE TRABALHO PT 0233480-25 
DA REFORMl l-ACÃO: 14/06/2018

MEMÓRIA DE CALCL LO

Boca de Lobo

1'RF-CI10 03 
rRI-.CHO 04 
IRECHO 05 
T O T A L-

trecho  o i
TRECHO 02 
TRECHO 03 
TRI Cl IO 04 
TRECHO 05 
TOT AL -

Boca üe Bueiro Simples O 60c m 

Boca de Bueiro Dupla O I.OOm 

Boca dc Bueiro Simples O I.OIIm

UN
UN
UN
UN
UN
UN

UN

l N

l N

48.00
120.00
96.00
264.00

4.00
4.00
8.00
14.00
10.00
40.00

15.00

2.00 

18,011

48.00 
120,00
96.00 

264,00

4.00
4.00
8.00

14.00
10.00
40.00

15.00 

2,00

18.00

I RBAM SVIO
PAVIMENTAÇÃO VIÁRIA- M2 15 230.52
PASSEIO M2 5.661,41
CICLOVIA - M2 4 873.59
meio n o  Dos PASSEIOS - M 7 737.56
DIVISOR CICLOVIA M 1 995,93
SARJETA M 4 132,30

ÁREA  DF INTF.RM N(, \() M2 27.418.44

FA IXA  DE PEDESTRE l N 31.00
PLACAS Dr SIN VI I/AÇÃO LN 20,00
RAM PAS PARA PPNE UN 62,00

997.97 
I 652,92

1 EM SEK\ ICOS l MD Ql V M . PREV ISTO  NA I» 
LIC ITAÇÃO

QUANT. PREVISTO  
NA 2* LIC ITAÇÃO

QUANT. 
FO I \L

1.0 A D M IN ISTRA R  \ 0  DA O BR A

1 1
ADMINISTRAÇÃO LOCAI DA OBRA - ENCARGOS 87.UÍ"» 
INCORPORADOS NO PREÇO 1JNITÁRIO MÊS 8.00 15,00 5.00

2.0 S E R V IÇ O S  P R E I 1 M IN A R ES

2 1 LIMPEZA MEC \N1Z\DA DE TERRENO C OM REMOCAO DE 
CAMADA VPGI 1 AL. IJIILIZANDO MOTONIVELADORA M2 23.864,13 18 514.81 18 544.81

2 ■> BARRACÃO ABERTO M2 20.00 20,(K) 20.00
2 ? INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA UN 1,00 1.00 1.00

24 ENTRADA PROVISi iRIA 1)1 LN1 KGIA El ITR1CA A FR FA  
LR1FAS1CA 4UA l-:M P<)S I I MAPFIRA UN 1,00

1.00 1,00
2 5 Pl ACA DA OBRA (2.00X3.00) M2 (2,00x3,00 J 6.00

26
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DL 
GABARITO Dl TABUAS CORRIDAS PONT Al EIADAS \ CADA 
I.SOM. SEM REAPROVEITAMl NTO

M2 22 215.86 -

2.7 LOCACAO DA OBRA. COM 1 ISO DE EQUIPAMENTOS 
TOPOGRÁFICOS. INCLUSIVE NIVEI ADOR M2 23 I05.6S» 14,487,27 14.487,27

2.8
DESMA1AMENTO L LIMPEZA MLCANIZADA OI 1 ERRENO 
COM ARVORES ATI- 0 15CM. UTT1 IZANDO TRA 1OR DF 
ESTEIRAS

M2 4 800,00 -

2*)
CARGA E DESCARGA MI CANIZADAS OI- ENTl ILHO FM 
CAMINHAO BASCl ILANTE 6 M3 M3 4 8ÜU.Q0 x 0.20 = 960,00 r - v  y u

v /i v i 0 7 ...
--------A L-----
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PR EFE IT U RA  M l NIC IP VI DE JU A Z E IR O  DO NORTE-CE 
SECRE1 VRIA M l MC IP \ L  DE IN ERA ESTR l T I RA -SEINFRA

IA: l RBANIZAÇÃO DAS AREAS Dl RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E I IMOEIRO 1)0 RIACHO TIMBAÚBAS - AVENIDA PROJETADA - I 0 11' III 
y :AL: JUAZEIRO DO NORI E/CE - BAIRROS LIMOEIRO E TIMBAÚBAS 
LnNO DE TRABALHO PT 023348Ü-25 

IA DA REFORMULAÇÃO: 14/06/2018

ESTADO DO C I ARÁ

COMtóSÂÜDELlCílÁÇ/^ 
Folha N» V Í S

V 1 EM O R IA  D E  C A L C  U L O

M 0 TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINI tAO BASCULANTT 6 
M3. RODOVIA PAVIMENTADA. DMT 0,5 A 1.0 KM

M3KM 4 800.00 k 0.20 x 5 4 800.00 *

3.0 TERRA PI.F.NAfJFM - ET 4PAS 1 F II

3 1 EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAI . OU INSERVTVFL, 
EXCETO LAMA) M3 3 008.33 1 944,28 1.944.28

3.2 CARGA F DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM 
CAMINI IAO BASCULANTE 6 M3 M3 (30.08.33 x 1.25) — 3 822.14 2 758.06 2 758.06

33
ESCAVACAO. CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE IA 
CATEGORIA COM TRATORSOBRE ESTEIRAS 347 HP E 
CACAMBA 6M3, DMT 50 A 200M

M3 (38.368.17 x 1.25) 36 707.64 17 733.46 17 733,46

3 4 COMPACT AC AO MECANICA A 95% DO PROCTOR NORMAL - 
PAVIMENTACAO URBANA M3 27 451,79 8 477.11 8477,11

3.5 ÍNDENIZAÇÀO DE JAZIDA M3 38 368,17 19.398,95 19 398,95

36 ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVFLADORA 140 
IIP) MATERIAL IA CATEGORIA M3 4.242,08 3 178.17 3 178.17

3 7 COLCHÃO DRENANTE DL AREIA ( S/TRANSI*) M3 4 242.08 3 178,17 3 178,17

3 8
ESCAVACAO.CARGA H TRANSPORTE DH MATERIAL DF IA 
CATEGORIA COM IRA IORSOBRE ESTEIRAS 347 HP E 
CACAMBA 6M3, DMT 50 A 200M

M3 (4 242.08X 1.25)- 5 302,60 4 238,90 4 238,90

39 ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONI VELA DORA 140 
IIP) MATERIAL IA CATEGORIA M3 4.242,08 3 178.17 3 178.17

4.0 DRENAGEM - ETAPAS 1 1 II

4 1 BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO. REVESTIDA 
C ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1 3. SOBRE 1 ASTRO DF 
CONCRETO 10CM 1 TAMPA DE CONCR1 I O ARMADO

UN 40,00 40,00 18.00

42 AQUISIÇÃO. ASSENT E REJUNT DE TUBO DE CONCRETO 
ARMADO D lOOcm M 223,00 223.00 223,00

43 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= lOOcm UN 18.00 18,00 15,00

44
POCO DE VISITA PARA REDE DE ESG SANIT.. EM ANEIS DE 
CONCRETO. DIÂMETRO = 60CM. PROF-8ÜCM. INCLUINDO 
DEGRAU. EXCLUINDO TAMPAO FERRO FUNDIDO

UN 0,00 * -

4?
ESCAVACAO MECANICA DE MATERIAL IA CATEGORIA, 
PROVENIENTE DE CORTE DESUBLEITO (C TRATOR ESTEIRAS 
160 HP)

M3 223 x 1.50 x 2,00 + 264 x 1.10 x 
1.60 I 133.64 1 133,64

4 6

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 
RETRO: 0,26 M' POTÊNCIA XX IIP). LARGURA DF 0.8 A 1,5 M. 
PROFUNDIDADE DE 1.5 A 3.0 M. COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE 1“ CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIA AF_ 04/2016

M3 223 x 114 x 0,50» ♦ 264 * 3.14 x 
0,30* 249.66 249.60

4.7 BOCA DE BUE IRO SIMPI ES TUBULAR D- ROcm UN 15,00 15.00 15.00
4 8 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D~ lOOcm UN Í-J O o 2,00 2,00

4Q AQUISIÇÃO. ASSENT E REJUNT DE TUBO DC CONCRETO
ARMADO D óOcm M 264,00 264.00 264.00

4 10 TRANSPOR TI LOCAL COM DM1 FNTRE4.01 Km 1 30.00 KmiY 
-0.55X * 0,81) T (223 x953.33- 264 x320VI000 297.07 297,07

4 II CARGA E DESCARGA DE TI IROS DF CONCRETO T (223 x 953,33 t 264 x 320V1000 297.07 297,07
4 12 TUBO DE PVC CORRUüAIX) PERFURADO D= lOcm M 25 x 1,55 -21 x 2.05 81.80 81,80

4 13 ENVELOPE DF CONCRFTO P-PROTEÇÃO DF TUBO PVC 
ENTERRADO M 25 x 1.55 -21 x 2.05 81.80 81,80

4 14 DRENAGEM COM CALHA PRE-MOLDADA DE CONCRETO D 
U.30m M 46 x 2,00 92,00 92.00

5.0 INFRAESTRUTURA E MOVIMENTO DE TERRA

5.1 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 217,29

52 COLCHÃO DE AREIA M3 4 055,31 Y li r i f  4:"’ rma ■■



ESTADO  DO C EA RÁ

PREFE ITU RA  M U N IC IP\L  DE .11 VZEIRO DO NORTE-CE 
SEC RETAR1A Ml N IC IPA L DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

(1 A: l RBAN1ZAÇÃO DAS AREAS DE RlSCO NOS R VIRROS TIMRAÍ RAS E LIMOEIRO DO RIACIIO IIM RA ÍRA S - AVENIDA PROJETADA - LO11. III
L AL: JUAZEIRO DO NORTE/C E - BAIRROS LIMOEIRO E TIMBAÚBAS
P SC) DE TRABALHO P I 0233480-25
II A DA REFORMI LAÇÁO: 14/06/2018

MEMÓRIA DE C ALCULO
3 PISO MORTO Dl CONCRETO M3 32.64 -
.4 MEIO-FIO DF CONCRETO M 3 647.98
i s MEIO-FIO DEITADO M 892,13
1.6 BAI.DRAM! PARA MEIO-FIO DEITADO M3 71,37 -

i.O PAVIMENTAÇÃO E REVESTIMENTO DAS PRAÇAS 
URBANIZADAS

. 1 CHAPISCO PARA MEIO-FIO DEITADO M2 133,82
>.2 REBOCO PARA MFIO FIO DFITADO M2 133,82 -
Í.3 PINTURA HIDRACOR PARA MFIO FIO DEITADO M2 133.82 •

1 4 PISO FM BLOCOS PRE-MOLDADO DE CONCRETO 
INTFTRAVADO TIPO TIJOLO CINZA CLARO M2 3422.60

i5 PISO FM BLOCOS PRE-MOLDADO DF CONCRETO 
INTETRAVADO TIPO TIJOLO VERMEl IIOCLARO M2 3 560.81

>6
PISO EM Bl OCOS PRE-MOLDADO DE CONCRETO 
INTETRAVADO FIPO TIJOLO VERMELHO FSClJRO M2 2 832.67

i7 PISO EM BLOCOS PRE-MOLDADO DE CONCRETO 
INTETRAVADO TIPO TIJOLO AMARl LO M2 7.795.48

!>8 PISO TATIL NA COR AZUI M2 544,03 -

7.0 PAVIMENTAÇÃO, VIAS 1 PVSSEIOS

7.1 CICLOVIA F PASSEIO IVA RUA MARIA VILAC ETAPAS 1 E 
II

1 1 COLCHAO DE AREIA M3 260,00

1 2
PAVIMENTO COM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO 
8CM M2 1 300,00

7.2 RUA MARIA V11 .AC
.2.1 COLCHAO DE ARFIA M3 390.00

2 2 PAVIMENTO COM PARALELEPIPFDOS RHJUNTADO 
C ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA FRACO 1 3 M2 1 950,00

.2 .1 PAVIMENTO COM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO 
8CM M2 536,25

7.3 VIA PROJETADA
>3 I COLCHAO DE AREIA M3 798.00

'32 PAVIMENTO COM PAKALELI PIPFDOS REJUNTADO 
C'ARGAMASSA DE CIMENTO F AREIA FRACO 13 M2 1 950,00

7.4 CiCLO\ IA
'4 I COLCHAO DC AREIA M3 464.24

'4 2 PAVIMENTO COM BLOCO DF CONCRETO INTERTRAVADO 
8CM M2 2 321,20

7.5 PASSEIO
rs i COLCHAO DF ARFIA M3 464,24

PAVIMENTO COM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO 
8CM

M2 980,10

7.6 PAVIMENTAÇÃO VIÁRIA - VIA PROJE TADA E CICLOVIA

76 I PAVIMENTO COM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO 
8CM P/TRAFEGO PESADO " VIA PROJETADA E CICLOVIA" M2 15 230,52 II 899.61 II 899.61

7*2 PISO PRE-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 
FACF.S • e 8.0 cm (35 MPa) P TRÁFEGO PESADO M2 4 873,59 3 012.37 3012,37

7 6.3 LASTRO DE PÓ DH PEDRA (VIA PROJETADA E CICLOVIA) M3 (15 230,52+4 873,59)x0,30 - 
6 031.23 4.625.35 4625,35

764 TRANSPORTE DF MATERIAL EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO 
ATÉ 20KM M3 (6 031.233x1,25)= 7 539.04 5 880,45 5 880.45

76 5
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DF 
RaDIER, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIIH) PLACA 
VIBRATÓRIA AF 09/3017

M2 20 104,11 14 814.72 14 814,72

7 6 6 MEIO FIO PRF MOLDADO 10.07x0.30\ 1,00 )m C'REJUNTAMENTO M 997,97 997.97 997.97

767 PINTURA HIDRACOR M2 (997.965x(0.15+035̂ -0,15) • 
648.68 648,68 648.68

Yuri Rib j T «  Braga
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ESTADO 1)0 CEARÁ ^ 3  3  ^  ^  ^

P R EFE IT l RA Ml M ( IP AL DE .11 \ZEIRO  DO N O R 1 E-CE 
SEC RETA R IA  M UNIC IPAL DE IN FRA ESTRUTURA -SEIN FRA

A: 1 RBANIZAÇÃO DAS \REAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E I.IMOI IRO IK) RIACHO TIMBAÚBAS - AVENIDA PROJET VOA - LOTE III 
\L: JUAZEIRO DO NORTE/CE - BAIRROS l.IMOEIRO E TIMBAÚBAS 
NO DE TRABALHO P I 0233480-25 
A DA REFORMl LAÇÃO: 14/06/201#

MEMÓRIA DE CALCULO

.7 PAV1MEM AÇÃO PASSEIOS
77.1 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM FERRA ATE 2M M3 (7 737.56 x 0.20 X 0.20) 

309.50 24Q.I5 249,15

7 72 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE. 
MATERIAL DA VALA M3 (7 737,56 x 0.08 X 0.20) 

123.80 103.40 103.40

7 73
EXECUÇÃO DF PAVIMENTO FM PISO INTERTRAVADO. COM 
BLOCO PISOGR.AMA DE 35 X 25 CM. ESPESSURA 6 CM 
AF 12/2015

M2 5 66I.JI 4 454,40 4 454.40

7 74 MEIO FIO PRF MOLDADO (0.07x0.30x1.00)m C/REJUNTAMENTO M 7 737,56 6 132.02 6 132.02
7 7.5 LASTRO DE PO DE PEDRA (VIA PROJETADA E C1CI OVIA) M3 (5 661.41 xü.30)- 1 648.42 1 413 43 1 413.43
7 76 TRANSPOR TF DE MA FERIAI.. EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO 

ATÉ 20KM M3 (1698,423 x1.25) 2 123,03 1 805.42 1 805,42

7 7 7
COMPACTAÇÃO MECÂNICA Dl- SOLO PARA EXECUÇÃO DL 
RADIF.R, COM COMPACTADOR DE SOLOS HPO PLACA 
VIBRATÓRIA AF 00 2017

M2 5661.41 4 454,40 4 454.40

7 78 PINTURA IIIDRACOR M2 (7 737.56 x (0.10+0.13))- 
1 934.39 l 934.39 1 934,39

XLo INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
H.1 INSTALAÇÕES ELETRICVSE l IM1NOTECNICO

x 11 PROJETOR DF ALUMÍNIO. C I.AMPADAS DE VAPOR METAI ICO 
E FOTOCELULA ATÉ 400W LFND 12.00 -

N 1 2
CONJUNTO C/02 PÉTALAS E I.AMPADAS VAPOR METÁLICO 
400W. MONTADA EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR •
H-I2M

UND 64.00 56,00 56,00

s 13

QUADRO DF DISTRIBlIIÇÂO - QlJADRO DF DISTRIBI UCAO Dl 
ENERGIA DE EMBUTIR. FM CHAPA METALICA. PARA 18 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES. COM 
BARRAMFNTO TRIFASICO E NE1ITRO. FORNECIMFN I O 1 
INSTALACAO

UND 4.00 4.00 4.00

* 1 4 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÁ<) COELCE UND 4,00 4.00 4.00
ti 1.5 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA - 1/2 TIJOLO COMUM UND 69.00 59,5» 59,50

-

X 6 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO Al 12/2017 UND 70,00 3.50 3,50

1
1
1

7 CABO EM PVC I000V 6MM2 M 242,00 2.520,lX) 2 520.00
8 CABO EM PVC I0(K)V I0MM2 M 3 101.00 5 328,75 5 328.75

1.9 CABO LM PVC IÜO0V 16 0MM2 M 2 888.00 .
I 10 CARO FM PVC 1000V 25 0MM2 M 145,00 . •

II ELETRODUTO PVC ROSCAVEL INCLUSIVE CONEXOES 
D=60MM <2") M 1.135,00 * -

<12 ELETRODUTO PVC ROSCAVEI INCLUSIVE CONEXOES 
D=70MMi2 1/2”) M 482.00 - -

I ,13 DISJl INTOR TRIPOLAR RACIONAMENTO NA PORTA DO 
QD ATE 100 A UND 34,00 8,00 8,00

.1 14 POSTE DE CONCRETO PARA Ql IADROS UND 10.00 . .

.1 15 ELETRODUTO PVC ROSC D 50mm(l 12") M (2 030.00-r ( 7.00 x 64.00))' 
2.478,00 2 103.33 2 103,33

-

1 .
E
a
Q

0 INSTALAÇÕES lllDROSSAN !T A RI VS
1 PONTO 1 HIDRÁULICO UND 10.00 .
*> TORNEIRA DF JARDIM UND 11,00

E
a
a

3 CAIXA DF INSPFCAO t JND 10.00
4 TUBO PVC SOLDA VEL 50MM \ 2" M 867.45 .
5 TUBO PVC SOLDA VEL 25MM x 3/4" M 70.60 .

E
a

6 TE PVC SOLDA VEL DF 50MM UND 10.00 .
7 TE PVC SOLDA VEL DE 25MM UND 11.00 .

f

:

i .0 DIVERSOS \ [ 1 f
i .1 PAISAGISMO f

, RE A RNH/16O813887-9 
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PR EFE ITU RA  M UN IC IPAL DE J l  VZEIRO DO NORTE-Í E 
SEC RETA R IA  M l NIC1PM. DE IM  R A E S IR l 11 RA - SEINFRA

«A: l RBANIZAÇÀO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS í  IMBAl BAS E LIMOEIRO DO RIACIIO TIMBAÚBAS - AVENIDA PROJETADA - l.OTI III 
L: JlA Z E IR O  DO NORTE/CE - BAIRROS LIMOEIRO E TIMBAÚBAS 

NO DE TRABALHO PT 0233480-25 
A DA REFORMl LAÇÀO: 14/06/2018

MEMÓRIA DE CALCULO
K.l 1 AREA VERDE COM GRAMADO (CAPIM PAPUANl M2 7 441,24
H .1.2 FORRACOESCOM HERBACEAS ORNAMENTAIS I M GERAL
K 1 3 VEDELIA M2 991,64
II 1 4 LAMBARI M3 949.96
K 1 5 BARBA [)E SERPENTE M4 633,28
11 1 6 JIBÓIA M5 920,40
H 1.1.7 ARVORES COM ALTl RA Sl PERIOR A I.OOM
UM 8 FLAMBOYANT UND 16.00
I I  IV CLUSIA UND 39.00
idl 10 CHUVA DE OURO UND 12.00
If 1 II PAU BRANCO UND 27,00
IC 1 12 MULUNGU UND 12,00
l( 1 13 COSTELA DE ADAO UND 7.00
1! 1 14 SABAL UND 27.00
K.l 15 JUREMA UND 18,00
lt 1 16 PAU DE FERRO UND 29310
K.l 17 JUAZEIRO UND 24,00
111 18 TIMBAUBA UND 20.00
K .l IV CARNAÚBA UND 43.00

0.2 EOl IPAMEN I OS

15.2 1 LIXEIRA EM HBRA DE VIDRO CAP =40 LITROS E DIÂMETRO 
DE 35CM UND 18,00

10.2 2
BANCO DE MADEIRA C/ASSEN 10 FIXADO EM CONCRETO E 
ENCOSTO FIXADO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" 
(MODULO DE 2 60M)

UND 315.00

IIO RAMPAS 1)1 \< ESSO-21 l NIDADES

10 3 1 ESCAVACAO MANUAL SOLO DE 1* CATEGORIA 
PROFUNDIDADE ATI 1 SOM M3 1,26

0 3 2 LASTRO DE CONCRETO 1:2.5 5. ESPESSURA 8CM. PREPARO 
MECÂNICO M2 14.70

0 3 3 PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO 20X20CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE M2 14,70

0.14 PISO CIMENTADO RÚSTICO TRACO 1 4 (CIMENTO E AREIA l 
ESPESSURA DE 2.0CM PREPARO M ANU Al M2 4,41

0 3 5 LIMPEZA DL PISO EM AREA URBANIZADA M2 19,11
10.4 PLAY-GROl M)
04 1 CARROSSEL DE RODA UND 2.00

042 CARROSSEL ESPECIAL C 04 CADEIRAS. CONFECCAO FM 
TUBO VAPOR F PINTURA 1 SMALIL SINTÉTICO UND 2,00

04 3 ESCADA HORIZONTAL VER 1ICAL CONFECCAO EM TUBO 
VAPOR E PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO UND 2.00

04 4 ESCORREGADOR GRANDE. CONFECCAO EM TUBO VAPOR E 
PINTURA EM ESMALTE SINI ETICO UND 2,00

04? GAIOLA LABIRINTO, CONFCCAO EM TUBO VAPOR E PINTURA 
ESMALTE SINTÉT ICO UND 2,00

10 4 6 GANGORRA COM 03 PRANCHAS, CONFECCAO EM TUBO 
VAPOR E PINTURA LM ESMALTE SINTÉTICO UND 2.00

10.5 EO l IPAMENTO DF GINASTICA
10.5 1 EQUIPAMENTO GINASIUM CONFECCAO EM T1JBO VAPOR 

PINTURA ESMALTE UND 1.00

10.6 OlADRA
10.6 1 ESCAVACAO MANUAL (ALICERCE DE PEDRA) M3 52.61
10 6 2 ALICERCE Dr PEDRA M3 52.61
10 6 3 BALDRAME PARA MEK > RO DEITADO M3 8,77
10.6 4 CINTA DE IMPERMEABIL1ZACAO M3 4.38
10.6 5 PISO INDUSTRIAI M2 2.591,96

1 KI66 PINTURA ACRÍLICA M2 2.591.‘>6
10 6 7 PISO MORTO DE CONCRETO M3 207.36
10.68 ATERRO QUADRA M3 518,39 Y u r t f10.6 V ALAMBRADO M2 438,40

RNP /60813887-9
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PR EFE IT I RA M l N IC IPA l D E J l  VZEIRO DO NORTE-CE 
SEC RI I \RI \ M l N IC IPA L DE IM  RAESTRI T I R \ - SEINFRA

f Ul\: URBANIZAÇÃO DAS ARE AS Dl RlSCO NOS BAIRROS IIM BA Í BAS t  LIMOEIRO LM) RLVCHO TIMBAÚBAS - AVENIDA PROJEIADA - LOTE III 
Al.: J l  AZEIRO 1)0 NOR1 E/CE - BAIRROS LIMOEIRO E TIMBAÚBAS 
NO DE TRABALHO PT 0233480-25 
A DA REFORMULAÇÃO: 14/06/2018

MEMÓRIA DE CALCULO
(16 10 PÍNTURA ESMAI TADA M3 876,80

l).7 CICLOVIA
1.7 1 PAVIMENTACAO EM CITIPLAC-CICLOVIA M3 2 820,38
1.7.2 COLCHAO DE AREIA M3 564.08
7.3 GUIA DE CONCRI IO M3 895.03

L7.4 RAMPAS DE ACESSO-PPM -21 l MD IDES

7 5
LASTRO DE CONCRETO. PREPARO MECÂNICO. INCLUSOS 
ADITIVO IMPERMEABILIZA NTF, LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO

M3 (62,00 x 1.20x0.20)= 14,88 14,88 14.88

U.7 6 LADRILHOS HIDRÁULICOS O  ARGAMASSA DE CAL I 4* IO0KG 
CIMENTO M2 (62,00 x 1,20 x0,20) =14.88 14.88 14,88

(77 PINTIÍRA DC PISO INTERNO EXTERNO C/TINTA BASE RESINA 
ACRÍLICA-Q1JARTZ0 2 DEMÃOS M2 (62.00x 1.20 x 1,50)= 111.60 111.60 111.60

78 PINTURA DL PISO INTERNO/EXTERNO C TINTA BASE RESINA 
ACRÍLICA-QUAR I ZO 2 DEMÃOS M2 (62.00 x 0,80 X 0.80) - 39.68 39,68 39.68

|C 7 9 FAIXA.HORIZONTALTINTA REFI ETI VA/RESINA ACRÍLICA A 
BASE DÁGUA M2 (39.00x7.00 X 4,60 i = 1.255.80 I 255,80 I 255.80

0 7 |() PLACA D! REG ULAM EN TAÇÃO  ADVERTENCIA REFLE UVA 
EM ACOGAl VANIZADO M2 20,00 20.00 20,00

LIMPEZA DA OBRN
I I LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 27 418.44 27 418,44 27.418.44

Y u r i  R i b c i á f B r a g a  
(w
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

OBRA: URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO 
30 RIACHO TIMBAÚBAS - AVENIDA PROJETADA - LOTE III 
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE/CE - BAIRROS LIMOEIRO E TIMBAÚBAS 
PLANO DE TRABALHO PT 0233480-25 
ATA DA REFORMULAÇÃO: 14/06/2018

RESUMO GERAL - SALDO REMANESCENTE A LICITAR

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR TOTAL

1.0 ADMINISTRAÇAO DA OBRA 46.975,30
2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 363.862,62
3.0 TERRAPLENAGEM - ETAPAS 1 E II 201.968,22

1 4.0 DRENAGEM - ETAPAS 1 E II 185.685,94
5.0 INFRAESTRUTURA E MOVIMENTO DE TERRA -

6.0 PAVIMENTAÇÃO E REVESTIMENTO DAS PRAÇAS 
URBANIZADAS

-

7.0 PAVIMENTAÇÃO, VIAS E PASSEIOS 1.810.521,30
8.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 246.618,80

T 9.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS -
10.0 DIVERSOS 41.522,70
11.0 LIMPEZA DA OBRA 54.014,33

VALOR DO ORÇAMENTO 2.951.169,21
B.D.I. - (26,85%) 792.388,93

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO 3.743.558,14

INI



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

cbRA URBANIZAÇÃO DAS AREAS 06 RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS f LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAÚBAS • AVENIDA PROJETADA lOTÍ I 
l  >CAL. JUAZEIRO DO NORTE/CE BAIRROS LIMOEIRO t TIMBAUBA5 

ANO DE TRABALHO PT 0213480-25 
D \TA DA REFORMULAÇÃO 14/06/2018

TBELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 E SINAPI/CE MARÇO DE 2018 DESONERADA.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - SALDO REMANESCENTE A LICITAR

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
UNID, PREÇO UNIT. 

ATUALIZADO

QUANT. 
PREVISTO NA 2* 

LICITAÇÃO

VALOR TOTAL PREVISTO NA 
2 í LICITAÇÃO COM PREÇOS 

ATUALIZADOS

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA RS 9.606,40 RS 46.975,30

1.1 COMP. 01
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA ENCARGOS 87,01% INCORPORADOS NO 
PREÇO UNITÁRIO

MÊS RS 9606,40 4.89 RS 46.975,30

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.338,59 R$ 363 862,62

2.1 73822/2
LIMPEZA MECANI2ADA OE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAI, 
UTILIZANDO MOTONIVELADORA

M2 RS 0,48 18.544,82 RS 8.901.51

2.2 C0369 b a r ra cAo  ABERTO M2 RS 93,45 20.00 RS 1.869,00

2.3 C28S1 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE AGUA UN RS 901,58 1.00 RS901.S8

2 4 41598
ENTRADA PROVtSORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA 40A EM POSTE 
MADEIRA

UN RS 1.308,85 1,00 RS 1.308.85

2.5 PLACA DA OBRA (2,00X3,00) M2 0,00 RS 0.00

2.6 •
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,S0M, SEM R[APROVEITAMENTO M2 0,00 R$0,00

2.7 73686 LOCACAO DA OBRA, COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS, INCLUSIVE 
NIVELADOR

M2 RS 24,22 14.4*7,27 RS 350.881.68

2.8 73672 DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM AKVORLS ATE 0 
15CM, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS M2 RS 0.33 0,00 RS 0.00

2.9 72898 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 
6M3 M3 RS 3,76 0,00 RS 0,00

2.10 72900
TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 
PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KM

M3/KM RS 5.92 0,00 R$0.00

3.0 TERRAPLENAGEM ETAPAS 1 E II R$ 201.968.22

3.1 73903/2 EXPURGO OE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVlVEl. EXCETO LAMA) M3 RS 1.73 1.944,28 R$ 3 363,60

3.2 72898
CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE
«M l

M3 RS 3,76 2.758,06 RS 10.370.31

3.3 74154/1
ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE IA  CATEGORIA COM 
TRATORSOBRE ESTEIRAS 347 HP E CACAMBA 6M3, DMT 50 A 200M M3 RS 4,75 17.733,46 R$ 84.233,94

3.4 41721
COMPACTACAO MECANICA A 95% DO PROCTOR NORMAL PAVIMENTACAO 
URBANA

M3 RS 2,91 8.477.11 RS 24.668,39

3.5 C2840 INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 RS 1,12 19.398,95 R$ 21.726,82

3.6 74153/1
ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140 HP) MATERIAL 
IA CATEGORIA M2 RS 0,21 3.178,17 RS 667,42

3.7 C3141 COLCHÃO DRENANTE DE AREIA ( S/TRANSP) M3 RS 11.61 3.178,17 RS 36.898,55

3.8 74154/1 ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE IA  CATEGORIA COM 
TRATORSOBRE ESTEIRAS 347 MP E CACAMBA 6M3 DMT 50 A 200M

M3 RS 4,57 4.238,90 RS 19.371,77

3.9 74153/1
ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140 HP) MATERIAL 
IA  CATEGORIA

M2 RS 0,21 3.178,17 RS 667,42

4.0 DRENAGEM ETAPAS 1 E II RS 185 685,94

4.1 83659
BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ ARGAMASSA 
0E CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE CONCRETO 10CM E TAMPA DE 
CONCRETO ARMADO

UN RS 638,56 34,07 R$ 21.7S5.74

4.2 C0104 AQUISIÇÃO, ASSENT E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D= lOOcm M RS 301,72 207,06 RS 62.474,14

4.3 C0423 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= lOOcm UN RS 1.328,23 16,00 RS 21.251.68

4.4 ♦
POCO DE VISITA PARA REDE DE ESG SANIT , EM ANEIS DE CONCRETO, 
DIÂMETRO = 60CM. PROF=SOCM, INCLUINDO DEGRAU. EXO.UINDO TAMPAO 
FERRO FUNDIDO

UN 0,00 R$0.00

74205/1
ESCAVACAO MECANICA OE MATERIAL IA  CATEGORIA. PROVENIENTE OE 
CORTE DESUBLErTO (C/TRATOR ESTEIRAS 160HP)

M3 RS 1,42 1.085,80 R$ 1.541,84

4.6 93381

REATIRRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACinADE 
DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M* / POTÍNCIA; 88 HP), LARGURA DE 0,8 A 1,5 
M, PROFUNDIDADE OE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE !• 
CATEGORIA CM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF.O

M3 RS 6,76 241,67

\

RS 1.633,69

4.7 C0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0= BOcm UN R$ 1.004,61 15,00 RS 15.069.15

4.8 C0407 BOCA DE OUEIRO DUPLO TUBULAR D°100cm UN R$ 2.083,34 2,00 R$ 4.166,68

4.9 C0105 AQUISIÇÃO, ASSENT E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO 0= 60cm M RS 135,48 264.00 R$ 35.766,72 . /

4.10 C3144 TRANSPORTE LOCAI COM DMT ENTRE 4,01 Km E 30,00 Km (V * 0,5SX ♦ 0,81) T RS 3,57 297,07 RS 1.060,54 t f

fcSW&ÊUCü&O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

iífjRA URBANIZAÇÃO DAS ARfcAS Dfc RISCO NOS BAIRROS TIMBAUBAS F LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAUBAS - AVENIDA PROJETADA • LOTE III 
C :Al IUA/EIRO DO NORTE/CF • BAIRROS UMOEIRO E TIMBAUBAS 
>L INQ DE TRABALHO PT 0233480-25 
W TA DA REFORMULAÇÃO 14/00/2018

TBELA BASE: SEINFRA/CE 024.1E SINAPI/CE MARÇO DE 2018 DESONERADA.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - SALDO REMANESCENTE A LICITAR

ITEM CÚDIGO DISCRIMINAÇÃO
UNID. PREÇO UNIT. 

ATUALIZADO

QUANT. 
PREVISTO NA 2* 

UCITAÇÃO

VALOR TOTAL PREVISTO NA 
2* LICITAÇÃO COM PREÇOS 

ATUALIZADOS

4.11 C0703 CARGA E DESCARGA OE TUBOS DE CONCRETO T RS 46,04 297,07 RS 13.677,10

4.12 C2S90 TUBO DE PVC CORRUGADO PERFURADO D= lOcm M R$ 26,38 81,80 RS 2.157,88

4.13 C1250 ENVELOPE DE CONCRETO P/PROTEÇÃO DE TUBO PVC ENTERRADO M RS 11,19 81,80 RS91S.34

4.14 C2727 DRENAGEM COM CALHA PRÉ MOLDADA OE CONCRETO 0 ° 0,30m M RS 4S,82 92,00 RS 4.21S.44

S.O INFRAESTRUTURA E MOVIMENTO OE TtRRA RS

S.l ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M M3 0,00 RS 0,00

5.2 COLCHÃO DE AREIA M3 0,00 R$ 0,00

5.3 PISO MORTO DE CONCRETO M3 0,00 RS 0.00

5.4 MEIO-FIO DE CONCRETO M 0,00 R$ 0,00

S.S MEIO FIO DEITADO M 0,00 RS 0,00

S.6 BALDRAME PARA MEIO FIO DEITADO M3 0,00 RS 0,00

6.0 PAVIMENTAÇÃO E REVESTIMENTO DAS PRAÇAS URBANIZADAS RS

6.1 CHAPISCO PARA MEIO FIO DEITADO M2 0,00 RS 0,00

6.2 REBOCO PARA MEIO FIO OEITADO M2 0,00 R$ 0,00

6.3 PINTURA HIDRACOR PARA MEIO FIO DEITADO M2 0,00 R$0,00

6.4 PISO EM BLOCOS PRÉ-MOLDADO Df CONCRETO INTETRAVADO TIPO TIJOLO 
CINZA CLARO

M2 0.00 RS 0.00

6.5 PISO EM BLOCOS PRE MOLDADO DE CONCRETO INTFTRAVADO TIPO TIJOLO 
VERMELHO CLARO M2 0.00 R$0,00

6.6
PISO EM BLOCOS PRE MOLDADO DE CONCRETO INTETRAVADO TIPO TIJOLO 
VERMELHO ESCURO M2 0,00 R$ 0,00

6.7
PISO EM BLOCOS PRE MOLOADO DE CONCRETO INTETRAVADO TIPO TIJOLO 
AMARELO

M2 0,00 RS 0,00

6.8 PISO TATU NA COH AZUl M2 0,00 R$ 0,00

7.0 PAVIMENTAÇÃO, VIAS E PASSEIOS R$ 1.810.521.30

7.1 C1CLOVIA E PASSEIO DA RUA MARIA VILAC ETAPAS 1 E II R$
7.1.1 - COLCHÃO DE AREIA M3 0.00 R$0,00
7.1.2 - PAVIMENTO COM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO 8CM M2 0,00 R$0,00

7.2 RUA MARIA VILAC RS
7.2.1 - COLCHÃO DE AREIA M3 0.00 RS 0,00

7.2.2 *
PAVIMENTO COM PARALELEPIPEDOS REJUNTADO C/ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA TRACO 1:3

M2 0,00 R$0,00

7.2 3 PAVIMENTO COM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO 8CM M2 0,00 RS 0,00

7.1 VIAPROJÍTADA H$

7.3.1 COLCHÃO DE AREIA M3 0,00 RS 0,00

7.3.2
PAVIMENTO COM PARALELEPIPEDOS REJUNT ADO C/ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA TRACO 1:3

M2 0,00 R$0,00

7.4 CICLOVIA RS
7.4.1 COLCHÃO DE AREIA M3 0,00 R$0,00

7.4.2 - PAVIMENIO COM BLOCO Df CONCRETO INTERTRAVADO «CM M l 0,00 RS 0,00

7.5 PASSEIO RS
7.S.l COLCHÃO DE AREIA M3 0,00 R$0,00

7.S.2 PAVIMENTO COM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO 8CM M2 0,00 R$0.00

7.6 PAVIMENTAÇÃO VIÃRIA VIA PROJETADA E OCIOVIA Ri i.m.ooê.u

76.1 COMP. 02 PAVIMENTO COM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO 8CM P/TRAFEGO 
PC5ADO " VIA PROJETADA E CICLOVIA'' M2 R$ S8,05 11.899,61 RS 690.772,36

7.6.2 C3782 PISO PRE MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES o = 8.0 cm 
IÍ5 MPHP/ TRAFEGO PESADO

M2 RS 6S.72 3.012,37 R$ 197.972,96 À

7.6.3 C2864 LASTRO DE PÓ DE PEDRA (VIA PROJETADA E CICLOVIAI M3 RS 45,21 4.625,15 RS 209 112.07 (lt
7.6.4 C2S32 TRANSPORTE DE MATERIAL. EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 20KM M3 RS 35,5S 5 880,45 R$ 209.050.00 f



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

C BRA URBANIZAÇÃO DAS AREAS Dfc RlSCO NOS BAIHROS TIMBAÚBAS F LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAÚBAS • AVENIDA PRUJETAOA lOTf III 
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P ANO Dfc TRABALHO PT 0233480-25 
C HTA DA REFORMULAÇÃO 14/06/2018

TBELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 E SINAPI/CE MARÇO DE 2018 OESONERADA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - SALDO REMANESCENTE A LICITAR

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
UNID. PREÇO UNIT. 

ATUALIZADO

QUANT. 
PREVISTO NA 21 

UCITAÇÃO

VALOR TOTAL PREVISTO NA 
2* UCITAÇÃO COM PREÇOS 

ATUALIZADOS

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, COM 
COMPACT APOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA Af 09/2017 RS 0,41 RS 6 074,04

MEIO FIO PRE MOLDADO (0,07«0,30xl,00)m C/REJUNTAMENTO RS 17,37 RS 17.334,74

PINTURA HIDRACOR RS 7,23 648.68 RS 4 689.96

PAVIMENTAÇÃO PASSEIOS RS 475.515,17

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA A lt 2M 26,74 RS 6.662.27

REATERRO C/COMPACT AÇÃO MANUAL S/CONTROLE. MATERIAL DA VALA RS 15,51 RS 1.603,73

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
PISOGRAMA DE 3S X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. AF.12/201S RS 4.454.40 RS 216.840.19

MEIO FIO PRE MOLDADO (0,07«0,30xl.00)m C/REJUNTAMENTO RS 17,37 6.132,02 RS 106.513,19
LASTRO DE PÓ DE PEDRA (VIA PROJETADA E CICLOVIA) RS 1.413.43 RS 63.901.17
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÍ 20KM RS 35,55 RS 64.182.68

7.7.7
COMPACT AÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, COM 
COMPACT ADOR OE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA AF.09/2017 RS 0,41 RS 1.826,30

PINTURA HIDRACOR RS 7.23 RS 13.985,64

INSTALAÇÕES ELETOICA5 RS 246.61B.80

1.1 INSTALAÇÕES ElETRICAS E LUMINOTECNICO

PROJETOR DE ALUMÍNIO. C/LAMPADAS DE VAPOR METÁLICO E FOTOCELULA 
ATÉ 400W

0,00 RS 0,00

CONJUNTO C/02 PETAEAS E LAMPADAS VAPOR METÁLICO 400W, MONTADA 
EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M RS 2.434,64 RS 136.339,84

74 U 1/4

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO QUADRO DE OESTRIBUICAO DE ENERGIA DE 
EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO

RS RS 1.663,20

QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE 753.33 4,00 RS 3.013,32

■.1.5 C0636 CAIXA Df PASSAGEM f M ALVENARIA l/Z TIJOLO COMUM RS 89,95 RS 5.352,03

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_12/2017 RS 40,87 3,50 RS 143.05

CABO EM PVC 1000V 6MM2 RS 6,63 2.520,00 RS 16.707,60

CABO EM PVC 1000V 10MM2 RS 8,76 5.328.75 RS 46.679,85

8.1.9 CABO EM PVC 1000V 16.0MM2 0,00 RS 0,00

CABO EM PVC 1000V 25.0MM2 0,00 R$0,00

ELETRODUTO PVC ROSCAVEL INCLUSIVE CONEXOES D-60MM |2") 0,00 RS 0,00

ELETRODUTO PVC ROSCAVEL INCLUSIVE CONEXOES D~70MM (2.1/2“ ) 0,00 RS 0,00

DISJUNTOR TRIPOLAK C/ACIONAMENTO NA PORTA DO Q.D.ATE 100A UNO RS 191,40 8,00 R$ 1.531,20

POSTE DE CONCRETO PARA QUADROS RS 0.00

ELETRODUTO PVC ROSC. D- 50mm (1 1/2") RS 16,73 RS 35.188.71

INSTALAÇÕES HIDROS5ANITARIA5 RS
PONTO HIDRÁULICO 0.00 RS 0,00

TORNEIRA DE JARDIM RS 0.00

CAIXA DE INSPECAO 0.00 RS 0,00

9.4 TUBO PVC SOLDAVEl 50MM > 2” 0,00 RS 0,00

TUBO PVC SOLDAVEl 2SMM « 3/4" 0.00 R$ 0,00

H  PVC SOLDAVEL OE SOMM RS 0,00

TE PVC 50 LOA VEl DE 25MM RS 0,00

RS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

URBANIZAÇÃO UAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAUBAS • AVENIDA PROJETADA LOTE III 
JUA/EIRO DO NORTE/CE - BAIRROS UMOEIRO E TIMBAUBAS 

I DE TRABALHO PT 0233480-25 
I DA REFORMULAÇÃO 14/06/2018

TBELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 E SINAPI/CE MARÇO OE 2018 DESONERADA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - SALDO REMANESCENTE A LICITAR

1,TÍMCÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
UNID. PREÇO UNIT. 

ATUALIZADO

QUANT. 
PREVISTO NA 2* 

UCITAÇÃO

VALOR TOTAL PREVISTO NA 
2» LICITAÇÃO COM PREÇOS 

ATUALIZADOS

10.1 PAISAGISMO RS
1 10.1.1 AREA VERDE COM GRAMADO (CAPIM PAPUAN) M2 0,00 RS 0,00

101.2 FORRACOES COM HERBACEAS ORNAMENTAIS EM GERAL 0,00 RS 0.00

I 10.1.3 VEDELIA M2 0,00 RS 0,00

I 10.1.4 LAMRARI M l 0.00 R$ 0,00

1 10 1.5 BARBA DE SERPENTE M4 0,00 RS 0.00I 10.1.6 JIBOIA MS 0,00 RS 0,00

1017 ARVORES COM ALTURA SUPERIOR A 1.00M 0,00 RS 0,00

10.1.8 FLAMBOYANT UNO 0,00 R$0,00I 10.1.9 CLUSIA UNO 0,00 RS 0,00

10.1.10 CHUVA DE OURO UNO 0.00 RS 0,00

10.1.11 PAU BRANCO UND 0,00 RS 0,00

10.1.12 MULUNGU UND 0,00 R$ 0,00

10 1.13 COSTELA DE AOAO UND 0.00 RS 0,00

10.1.14 SABAL UND 0,00 R$ 0,00

10.1.1S JUREMA UND 0,00 RS 0.00

10.1.16 - PAU DE FERRO UND 0,00 R$0,00

101.17 JUAZEIRO UND 0.00 RS 0,00

10.1.18 TIMBAUBA UND 0,00 RS 0,00

10.1.19 CARNAÚBA UND 0,00 R$ 0,00

10.2 EQUIPAMENTOS RS

10.2.1 LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP=40 LITROS E DIÂMETRO DE 35CM UND 0,00 RS 0,00

10.2.2 •
BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM CONCRETO E ENCOSTO FIXADO 
EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" (MODULO DE 2.60M)

UND 0,00 RS 0.00

10.3 RAMPAS DE ACESSO 21 UNIDAOES RS

10.3.1 - ESCAVACAO MANUAL SOLO DE 1* CATEGORIA PROFUNDIDADE ATE 1.50M UND 0,00 R$ 0,00

10.3.2 - LASTRO DE CONCRETO 1:2,5:5, ESPESSURA 8CM, PREPARO MECÂNICO UND 0.00 RS 0,00

10.3.3 PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO 20X20CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
COLANTE

UNO 0,00 RS 0,00

10.34 PISO CIMENTADO RÚSTICO TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA) ESPESSURA DE 
2.0CM PREPARO MANUAL

UNO 0,00 RS 0.00

10.3.S LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA UND 0,00 RS 0,00

10.4 PLAY-GROUND RS

10.4 1 CARROSSEL DE RODA UND 0,00 R$ 0,00

j  10.4.2 CARROSSEL ESPECIAL C/04 CADEIRAS, CONFECCAO EM TUBO VAPOR E 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

UND 0,00 R$0,00

j 10.4.3 ESCAOA HORIZONTAL VERTICAL, CONFECCAO EM TUBO VAPOR E PINTURA EM 
ESMALTE SINTÉTICO

UND 0,00 R$0,00

j 1044 ESCORREGADOR GRANDE. CONFECCAO EM TUBO VAPOR E PINTURA EM 
ESMALTE SINTÉTICO

UNO 0.00 RS 0,00 /

1 10.4.5 GAIOLA LABIRINTO, CONFCCAO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE 
SINTÉTICO UND 0,00 R$ 0,00

1046 GANGORRA COM 03 PRANCHAS, CONFECCAO EM TUBO VAPOR E PINTURA EM 
ESMALTE SINTÉTICO

UND 0,00 R$ 0,00

10.» EQUIPAMENTO DE GINAST1CA RS

10.5-1 - EQUIPAMENTO GINASIUM CONFECCAO EM TUBO VAPOR PINTURA ESMALTE UNO 0,00 R$ 0,00

10.6 QUADRA R$

106.1 ESCAVACAO MANUAL (ALICERCE DE PEDRA) M3 0,00 R$ 0,00

10.6) • ALICERCE DC PEDRA M3 0,00 R$0,00

10.6.3 BALDRAME PARA MEIO FIO DEITADO M3 u l 0,00 R$ 0,00

I 10.6.4 - CINTA DE IMPERMEA8ILIZACA0 M3 0,00 R$ 0,00

CR!
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l< CAI JUAZEIRO 00 NORTE/Cf BAIRROS LIMOEIRO E TIMBAÚBAS 
PI ANO OE TRABALHO PT 0231480-25 
D iTA OA REFORMULAÇÃO: 14/06/2018

TBELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 E SINAPI/CE MARÇO OE 2018 DESONERADA.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - SALDO REMANESCENTE A LICITAR

ITEM CÚDIGO DISCRIMINAÇÃO
UNID. PREÇO UNIT. 

ATUALIZADO

QUANT. 
PREVISTO NA 2» 

LICITAÇÃO

VALOR TOTAL PREVISTO NA 
2» UCITAÇÀO COM PREÇOS 

ATUALIZADOS

| 10.6.5 PISO INDUSTRIAL M2 0,00 RS 0,00

10.6.6 PINTURA ACRÍLICA M2 0.00 R$ 0,00

| 10.67 PISO MORTO DE CONCRETO M3 0,00 RS 0,00

| 10.6 8 ATERRO QUADRA M3 0,00 RS 0,00

| 10.6.9 ALAMBRADO M2 0.00 RS 0,00

| 10.6.10 PINTURA ESMALTADA M3 0,00 RS 0,00

10.7 CICLOVIA RS 41.522,70

1 10.7.1 PAVIMENTACAO EM CITIPLAC CICLOVIA M3 0.00 R$0,00

| 10.7.2 COLCHÃO DE AREIA M3 0,00 R$ 0,00

10.7.3 GUIA DE CONCRETO M3 0,00 R$0,00

| 10.7.4 RAMPAS DE ACESSO PPNE 21 UNIDADES 0,00 n$ o.oo

10.75 83534 LASTRO OE CONCRETO. PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO M3 RS 419,01 14,88 R$ 6.234,87

10.7.6 C1S86 LADRILHOS HIDRÁULICOS C/ARGAMASSA Dt CAL 1:4+100KG CIMENTO M2 RS 81,76 14,88 R$ 1.216,59

10.7.7 C1907 PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA ACRÍLICA 
QUART70.2 DEMÃOS M2 RS 13,06 111,60 R$ 1.457,50

107.8 C1907 PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA ACRÍLICA 
QUARTZ0.2 DEMÃOS

M2 R$ 13,06 39,68 R$ 518,22

10.7.9 C3219 FAIXA.H0RI20NTAL/TINTA REFLETI VA/RESINA ACRÍLICA A BASE DÁGUA M2 R$ 16,02 1.255,80 RS 20.117,92

10.7.10 C3353
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO 
GAIVANIZADQ M2 R$ 598.88 20,00 R$ 11.977,60

11.0 LIMPEZA DA OBRA R$ 54.014,33
11.1 9537 LIMPE2A FINAL OA OBRA M2 R$ 1,97 27.418,44 R$ 54.014,33

TOTAL SEM B.D.I 2.951.169,21
BDI ADOTADO ANTERIORMENTE (%) -

BDI ADOTADO ATUALIZADO (%) •
25,00%
26.85% 792.388,93

TOTAL COM B.D.I ANTERIOR
TOTAL COM B.D.I ATUALIZADO

OBSERVAÇÕES:
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OBRA: URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RlSCO NOS BAIRROS TIMBlAUBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAÚBAS - AVENIDA PROJETADA - LOTE III 
LOCAL; JUAZEIRO DO NORTE/CE - BAIRROS LIMOEIRO E TIMBAÚBAS 
PLANO DE TRABALHO PT 0233480-25 
DATA DA REFORMULAÇÃO: 14/06/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

TBELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 E SINAPI/CE MARÇO OE 2018 OESONERADA.

ORÇAMENTO REFORMULADO

ITEM CÓDIGO FONTE

PREÇO UNITÁRIO QUANTIDADE VALORES (R$|

DISCRIMINAÇÃO
UNID PREÇO UNIT. NA 1»

ucitaçAo  (R$)
PREÇO UNIT 

ATUALIZADO (RS)

QUANT. 
PREVISTA NA 1*

ucitaçAo

EXECUTADO/ 
SUPRIMIOO NA 1*

ucitaçAo

QUANT. PREVISTA 
na  2» ucitaçAo

VALOR TOTAL PREVISTO NA H
u o ta çAo

VALOR TOTAL EXECUTADO/ 
SUPRIMIDO NA 1< UCTTAÇAO

VALOR TOTAL PREVISTO NA 2»
ucitaçAo  co m  preços

ATUALIZADOS

1-0 ADMINISTRAÇÃO oa OBRA RS 9.606.40 R$ 190.105.60 RS 73.875,04 R$ 46.97530

1-1 COMP 01 COMP 01 ADMINISTRAÇÃO LOCAI DA OBRA - ENCARGOS 87,01% INCORPORADOS NO 
PREÇO UNITÁRIO MÉS 11$ 23.763.20 RS 9.606.40 8.00 3.11 4.89 RS 190.105.60 RS 73.875,04 R$46.975,30

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 2.33839 RS 333.192.91 RS 126.600.56 RS 363.862.62

2.1 73822/2 SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE TERREWO COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL. 
UTILIZANDO MOTONIVELADORA M2 RS 0.17 RS 0.48 23.864,13 SJI9.31 18.544.82 R$ 4 056,90 RS 904.28 RS 8.901.51

Z J CO 3 69 SEINFRA BARRACÃO ABERTO M2 R$ 198,64 RS 93.45 2a  oo 20,00 RS 3.972.80 RS RS 1.869,00

u C2S51 SEINFRA INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS OE ACUA UN RS 683,28 RS 901.58 1.00 1.00 RS 683.28 RS RS 901.58

2-4 41598 SINAPI ENTRADA PHOV1SORIA DE ENERGIIA ELETRICA AEREA TRtFASICA 40A EM POSTE 
MADEIRA UN RS 1-322,23 RS 1-308,85 L00 1.00 RS 1.322.23 RS R$ 1.308.85

2 5 . . PLACA DA OBRA f2.00X3.00) M2 RS 280.82 RS - 0.00 RS RS R$0.00

2.6 * -
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBKA, ATRAVÉS OE GABARITO DE IABUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA l.SOM, SEM RE APROVEITAMENTO M2 RS 3.75 RS - - 0,00 RS RS R$0,00

2.7 73686 SINAPI LOCACAO DA OBRA. COM USO OE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS. INCLUSIVE 
NIVELADOR

M2 RS 13,63 RS 24.22 23.105,69 H f-lB J J 14.487,27 RS 314.930.50 RS 117.46908 R$ 350.881.68

2 J 73672 SINAPI DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES ATE 0  
1SCM, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS MZ RS 0.34 R$ 0.33 4.800,00 í  800.00 0.00 RS L632.00 RS 1.632,00 RS 0,00

2.9 72898 SINAPI
CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 
6M3 M3 RS 2.22 RS 3.76 960,00 960,00 0.00 RS 2.131,20 RS 2-131.20 R$0,00

2.10 72900 SINAPI TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3. RODOVIA 
PAVIMENTADA. DMT 0.S A 1.0 KM

M3/KM RS 0,93 RS 5.92 4.800,00 4 800.00 0,00 R$ «464,00 RS 4 4W.OO R$0,00

30 TERRAPLENAGEM - ETAPAS 1 E D RS 907.108.02 RS 407.8S8.73 RS 201.968.22

31 73903/2 SINAPI EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL OU INSERVIV7EL EXCETO UM A) M3 RS 2.28 RS 1.73 3.008.33 1.064,05 1.944.28 R$ 6.858.99 RS 2 426.03 RS 3.363,60

3.2 72898 SINAPI CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 
6 M3 M3 RS 3.15 RS 3.76 3.822.14 1 064.08 2.758.06 RS 12.039,74 RS 3.351.86 RS 10 370.31

3.1 74154/1 SINAPI ESCAVACAO, CARGA E TRANSPOÜTE DE MATERIAL DE IA  CATEGORIA COM 
TRAT0RSO6RE ESTEIRAS 347 HP E CAÇAMBA 6M3. DMT 50 A 200M M3 RS 12.64 RS 4,75 36.707,64 18.974.18 17.733.46 RS 463-984.58 RS 239-833.63

O 1
RS 84.233,94=: !:

CL» "

3.4 41721 SINAPI COMPACT ACAO MECANiCA A K X  DO PROCTOR NORMAL PA VIME NT ACAO 
URBANA M3 RS 4,21 RS 2,91 27.451.79 IK «74,68 8-477,11 RS 115-572.04 RS 793*3.39 :  SrRS 24 668.39 o  -

3.5 C2B40 SEINFRA INDENIZAÇÃO OE 1A21DA M3 RS 0.89 RS U1Z 38.368.1? 18969,22 19-398.95 RS 34.147,67 R$ 16 882.61 /  R$21.726.82.
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OBRA URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAUBAS E UMOEIRO DO RIACHO TIMBAUBAS AVENIDA PROJETADA - LOTE III 
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE/CE - BAIRROS UMOEIRO E TIMBAUBAS 
PLANO DE TRABALHO PT 0233480-25 
DATA DA REFORMULAÇÃO 14/06/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

TBELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 E SINAPI/CE MARÇO DE 2018 DESONERADA.

ORÇAMENTO REFORMULADO

ITEM CÓDIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO

PREÇO UNITÁRIO

PREÇO UNfT NA 1' 
UCITAÇÃO |PS)

PREÇO UNIT 
ATUALIZADO (RS)

QUANT, 
PREVISTA NA l t  

LICITAÇÃO

EXECUTADO/ 
SUPRIM IDO NA 1* 

UCITAÇÃO

QUANT. PREVISTA 
NA 2* LICITAÇÃO

VALORES (RS)

VALOR TOTAL PREVISTO NA H  
UCITAÇÃO

VAUOR TCJTAl EXECUTADO/ 
SUPRIMIDO NA 11 UCITAÇÃO

VALOR TOTAL PREVISTO NA 2* 
UCITAÇÃO COM PREÇOS 

ATUAUZADOS

74153/1
ESPALHAMENTO MECAMIZADO (COM MOTQNIVTLAOORA 140 HP) MATERIAL 
IA . CATEGORIA

R$

COLCHÃO DRENANTE DC AREIA ( S/TRANSP) 11.61 RS 36.S98.S5

74154/1
ESCAVACAO. CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL Dt IA  CATEGORIA COM 
TRATORSOBRE ESTEIRAS 347 HP E CACAMBA 6M3, DMT 50 A 200M

Ri RS 19371.77

ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVE1ADORA 140 HP) MATERIAL 
IA . CATEGORIA

RS

DRENAGEM - ETAPAS I E  U RS RS

BOCA OE LOBO EM ALVCNARIA TIJOLO MAC1CO. REVESTIDA C/ ARGAMASSA 
DE CIMENTO E AREIA li3 , SOBRE LASTRO DE CONCRFTO 10CM E TAMPA DE 
CONCRETO ARMADO

RS RS 21.755,74

AQUISIÇÃO, AS5ENT E REJUNT OE TUBO DE CONCRETO ARMADO D* lOOcm RS 4.044,96 RS 62-474.14

BOCA DE BUEIRO SIMP1LES TUBULAR 0= lOOcm 2.00

POCO OE VISITA PARA REDE OE E5G SANIT , EM ANEIS OE CONCRETO. 
DIÂMETRO * 60CM. PB DF *80CM. INCLUINOO OCGRAU. EXCIUINDO TAMPAO 
FERRO FUNDIDO

RS 0.00

74205/1
ESCAVACAO MECANICA EH MATERIAL IA  CATEGORIA. PROVENIENTE OE 
CORTE DESUBLEITO (C/TBATOR ESTEIRAS 160HP)

RS 1541.94

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETH0C5CAVADEIRA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DA RETRO: «.26 M ‘ / POTÉNCJA 88 HP), LARGURA OE 0 3  *  1,5 M 
PROFUNDIDADE OE 1 3  A 3,0 M. COM SOLO (SEM  SUBSTITUIÇÃO) DE 1* 
CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NlVEL DE INTERFERÊNCIA AF _0

7.99 RS 1.633,69

BOCA OE BUEIRO SIMP1ES TUBULAR D» 80cm 7 687,80

BOCA DE BUEIRO DUPlO  TUBULAR D*100rm 2.00 2 702,42 RS 4.166.68

AQUISIÇÃO. ASSENT E REJUNT OE TUBO OE CONCRETO ARMADO O* 60cm 111.02 135.48 RS RS 35.766,72

TRANSPORTE LOCAL COM DMT ENTRE 4,01 Xm í  30,00 Km {V * 0,55X ♦ 0.81) 

CARGA E DESCARGA OE TU8OS DE CONCRETO

í,57 1JS7

297,07

RS 1.060.54 

RS 13.677.10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

OBRA URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAÚBAS AVENIDA PROJETADA - LOTE III 
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE/CE - BAIRROS LIMOEIRO E TIMBAÚBAS 
PLANO DE TRABALHO PT 0233480-25 
DATA DA REFORMULAÇÃO: 14/06/2018

TBELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 E SINAPI/CE MARCO DE 2018 DESONERADA.

ORÇAMENTO REFORMULADO

PREÇO UNITÁRIO QUANTIDADE VALORES (RS)

ITEM CÓDIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO
UNIO PR ECO UNIT. NA 1< 

LICITAÇÃO (RS.)
PREÇO UNIT 

ATUALIZADO |RS|

QUANT. 
PREVISTA NA 1» 

UCTTAÇÀO

EXECUTADO/ 
SUPRIMIDO NA 1* 

UCITAÇÂO

QUANT PREVISTA 
NA 2» LICITAÇÃO

VALOR TOTAL PREVISTO NA 1« 
UOTAÇÃO

VALOR TOTAi EXECUTADO' 
SUPRIMIDO NA 1< UCITAÇÂO

VALOR TOTAL PREVISTO NA 2* 
UCITAÇÂO COM PREÇOS 

ATUA112AOOS

7.13 PAVIMENTO COM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO 8CM M2 RS 51,97 R5 - - 0.00 RS R$ R$0.00
7.2 RUA MARIA VTLAC RS R$ . RS .

7.2.1 - - COLCHÃO OE AREIA M l RS 42,20 RS - 0,00 RS RS RS 0.00

7.2.2 - -
PAVIMENTO COM PARAlf LEPIPEDOS REJUNTAOO C/ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA TRACO 13 M2 RS 42,57 RS 0.00 RS RS - R$0.00

7.23 - - PAVIMENTO COM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO 8CM M2 RS 51,97 RS - 0,00 RS - RS R$0.00
73 VIA PROJETADA RS RS - RS

7.1.1 - - COLCHÃO DE AREIA M3 RS 4230 RS 0,00 RS R$ R$0,00
7.33 - -

PAVIMENTO COM PARAULEPIPEDOS REJUNT AOO C j ARGAMASSA DE 
CUMENTO E AREIA TRACO 13 M2 RS 42.57 RS - 0.00 RS RS R$0,00

7.4 a c io v iA RS RS - RS
7.4.1 - COLCHÃO DE AREIA M3 RS 42.20 RS - 0.00 RS RS R$0.00
74.2 - PAVIMENTO COM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO 8CM M2 RS 51.97 ns - 0.00 RS R$ R$0.00
73 PASSEIO RS - RS . RS

7.5.1 - COLCHÃO DE AREIA M3 R$ 42.70 RS 0.00 RS RS R$0.00
7.5.2 - PAVIMENTO COM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO 8CM M2 RS 51,97 RS - 0,00 RS RS RS 0.00
7.6 PAVIMENTAÇÃO VIARIA VIA PROJETADA E CICLOVIA RS 1.674.21438 RS 413323.02 R$ 1.335.006.13

7.6.1 COMP 02 COMP 02 PAVIMENTO COM BLOCO DE CONCRETO INTEHTRAVAOO 8CM P/TRAFEGO 
PESADO • VIA PROJETADA E CICLOVIA" M2 RS 51.97 RS 58,05 15330.52 3330.91 11.899.61 RS 791.530.12 RS 1733U7.M RS 690.772.36

7 6.2 C37S2 SEINFRA PISO PRE MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DC 16 FACES - c « 8,0 an 
1J5  MPal P/ TRAFEGO PESADO M2 RS S9.33 RS 65,72 4-871,59 1361.22 3.01237 RS 289.150.09 RS 110.426.42 RS 197.972,96

7.6.3 C2S64 SEINFRA LASTRO OE PÓ DE PEDRA IVIA PROJETADA E CICLOVIA) M3 RS 56,11 RS *5.21 6 031,73 141B.B8 4.62535 RS 338.412.32 RS 78.88391 RS 209 112,07
7.6.4 C2532 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL. EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATE 20KM M3 RS 27,85 RS 15.55 7 539,04 1.&S.59 5.880,45 RS 209.962,26 RS 46391.70 RS 209.0S0.00

7.6.5 97084 SINAPI COMPACT AÇÃO MECÂNICA OE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER. COM 
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA AF 09/2017 M2 RS 0.91 RS 0.41 20.104.11 5.289.39 14.814.72 RS 18.294,74 RS 4.813.35 RS 6.074,04

7 63 C3449 SEINFRA M BO  FIO PRÉ MOLDADO (0,07*0,30»l,M))m C/RÜÜNTAMENTO M RS 2339 RS 1737 997,97 997.97 R5 23342.52 RS RS 17 334.74
7.6.7 C2398 SEINFRA PKVTURA HIDRACOR M2 RS 5.43 RS 7.23 648,68 648 68 RS 1.522.33 RS RS 4 689.96
7.7 PAVIMENTAÇÃO PASSEIOS RJ S74.060.40 RS 110336.59 RS 475.515.17

7.73 C 1.256 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 RS 22.49 RS 26.74 109,SO M 3 S 249.15 RS 6.960.66 RS 1357.33
■ ■

RS 6 662,27

7.7.2 CZ321 SEINFRA REATERRO C/COMPACT AÇÃO MANUAL S/CONTRO*f. MATERIAL DA VALA M3 RS 11.42 RS 1S.S1 123.80 20.40 103.40 RS 1.413,80 RS 232.99 RS 1-603.73 -

7.73 92391 SINAPI _ EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
PtSOGRAMA DE 35 * 25 CM. ESPESSURA 6 CM. AF I2/2015 M2 RS 37.91 RS 48.68 5 661.41 1307.01 4 454.40 RS 214.624,05 RS 45.757JU RS 216.840,14 i



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

OBRA. URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RlSCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAÚBAS AVENIDA PROJETADA - LOTE III 
LOCAL JUAZEIRO DO NORTE/CE - BAIRROS LIMOEIRO E TIMBAÚBAS 
PLANIO DE TRABALHO PT 0233480-25 
DATA DA REFORMULAÇÃO: 14/06/2018

TBELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 E SINAPI/CE MARÇO DE 2018 OESONERADA.

ORÇAMENTO REFORMULADO



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

OBRA; URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAUBAS- AVENIDA PROJETADA - LOTE III 
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE/CE - BAIRROS LIMOEIRO E TIMBAÚBAS 
PLANO DE TRABALHO PT0233480-25 
DATA DA REFORMULAÇÃO 14/06/2018

TBELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 E SINAPI/CE MARÇO DE 2018 DESONERADA.

ORÇAMENTO REFORMULADO

ITEM CÓDIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO

PREÇO UNITÁRIO QUANTIDADE VALORES (RS)

UNID
PREÇO UNIT NA 1# 

UCITAÇÃO |RSI
PREÇO UNIT. 

ATUALIZADO (R$)

QUANT. 
PREVISTA NA 1* 

UCITAÇÃO

EXECUTADO/ 
SUPRIMIDO NA 1* 

UCTTAÇÃO

QUANT PREVISTA 
NA 2* UCITAÇÃO

VALOR TOTAL PREVISTO NA 1» 
UCITAÇÃO

VALOR TOTAi EXECUTADO/ 
5UPRIMIDO NA U IICTTACAO

VALOR TOTAL PREVISTO NA 2« 
UCITAÇÃO COM PREÇOS 

ATUALIZADOS

7.7.4 C3449 SEINFRA MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0r07x0,30»1.00)m C/REJUNTAMENTO M RS 23.39 RS 1737 7.737,56 1.605.54 6132.02 RS 180.981.53 R$ 37.553,67 RS 106313.19

7.7.5 C2864 SEINFRA LASTRO DE PO OE PEDRA IV1A PROIETADA E CIOOVIA) M3 RS 56.11 RS 45.21 1.698.42 284.99 1.413,43 RS 95.298.35 RS 15.991,06 RS 63.901,17

7.7.6 C2532 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÍ 20XM M3 RS 27,85 RS 35.55 2.123,03 317,61 1-805,42 RS 59.126,39 R$ 8.84531 RS 64.182.68

7.7.7 97084 SINAPI
COMPACT AÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER. COM 
COMPACTAOOR DC SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA AF 09/2017 M2 R J 0,91 RS 0,41 5.661.41 1-207 01 4.454.40 RS 5.151,88 RS 1.09838 RS 1.826.30

7.7.8 C2898 SEINFRA PINTURA HIDRACOR M2 R$ 5,43 RS 7.23 1.934,39 1.934.39 RS 10303.74 RS RS 13.985,64
.

8.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS • RS 227.624,68 R$ 28367.34 RS 246.618,80

8.1 INSTALAÇÕES ELfTRICAS E LUMINOTiCNICO

8.13 - -
PROIETOR DE ALUMÍNIO. C/LAMPADAS DE VAPOR MCTAUCO E FOTOCELULA 
ATÍ 400W UND R$ 222.37 RS - 0,00 RS RS RS 0,00

8.1.3 C3726 SEINFRA CONJUNTO C/02 PÍTALAS E IÃMPADAS VAPOR METAUCO 400W. MONTADA 
EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H*12M UND RS 1.990 10 RS 2.434,64 64.00 8,00 56.00 RS 177379.20 RS 15.922.40 RS 136.339,84

8 13 74131/4 SINAIS

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA DE 
EMBUTIR. EM CHAPA METAUCA PARA 18 OISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRLFA5ICO E NEUTRO. FORNECIMENTO E 
INSTALA CAO

UND RS 560.99 R$ 415.80 4.00 * 4,00 RS 2343,96 RS RS L 663,20

8.1.4 COMP 03 COMP 03 QUADRO DC MEOIÇÂO PADRÃO COELCE UND RS 726.88 RS 75333 4.00 4,00 RS 2307,52 RS RS 3.013,32

8.1.5 C0636 SEINFRA CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA -1/2 TIJOLO COMUM UND RS 86,04 RS 89,95 68,00 B30 59.50 RS 5 850,72 RS 731,34 RS S352.03

8.1.6 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPOA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 12/2017

UND RS 29,28 RS 40,87 4,00 0,50 3.50 R$ 117,12 RS 14.64 RS 143.05

8.1-7 C0556 5EINFRA CABO EM PVC ÍOOOV &MM2 M RS 4,67 RS 6,63 2 880.00 360.00 2.520,00 RS 13449,60 RS L68L20 RS 16 707,60

8.13 C0547 SEINFRA CABO EM PVC 1000V 10MM2 M RS 633 RS 8,76 6.090,00 761,25 5 328,75 RS 38.549,70 RS 4.818,71 RS 46.679,85

8.1.9 ♦ CABO EM PVC ÍOOOV 16 0MM2 M RS 21.69 RS - 0,00 RS RS RS 0.00

8.1.10 . . CABO EM PVC ÍOOOV 25 OMMJ M RS 21.69 RS - 0,00 RS RS RS 0.00

8.1.11 . ELETRODUTO PVC ROSCAVELINCIUSIVE CONEXOES D=60MM |2' ) M R$ 21,69 RS 0,00 RS RS RS 0,00

8.1.12 . ELETRODUTO PVC ROSCAVEL INCLUSIVE CONEXOES D=70MM (2.1/2’ ) M «S 14.37 RS - 0,00 RS RS RS 0.00 ç '

8.1.13 Cl 104 SEINFUA DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTA DO Q D ATE ÍOOA UND RS 177.36 RS 191,40 8,00 8,00 RS 1418.88 RS RS 1.531.20 g "

8.1.14 . POSTE DE CONCRETO PARA QUADROS UND RS 602,79 RS - 0.00 RS RS RS 0,00

S.l .15 Cl 189 SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSC. D* 50mm (11/2*1 M R$ 14.41 RS 16,73 2 478,00 374,67 2.10333 RS 35.707.98 RS RS35.188.71 | £



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

OBRA URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RlSCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAÚBAS AVENIDA PROJETADA - LOTE III 
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE/CE - BAIRROS LIMOEIRO E TIMBAÚBAS 
PLANO DE TRABALHO PT 0233480-25 
DATA DA REFORMULAÇÃO 14/06/2018

TBELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 E SINAPI/CE MARÇO DE 2018 DESONERADA.

ORÇAMENTO REFORMULADO

ITEM CÓDIGO FONTE

PREÇO UNITÃRIO QUANTIDADE VALORES (RS)

DISCRIMINAÇÃO
UNID.

PRECO UNIT NA 1» 
LICITAÇÃO (RS)

PREÇO UNIT. 
ATUAUZAOO (RS)

QUANT 
PREVISTA NA 1*

u c it a ç Ao

EXECUTADO/ 
SUPRIMIDO NA 11 

LICITAÇÃO

QUANT PREVISTA 
n a  2* u o ta ç A o

VALOR TOTAL PWEV1STO NA 1*
u c it a ç A o

VALOR TOTAL EXECUTADO/ 
SUPRIMIDO NA 1« UCITAÇÃO

VALOR TOTAL PREVISTO NA 2» 
LICITAÇÃO COM PREÇOS 

ATUALIZADOS

9.0 INSTALAÇÕES HIOKOSSANITARIAS RS RS RS

9.3 - - PONTO HIDRÁULICO UND RS 11S.42 RS 0,00 RS RS RS 0,00

9-2 . TORNEIRA DE lAIRDIM UNO RS 4S.70 RS 0.00 RS RS RS 0.00

9 3 CAIXA DE IN5PECAO UND RS 84.10 RS 0.00 RS RS R$0,00

9.4 TUBO PVC SOLDAVEl SOMM • 2” M RS 21.29 RS 0.00 RS RS RS 0,00

9.5 TUBO PVC SOLDAVEL 2SMM « 3/4' M R$ 10.69 RS 0.00 RS RS RS 0,00

9j 6 TE PVC SOLDAVEl DE SOMM UND RS 10,76 RS 0,00 RS RS RS 0,00

9.7 . TE PVC SOLDAVEL DE 2SMM UNO RS 4.00 RS 0,00 RS RS RS 0,00

1Q-0 DIVERSOS RS 3 2 J7 0 JS RS RS 43332.70

10.1 PAISAGISMO RS RS RS

10.1.1 AREA VERDE COM GRAMADO (CAPIM PAPUAN) M2 RS S.SS RS 0,00 RS RS RS 0,00

10-1.2 FORRACOES COM HERBACEAS ORNAMENTAIS EM GERAL RS 0,00 RS RS RS 0.00

10.1.1 VEDEUA M2 RS 105,19 RS 0,00 RS RS RS 0.00

10-1.4 LAMBARI M3 RS 10S.19 RS 0,00 RS RS RS 0.00

10.13 BARBA DE SERPENTE M4 RS 105,19 RS 0.00 RS RS RS 0,00

10.1.6 JIBOIA MS RS 105,19 RS 0,00 RS RS RS 0.00

10 1.7 ARVORES COM A IT IJRA  SUPERIOR A l.OOM RS 0,00 RS ns RS 0.00
10.1.8 FLAMBOVANT UND RS 2S.47 RS 0,00 RS RS RS 0.00
10.1.9 a u s iA UND RS 28.47 RS a.oo RS Ri . « 0 ,0 0
10-1.10 CHUVA DE OURO UND RS 28.47 »$ 0,00 RS ns RS 0,00
10.1.11 PAU BRANCO UND RS 28,47 RS 0.00 RS RS RS 0.00
10J.12 MULUNGU UND RS 28.47 RS 0.00 RS RS RS 0.00
10-1.13 COSTELA DE ADAO UND RS 28,47 RS 0.00 RS RS RS 0.00
10-114 SABAL UND RS 28,47 RS 0.00 RS RS RS 0.00
10-115 IUREMA UND RS 28,47 RS 0,00 RS RS
10-1.16 PAU DE FERRO UND RS 28,47 RS 0,00 RS RS RS 0.00
10L17 IUAZEIRO UND RS 28,47 RS 0.00 RS RS RS 0.00
10 1.18 TIMBAUBA UND RS 28.47 RS 0,00 RS RS 1 RS 0,00
10 1.19 CARNAÚBA UND RS 28,47 RS 0,00 RS RS / f RS 0.00

10.2 EQUIPAMENTOS RS RS $ RS

10.2 1 - - LIXEIRA EM FIBRA DE VIOKO CAPMO LITROS E DIÂMETRO OE 35CM UNO RS 279.06 RS - 0.00 RS RS , / Í / l RS 0,00 nW
f-O

liv



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

OBRA URBANIZAÇÃO DAS AREAS OE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAÚBAS - AVENIDA PROJETADA LOTE I 
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE/CE - BAIRROS LIMOEIRO E TiMBAÚBAS 
PLANO DE TRABALHO PT 0233480-25 
DATA DA REFORMULAÇÃO. 14/06/2018

TBELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 E SINAPI/CE MARÇO DE 2018 DESONERADA

ORÇAMENTO REFORMULADO



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

OBRA: URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAÚBAS - AVENIDA PROJETADA ■ LOTE 
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE/CE BAIRROS LIMOEIRO E TIMBAÚBAS 
PLANO DE TRABALHO PT 0233480-25 
DATA DA REFORMULAÇÃO: 14/06/2018

TBELA BASE: SEINFRA/CE 024.1 E SINAPI/CE MARÇO DE 2018 DESONERADA.

ORÇAMENTO REFORMULADO

ITEM CÓDIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO

PREÇO UNITÁRIO QUANTIDADE VALORES (RS)

UNIO
PREÇO UWT NAU 

LICITAÇÃO (R$)
PREÇO UNIT 

ATUALIZADO (RJ)

QUANT 
PREVISTA NA 1» 

UCITAÇÀO

EXECUTADO/ 
SUPRIMIDO NA 1* 

LICITAÇÃO

QUANT. PREVISTA 
NA 2* UCITAÇÂO

VALOR TOTAL PREVISTO NA 1» 
UOTAÇÃO

VALOR TOTAl EXECUTADO/ 
SUPRIMIDO NA 1* UCITAÇÂO

VALOR TOTAL PREVISTO NA 2« 
UCITAÇÂO COM PREÇOS 

ATUALIZADOS

10.6.9 AiAMBRAOlO M2 RS 63.96 RS 0.00 RJ RJ RS 0,00
10 6.10 PINTURA ESMALTADA M3 RS «.«1 RJ 0.00 RJ nJ RS 0.00

10.7 CICLOVIA RJ 32.270,35 RJ R J 41.522,70

10.7.1 _ . PAVIMENT ACAO EM CITIPLAC-C1CLOVIA M3 RS 22.64 RJ - 0.00 RS RJ RS 0,00
10.7-2 _ COLCHÃO DE AREIA M3 RS 240,17 RJ - - 0,00 RJ RJ RS 0,00
10.7 J . GUIA DE CONCRETO M l R J 341,49 RJ - 0.00 RS RJ RS 0,00
10.7.4 . RAMPAS DC ACESSO - PPNE - 21 UNIDADES RS 0,00 RJ RJ RJ 0,00

10.7.5 81S14 SINAPI LASTRO OE CONCRETO. PREPARO MECÂNICO. INCLUSOS AOITtVO 
IMPERMEA3ILIZANTE. LANÇAMENTO E ADENSAMENTO M3 RJ 45,18 R J 419,01 14.88 14,B8 R J 675.25 RJ R J 6-234,87

10.7.6 CISBfc SEINFRA LADRILHOS HIDRÁULICOS C/ARGAMASSA DE CAL 14. 100KG CIMENTO M2 RS 37,64 RJ 81,76 14,88 14.88 RJ 560.08 RJ RJ 1.216,59

10.7.7 C1907 SEINFRA
PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA ACRIUCA 
QUARTZO.2 OEMÀOS M2 R J 10,16 R J 11,06 111.60 í. 11.60 RJ 1.133.86 RJ RJ 1457.50

10.7.8 C1907 SEINFRA PINTURA DE PtSO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA ACRIUCA- 
QUARTZOJ DEMÃOS M2 R J 17.» RJ 11,06 19,68 39.68 RJ 713.84 RJ R$518.22

10.7 3 C3219 SEINFRA FAIX A. HORJlZONT AL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRlUCA A BASE 0‘ÂGUA M2 RJ 15,21 RJ 16.02 1-255.80 1255,80 RJ 19.100,72 RJ RJ 20.117.92

10.7.10 C33S3 SEINFRA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFIETIVA EM ACO 
GALVANIZADO

M2 RS 504.11 RJ 598,88 20,00 20,00 R$ 10.086,60 RS RS 11.977,60

11.0 LIMPEZA OA OBRA RJ 27.692.62 RJ R$ 54.014,13

11.1 9537 SINAPI LIMPEZA f«NAL DA OBRA M2 R J 1.01 R J 1,97 27 418.44 27.418.44 RJ 27.692,62 BS RJ 54.014.13

TO TA l SEM  B.D.I RS A.132.922,36 R$ 1-170-341,92 RS 2.951.169,21
BDI ADOTADO ANTERIORMENTE {% ) ■ 25,0094 R$ 1.033.230,59 R$ 292.585,48

BDI ADOTADO ATUALIZADO <%) - 26,85% RS 792.388.93
TOTAL COM B.D.I ANTERIOR RS 5.166.152.95 R$ 1.462.927,40

TOTAL COM B.D.I ATUALIZADO RS 3.743.558,14

ASSINATURA ENG.. M  b  d  I r

OBSERVAÇÕES:



PREFEITURA MUNICIPAL DF. JUAZEIRO  DO NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRl TI RA -SEINI RA

B LA: URBANIZAÇAO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAUBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAUBAS 
tV l' IDA PROJETADA - LOTE III
O !AL: JUAZEIRO  DO NORTE/CE - BAIRROS LIMOEIRO E TIMBAÚBAS 

>L, P< O DE TRABALHO PT 0233480-25 
)A fA  da  REFORMULAÇÃO: 14/06/2018

E S T A D O  D O  C E A R A

CCMliSÃÜ ÜÈUCÍTA^ 
folhaN“.

COMPOSIÇOES

COMPOSIÇÃO 01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - ENCARGOS 87,01% INCORPORADOS NO PREÇO UNITÁRIO

Código Descrição UN Coef. Preço Unit. Total

00002706 ENGENHEIRO DE OBRA JUNIOR 80,00 69,540 5.563,20
00006122 APONTADOR OU APROPRIADOR 160,00 12,240 1.958,40

00041776 VIGIA NOTURNO, HORA EFETIVAMENTE TRABALHADA DE 22 
H AS 5 H (COM ADICIONAL NOTURNO)___________________

160,00 13,030 2 084,80

TOTAL MÃO DE OBRA 9.606,40

TOTAL SIMPLES 9.606,40
ENCARGOS SOCIAIS 88,68%

TOTAL GERAL 9.606,40

6.1 COMPOSIÇÃO
02

PAVIMENTO COM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO 8CM P/TRAFEGO PESADO " VIA 
PROJETADA E C ICLOVIA"

Código Descriçflo UN fO E F lf .  Pryyn Unit. Total
MATERIAIS

17004
PISO PRE-MOLDADO ARTICULADO E
INTERTRAVADO DE 16 FACES - e = 8.(1 cm (35 MPa) P/
TRÁFEGO PESADO

M2 1.05 35.00 36.75

KII08 AREIA GROSSA M3 0,01 50,00 0,50
10805 CIMENTO PORTLAND KG 4.50 0,50 2.25

TOTAL MATERIAIS 39.50
MAO DE OBRA

12543 SERVENTE 1.00 4.88 4.88
10445 CAI Ul I F.IRO 0,7 7.20 5.04

TOTAL MAO DE OBRA 9,92

Total Simples 49,42
Encargos 8,63

BDI
TOTAL GERAL 58,05

6.2 C3782 - PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - e = 8,0 cm (35 MPa) P/ TRÁFEGO 
PESADO

Unid: M2

Unidade Coeficiente Preço | M alCódigo Descrição ag<MATERIAIS _J l______
/
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO  DO NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA-SEINFRA

V: URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RlSCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO DO RIACHO TIMBAÚBAS - 
* IDA PROJETADA - LOTE III
VL: JUAZEIRO  DO NORTE/CE - BAIRROS LIMOEIRO E TIMBAÚBAS 
iO DE TRABALHO PT 0233480-25 
\  DA REFORMULAÇÃO: 14/06/2018

COMPOSIÇÕES

17004
1’ISO PRÉ-MOLDADO AR 1 ICUI.ADO li
JNTER'1 RAVADO DK 16 1 ACES - e 8.0 cm (35 MPa) P/
TRÁFEGO PESADO

M2 1.05 35.00 36.75

10108 AREIA GROSSA M3 0.15 50.00 7.5
10805 CIMENTO PORTLAND KCi 4.5 0.50 2.25

TOTAL MATERIALS 46,5
MAO DE OBRA

12543 SERVENII II 1.00 4.88 4.88
10445 CALCETEIRO II 0.75 7.20 5,4

TOTAL MAO DE OBRA 10,28

Total Simples 56,78
Encargos 8,94

BDI 0
TOTAL GERAL 65,72

■>.4 COMPOSIÇÃO
03 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE

Unid: UN

Código Descriçslo Unidade CoeFiciente Preço Total
MATERIAIS

10338 CABO COBRE Nl 1 25MM2 M 2,00 8.05 16.10
II071 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1/2" M 1.50 2.2 3,30
10126 ARRUEI A DF. FERRO GALVANIZADO 1 1/2" UN 3.00 0,82 2.46
10285 BUCHA DE FERRO GALVANIZADO 1 1/2" UN 3.00 0.96 2.88

16424 QUADRO DE MEDIÇÃO 1 RIFÁSICO PADRÃO COELCE UN 1.00 242.93 242.93

10355 CABO ISOLADO PVC 750V I0MM2 M 1.00 4.33 4.33
11243 IIASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 3/4" \ 3M UN 1.00 48.37 48,37
10551 CHAVE GERAL 3X200A-BASE DE MÁRMORE UN 1.00 315,71 315,71
10841 CONECTOR PARA I IASTE TERRA UN 1,00 2,35 2,35

TOTAL MATERIAIS 638,43
MAO DE OBRA

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 4.80 5,60 26.88
12312 ELETRICISTA H 4.80 7,20 34,56

TOTAL MAO DE OBRA 61,44

Total Simples 699,87
Encargos 53,46

BDI 0
TOTAL GERAL 753,33

Yuri Ribc tá  Braj 
\  \ Engenjwro Civil 
J V  \ CREA R J#  160813887
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LOCAL AJAZtWO DO «OffTl/CE - tA-HHQS UMOilMO f T UM UJBM  
Píjm tO  01 TUAJULHO Pt QU1H0-2S 
DATA QA RfcfCWMUtACÀO 14 «16/211I I

W n iT U IA  MiMClOAl Oi JUAZUHD 00 NCMTf 
ucJuriAfiu  m u m io n u . ot mm/u_sT*uum» somfma

CRÕNOGRAM A FISlCO FINANCEIRO SERVIÇOS EXECUTADOS E A  EXECUTAR

SERVIÇOS A SEREM  EXECUTADOS

ÍU M DISCRIMINAÇÃO VALOR TOTAL 
CONTRATADO (R$1

VALOR TOTAL 
SAJJDO 

ATUALIZADO A 
LICITAR (R$)

VALORES EXrCUTADOS - AVHNfDA 
PROJETADA

30DLA5 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 OIAS 210 OIAS 240 DIAS

% R i % R i % RS % RS % RS % RS % RS % RS , RS

1 JO ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 190 10S.60 46.975.30 6.31% 73-875,M 12,50% «$5.871 91 12.50% R$5 871.91 12.50» R$V*71,9l 12.50% RSS.871.91 12.50» RSS.871,91 12.50» RSS871.91 12,50% RSS 871.91 12.50% R$5 871.91

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 333.192.91 363 862.62 10,82% 126 600.56 16,67% RS60.643. 77 16,67% R$60 641.77 16,67% RS60 643.77 16,67% R$60.643,77 16.67% RÍ60.643.77 16,67% R$60 643 »7 R$11.00 RSO.OO

1.0 TERRAPLENAGEM - ETAPAS 1 E II 907.101.02 201.968,22 34,83% 407 858.71 asa. oo 254)0% R$50 492,06 25,00% RiSO.492.06 25.00» RSS0 492,06 25^30% Hí 50 492,06 RSO.OO R$0,00 RSO.OO

4 0 DRENAGEM ETAPAS 1 EU 166.65 MO 1*5.685.94 0.78% 9 180,64 «SO.OO RSQ.00 25,00* 8546421,49 75.00» R$46.421.49 25.00» R$46.421,49 25,0(7» R$46.421.49 RSOflO R$0,00

s.o INFRAESTRUTURA E MOVIMENTO 
DE TERRA - - 0,00% • «ÜJIOO R$0,00 RÍ0,00 0.00% RSO.OO 0X10% RSO.OO 0.00» R$0,00 0,00% RSO.OO 0,00» RSO.OO

(6.0 PAVIMENTAÇÃO f  REVESTIMENTO 
DAS PRAÇAS URSANI2ADAS • * 0,00% • «Wl, 00 **$0,00 RSO.OO o.oo» RSO.OO o.oo* RSO.OO 0.00» «U.0O 0,00» RiO.CXJ 0.00% R$000

T.o PAVIMENTAÇÃO. VIAS E PASSEIOS 2 248.274.78 1810 571,30 44.80% 524259,61 R$E.OO R$0,00 16,57% R$301.753,53 16.67» RS30L753J5 16.67% R i301 753.55 16.67% RÍ301.7S335 16,67% RS3C1 753,55 16.67% «S301.753.55

3.0 INSTALAÇÕES ELfTRICAS 227 634,61 2*6.618,80 2.44% 28.56734 RSC.00 R$0,DO RS0.0CI RSO.OO RSO.OO RSO.OO 50.00% R$123.309,40 50.00» R$ 123J09.40

9.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS * - 0,00% * »sc,oa R$0,00 RSO.OO RSO.OO RSO.OO RSO.OÜ 0,00% RÍO, 00 000% RSO.OO

QOO DIVERSOS 12.270.15 41-522.70 0.00% • Hifll.00 R$0,00 R$0,00 RSO.OO 25.00% «$10380,68 25.00» RS10 380.68 25.00» RS) 0.380.68 25.00% R$10.380,66

11.0 UMPEZA DA OBRA 27 692.62 5-4.014.33 - «$3.00 «S0.0Ú RSO.OO RSO.OO RSO.OO R$0,OQ RSO.OO 100,00% RSS4.014J3

VAIOU DO ORÇAMENTO C. 112 922.36 1.170.341.92

B.0.1 25% - fAOOTAOO ANTERIORMENTE) 1.033.230.59 292.585.48

VALOR TOTA1 DO ORÇAMENTO 5.166 152.95 l 462.927,40
TOTAL ACUMULADO 5 166 152.95 1 462.927,40

SUB TOTAL - IPRIÇOS ATUALIZADOS) 2 951 169,21 2,ZS% R$66.515.68 3.96% RS 117.007.74 15.76% R$465 182.77 15,76% R$465 182.77 16.31% R$475.563,45 14,40% R$425.071.39 14.95% R$44131534 16.78% R$495329,87

TOTAL COM BOI Df 26.85% lAOOTADO 
ATUALIZA DO| 792.388.93 2.25% R$17 859,46 3,96% R$31 416,58 15.76% R$12490137 15,76% R$124.901.57 16.11% R$127.688,79 14.40% R$114 13137 14,95% R$118 493.22 16,7*% R$132.996.07

TOTAL GIRAI IPREÇOS ATUAUZADOS) 3.743 558,14 7.25% R$84375.14 3 J6 % R$148 424.32 15,76% R$590.084,35 15.76% R$590.084.15 16.11% R$603.252.23 14.40% RSS39.203.06 14.95% R$559308.76 16,78% RS628325.94

TOTAL ACUMULADO • (PREÇOS 
ATUAUZADOS)

3 743 558.14 2.25% R$84jr5,14 6.22% R$232 799.46 21.98% RS822-88331 37,74* R$1412.968.15 5336% R$2016.220.39 68.26% RS2 SS5 421,45 83,22% R$3 115 232.21 100,00» RS3 743 558.14
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Benefícios e Despesas Indiretas

COMPOSIÇÃO DE BDI

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
OBRA: URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO DO RIACHO 
TIMBAÚBAS - AVENIDA PROJETADA - LOTE III

PLANO DE TRABALHO PT 0233480-25

COD DESCRIÇÃO % c/CPRB % s/CPRB*

Despesas Indiretas 5,32 5,32
AC Administração central 3,80 3,80
DF Despesas financeiras 1,02 1,02
R Risco 0,50 0,50

Benefício 6,96 6,96
S + G Seguro e Garantia 0,32 0,32

L Lucro 6,64 6,64

1 Impostos
PIS 0,65 0,65
COFINS 3,00 3,00
ISS (60% de 5% -> 3%) 3,00 3,00
CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS)** 4,50

TOTAL DOS IMPOSTOS 11,15 6,65

BDI = 26,85% 20,73%

BDI =

Fórmula de Cálculo do BDI

(1 + AC + S + R + G )( l + DF)( 1 + L)
(1 - D

-  1
Yuri F-i:

* - Percentual para simples conferência quanto ao atendimento do subitem 9.1 do Acórdão n9 2622/2013 - TCU
Plenário

** - Alíquota adotada conforme art. 7gA da Lei n? 12.546 de 14/12/2011 
Conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS é de 60,00% sobre o valor da obra e a aliquota
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ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC 036.076/2011-2.
2. Gnipo I; Classe de Assunto: VII - Administrativo.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Órgão: Tribunal de Contas da Uniào.
5. Relator: Min istro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Aeroportuárias e de Edificação - SecobEdif.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam do estudo desenvolvido por grupo de 

trabalho constituído por membros de várias unidades técnicas especializadas deste Tribunal, com 
coordenação da Secretaria de Fiscalização de Obras Aeroportuárias e de Edificação - SecobEdif, em 
atendimento ao Acórdão n. 2.369/2011 - Plenário, com o objetivo de definir faixas aceitáveis para 
valores de taxas de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) específicas para cada tipo de obra pública e 
para aquisição de materiais e equipamentos relevantes, bem como eíèluar o exame detalhado da 
adequabil idade dos percentuais para as referidas taxas adotados em dois julgados desta Corte de Contas 
(Acórdãos ns.325/2007 e 2.369/2011), ambos do Plenário, com utilização de critérios contábeis e 
estatísticos e controle da representatividade das amostras selecionadas.

9.1. determinar às unidades técnicas deste Tribunal que. nas análises do orçamento de obras 
públicas, utilizem os parâmetros para taxas de BDÍ a seguir especificados, em substituição aos 
referenciais contidos nos Acórdãos as. 325/2007 e 2.369/201 I :

T C U  TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO TC 036.076/2011-2
V .

VALORES DO BDI POR TIPO DE OBRA
TIPOS DE OBRA l Quartil Médio 3“ Quartil

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 20.34% 22.12% 25,00%
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 19,60% 20.97% 24,23%
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS

20,76% 24,18% 26,44%

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇAO DE ESTAÇÕES 
E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA

24,00% 25.84% 27,86%

OBRAS PORTUARIAS, MARÍTIMAS E FLUVIA IS 22,80% 27,48% 30,95%
1° QUARTIL MEDIO 3" QU ARTIL

11,10% 14,02% 16,80%

BDI PARA ITENS DF. MERO 
FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
9.2. orientar as unidades técnicas deste Tribunal que:

9.2.1. nas análises do orçamento de obras públicas, quando a taxa de BDI estiver lòra dos 
patamares estipulados no subitem 9.1 deste Acórdão, procedam ao exame pormenorizado dos itens que 
compõem essa taxa. utilizando como diretriz para esse exame os seguintes percentuais obtidos no 
estudo de que tratam estes autos, levando-se sempre em consideração as peculiaridades de cada caso 
concreto: v. - • M-

jvil 
10O813B87-9

Para verificar as assinaturas, acesse www tcu.gov.br/autenticidade. Informando o código 50445565
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TIPOS DE OBRA

ADINÍTN ISTR VÇÀO 
CENTRAL

SEC.l RO + (« VRANTIA RISCO

TQuartil Médio Quartil 1 " Quartil Mcdio 3" Quartil 1“ Quartil Médio 3" Quartil

CONSTRUÇÃO DF. 
EDIFÍCIOS

3.00% 4.ÜO°/o 5.50% 0,80% 0.80% 1.00% 0.97% 1.27% 1.27%

CONSTRl IÇAO DE 
RODOVIAS E FER
ROVIAS

3,80% 4,01% 4.67% 0,32% 0.40% 0.74% 0.50% 0.56% 0,97%

CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE ABAS
TECIMENTO DE 
ÁGUA. COLETA DE 
ESGOTO E CONS
TRUÇÕES CORRE
LATAS

3.43% 4.93° o 6,71% 0.28% 0,49% 0.75% 1,00% 1,39% 1.74%

CONSTRUÇÃO DE 
VIANUNTEÇÃO DE 
ESTAÇÕES E RE
DES DE DISTRIBUI
ÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA

5.29% 5.92% 7.93% 0.25% 0.51% 0.56% 1.00% 1,48% 1.97%

OBRAS PORTUA- 
RIAS. MARÍTIMAS 
E FLUVIAIS

4.00% 5.52% 7.85% 0.81% 1.22% 1.99% 1.46"n 2.32% 3.16%

TIPOS DE OBRA
DKKPEK \ FIN \N( K1RA LITRO

CQuartil Médio 3” Quartil 1° Quartil Médio 3“ Quartil

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 0.59% 1.23% 1,39% 6.16% 7.40% 8.%%
CONSTRUÇÃO DF. RODOVIAS 
E FERROVIAS

1.02% 1.11% 1.21% 6.64% 7.30% 8.69%

CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA. 
COLETA DE ESGOTO E CONS
TRUÇÕES CORRELATAS

0,94% 0,99% 1,17% 6,74% 8.04% 9.40%

CONS TRl IÇAO DE MANl JTEN- 
ÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES 
DF. DISTRIBUIÇÃO DE ENER
GIA ELÉTRICA

1,01% 1.07% 1.11% 8.(X)% 8.31% 9,51%

[)BRAS POR TUA RI AS. MARÍ
TIMAS E FLUVIAIS

0,94% 1.02% 1.33% 7.14% 8,40% 10.43%

BDI PARA ITENS D EM F.RO FOR 
EQUIPAP

.NECIME
i/IENTOS

\TO DE MATERIALS E

A
I

PARCELA DO BDI 1 "Quartil Médio 3" Quartil

ADMINISTRAÇÃO
CENTRAL

1.50% 3.45% 4.49%

SEGURO + GARANTIA 0,30% 0.48% 0.82%
RISCO 0,56% 0,85% 0.89%

DESPESA FINACEIRA 0,85% 0.85% 1.11%
LUCRO 3.50% 5.11% 6.22%

9.2.2. tia verificação da adequabilidade das planilhas orçamentárias das obras 
como referência do impacto esperado para os itens associados à administração local

públicas, 
no valor

utilizar 
total do

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu gov br/autenticidade, informando o código 50445565
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orçamento. os seguintes valores percentuais obtidos no estudo dc qnc tratam estes autos:
Percentual de Administração Local inserido no Custo Direto 1° Quartil Médio 3o Quartil

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 3,49% 6.23% 8.87%
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 1,98% 6.99% 10,68%

COSNTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRlJÇÕES 
CORRELATAS

4.13% 7.64% 10,89%

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DF. ESTAÇÕES E REDES 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

1,85% 5.05% 7.45%

OBRAS PORTUÁRIAS. MARÍTIMAS F FLUVIA IS 6.23% 7,48% 9.09%
9.3. determinar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que:

9.3A. constitua grupo de trabalho, sob sua coordenação, para elaboração de estudos técnicos 
para a construção de composições referenciais para itens orçamentários associados à administração 
local, com vistas a estabelecer parâmetros de mercado para subsidiar a elaboração e a análise dos 
orçamentos dc obras públicas, cm consonância com os dispositivos legais previstos no Decreto n. 
7.983/2013. cm especial no art. 17, contando com a participação dos órgãos e entidades responsáveis 
pela manutenção de sistemas de referência de preços de obras públicas da Administração Pública 
Federal, a exemplo do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - Dnit. da Caixa 
Econômica Federal da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - 
Codevasf da Secretaria Especial de Portos da Presidência da República - SEP/PR. da Eletrobras, 
dentre outros, e encaminhe a este Tribunal, no prazo de cento e vinte dias, os resultados dos aludidos 
estudos;

9.3.2. oriente os órgãos e entidades da Administração Pública Federal a:
9.3.2.1. discriminar os custos de administração locaL canteiro de obras e mobilização e 

desmobilizaçào na planilha orçamentária de custos diretos, por serem passíveis de identificação, 
mensuração e discriminação, bem como sujeitos a controle, medição e pagamento individualizado por 
parte da Administração Pública, em atendimento ao princípio constitucional da transparência dos 
gastos públicos, à jurisprudência do TCU e com fundamento no art. 30, § 6o, e no art. 40, inciso XIII. 
da Lei n. 8.666/1993 e no art. 17 do Decreto n. 7.983/2013:

9.3.2.2. estabelecer, nos editais de licitação, critério objetivo de medição para a 
administração local estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-sc 
de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal lixo, evitando-se, assim, 
desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas 
do prazo de execução contratual com fundamento no art. 37. inciso XXI. da Constituição Federal c no 
arts. 55. inciso III. e 92, da Lei n. 8.666/1993;

9.3.2.3. adotar, na composição do BDI. percentual de ISS compatível com a legislação 
tributária do(s) município(s) onde serão prestados os serviços previstos da obra, observando a forma de 
definição da base de cálculo do tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva 
alíquota do ISS, que será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 
8°. inciso II. da LC n. 116/2003 e o limite mínimo de 2% lixado pelo art. 88 do Ato das Disposições 
Constituc ionais Transitórias;

9.3.2.4. estabelecer, nos editais de licitação, que as empresas sujeitas ao regime de tributação 
de incidência não cumulativa de PIS e COFINS apresentem demonstrativo de apuração de 
contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem â média dos percentuais eletivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos 
créditos previstos no art. 3o das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços 
contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação 
tributária; ( /

Para verificar as au9inaturas. acesse www teu gov br/autenticidade, informando o código 50445565



COüiSSÁüDELICftv/O
folha N” £ % }  m

TCU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO TC 036 076/2011-2

9.3.2.5. prever, nos editais de licitação, a exigência para que as empresas licitantes optantes 
pelo Simples Nacional apresentem os percentuais de ISS. PIS e COFINS discriminados na composição 
do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no 
Anexo IV da Lei Complementar n. 123/2006. bem como que a composição de encargos sociais não 
inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, 
Senai, Sebrae etc.). conforme dispões o art. I3? § 3o. da referida Lei Complementar;

3.2.6. exigir, nos editais de licitação, a incidência da taxa de BDI especificada no 
orçamento-base da licitação para os serviços novos incluídos por meio de aditivos contratuais, sempre 
que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o 
equilíbrio econòmico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto olèrtado pelo 
contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI. da Constituição Federal c ao art. 14 do Decreto n. 
7.983/2013;

9.4. encaminhar cópia do Acórdão que vier a ser proferido, acompanhado do Relatório e da 
Proposta de Deliberação que o fundamentam, à Câmara Brasileira da Indústria da Construção -CBIC : 
ao Sindicato Nacional da Indústria de Construção Pesada - Sinicon e à Fundação Getúlio Vargas - 
FGV. bem como ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - Dnit e à Caixa 
Econômica Federal que são os responsáveis pelos principais sistemas de referência de preços 
utilizados nas auditorias de obras públicas, respectivamente, o Sicro e o Sinapi:

9.5 determinar à Secretaria de Fiscalização de Obras Aeroportuárias e de Edificação - 
SeeobEdifque constitua processo apartado para acompanhamento do cumprimento das determinações 
contidas no subitem9.3 destes autos;

9.6. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 37/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 25/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2622-37/I3-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valtnir Campeio (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler. Raimundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa 
(Relator).
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

(A s.s inado lileiron ica mente)
VALM IR CAMPELO 

na Presidência

(Assinado Eletronicamente)
MARCOS BEM QUERER COSTA 

Relator

Fui presente: Yt

(Assinado Eletronicamente)
LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-GeraL em exercício

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidac1e, informando o código 50445565
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LE I CO M PLEM ENT VII \ "  93, DE 2» D EZEM BRO  DE 2013

Dclliii' o NovoCnili^o Tributário  Municipal c adota outras pro\ idciieias.

laço  saber a todos os habitantes do Município ilr Juazeiro do \orte, Estado do Ceará, 
que a Câmara dr Vereadores apro\ou r  eu. P R EFE IT O  DO Ml IM CÍPIO  DE 41 \ZEIRO  DO 
\O IIT E . uo uso das atribuirfies legais, sanciono a seguinte I r i :

L IM IO P K IM L IR O  

I) VS VORM VS G ER  VIS DE D IR E IT O  T R IB I  T ÍR IO

l i l  l l O  I

DO S IST EM  \ T ltlH t T VltlO M l N IC IP  \L

Art. I"  Este Código dispôc sobre o lato gerador, a incidência. a> alíquotas. o 
laiiçanicnto. a colirança c a fiscalização dos Irílu ilos dc\idos un Município de Juazeiro do 
Norte C E ,  e estabelece normas dc direito fiscal à eles pertinentes.

Art. 2°. Integram o Sistema Tributário  do Município:

I os Impostos sobre:

a) a Propriedade Predial e Territo ria l l  rhana IPT li:

b) on Sm  içua de Qualquer Natureza ISSQiM;
e) a Transmissão inter \i\os dc Itens Imóxcis c dc direitos a eles rclatlvos-

ITBI.

II as Taxas:

a} cm razão dc at i\ idades decorrentcs do poder de policia do Município;

b) em razão da prestação de serviços públicos municipais específicos e 
di\isí\cisao conlribuinte. ou postos a sua disposição.

III a Contribuição dc Mclboria. para fazer face ao custo de obras públicas <lc 
que decorra \alorização imobiliária:



República Federativa do Brasil 
Estado do Ceará 

Município de Juazeiro do Norte 
Poder Executivo

Parágrafo ín ico . Quando não for ronlirrido o preço do serviço, o imposto 
será arbitrado e ealrulado sobre a área construída. tomando se como base de eãleulo l( J%  do 
\al»r lo lal estimado.

Vrt. MM. As hipóteses de substituição tribu tária  e/ou responsabilidade 
solidária aplicam sc quando os serviços forem tributados no Munieipio de .lua/ciro do 
IMortc(C.E).

preço tudo o que for cobrado em virtude da prestação do serviço, recebido ou não. seja em 
dinheiro, bens. serviços ou direitos, inclusive a titulo de reembolso, rc^justanicnlo ou 
dispémlio de qualquer nat ureza.

Vrt. i:t7. Integram o pr eço do serviço:

I o \alor cobrado pelas mercadorias e materiais empregados em sua prestação, 
ressalvadas as exceções expressamente previstas;

II - qualquer parcela recebida, direta ou indiretamente, relativa à prestação de 
serv iços. em bens. dinheiro, serv iços ou direitos:

III os descontos concedidos sob condição: 

l\ - o v alor rclati\ o a reajuste:

\ o v alor dos tributos incidentes sobre a operação.

constante no documento fiscal.

ü 2 ° t) \alor constante do preço presume se como tributável para o ISSQN 
pela sua totalidade

IV* \os serviços contratados em moeda estrangeira o preço será o valor

\rl. IB S .  O imposlo devido por substituição tributária c/ou responsabilidade 
solidária, conforme disciplinado nesta l.ci deverá ser recolhido no prazo previsto no ii 2 do 
art. I."»7.

Seção l\

Dos F.lcmcnlos Quantitativos

Subseção I 

Da Itascdc Cálculo

Vrt. I V  base de cálculo do imposto é o preço do serviço, considerando se

í» ln Não integra o preço do serviço o valor do desconto incondicional
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Ü I "  \a  falta (Ir preço, w rá  tomado por base ilr cálculo (Io imposto o valor 
rolicado dos u s u á r i o s  o u  dos contratantes dc scrx iços similares.

(i .1° O imposto é parte integrante e indissociáxcl do preço do serviço, 
constituindo o seu destaque no» documentos fiscais mera indicação para fins dc controle r  
esclarecimento do prrstadoc ou do tomador dc scr\iços.

$i ti" O valor do imposto, quando cobrado cm separado, integrará a sua liasc
de cálculo.

7" <1 contrilm inte que exercer atixidade triliutá\cl. independentemente de 
receber pelo serviço prestado, fica obrigado ao pagamento do imposto, ua forma e nos pra/os 
fixados nesta l.ei. salxo as exceções prex istas cm Lei.

J) 8 ° \a prestação dos serxiços a que se referem os subiteiis 7.02 e 7.(1.'» da 
IJs ta  dc Scrxiços do art. 100 constante desta Lei. o imposto será calculado sobre o preço do 
scrxiço descontando sc 10% (quarenta por cento) da base de cálculo do imposto, a título dc 
materiais aplicados á obra ou o xalor total das notas dc materiais aplicados ua construção, 
desde que esteja dex idam rnlc discrim inado nesta.

«  D" Quando os scrxiços descritos pelos subiteiis H.dlt c 22.01 da Lista dc 
Scrxiços do art. 100 constante desta Lei. forem prestados no território  de mais de um 
Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferroxia. 
rodoxia. dulos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer nature/.a. ou ao número 
dc postes, existentes em cada Município.

Ü 10. O ISSQ \ prex isto no subitrm 21.01 da Lista de Scrxiços do art. 100. 
constante desta Lei. incidirá sobre os xalores brutos recebidos, a titulo dc remuneração, 
pelos oficiais dc registro» públicos, cartorários e notariais, deduzindo se os xalores 
repassados ao I I.HMO.lt c FEI1C.

Subseção II 

Da atix idade dc profissional autônomo

\rt. IlUt. Quando sc tra ta r dc prestação de scrxiços sob a forma dc trabalho 
pessoal do próprio contribuinte, o imposto será calculado, anualmente, em função da 
natureza dos scrx iços ou de outros fatores pertinentes.

($ Io Considera sc scrxiço sob a forma dc Irabalbo pessoal, para fins de 
tributação, a atixidade pcofissional dcscnxolxida dc modo indixidual c exclusivo por pessoa 
física, sem a interferência e/ou a participação dc oul ros profissionais na sua produção.

li 2" \ão desqualifica o scrxiço pessoal a contratação dc profissionais para a 
execução de scrx iços não relacionados com o objeto da alix idade do prestador.
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C tP fT lIM ) M l 
DA L ISTA  l)E  SE IIY IÇ O

Seção I
Da llspocidcai.âo dos Serviços

Ari. KM). O Imposto Sobre Ser\iços de Qualquer \a lu rrza  |ISS(JM, Ineide na 
prestação dos scrx iços constantes na Lista a seguir:

1. Scrviços de in form átira e congêneres.

1.01. \nálise e desenxohinienlodeslslemas.

1.02. Programação.

I.o:;. Processamento de datlns c congêneres.

1.01. Elaboração de programas dc computadores. iuclusixc dc jugos eletrônicos.

1.0.1. Licenciamento oo cessão de direito dc uso dc programas dc computação.

1.0(1. Vsscssocia e consultoria em in lorm álica.

1.07. Suporte técnico cm informática, inclusive instalação, configuração c 
iiiaiitilcnção tlc programas tlr rotnpulação e bancos de dados.

1.011. Planejamento. confecção, manulençãoe atuali/ação dc páginas eletrôniras.

2. Scr\iços dc pesquisas e desenxoh inienlo de qualquer natureza.

2.01. Serviços de pesquisas c desenxoh inienlo dc qualquer natureza.

3. Scr\ iços prcslados mediante locação, cessão de direito de uso c congêneres.

3.01. Cessão dc d irrito  de uso de marras e de sinais de propaganda.

3.02. Exploração dc salões dc festas, centro de convenções. escritórios virtuais, 
“st a m is", quadras esportixas. estádios, ginásios, auditórios, rasas tlc espetáculos, 
parques de diversões, canebas e congêneres, para realização dc exentos ou nrgorios 
de qualquer natureza.

3.03. I.ocaçáo. sublocação. arrendamento, direito de passagem nu permissão de uso. 
compartilhado ou não. dc ferrovia, rodoxia. postes, cabos, dotos e condutos dc 
qualquer natureza.

3 .0 1. Cessão de andaimes, palcos, coberturas e nutras estruturas dc uso temporário.

I. Serx iços dc saúde, assistência médica e congêneres.

1.01. Medicina e biomeilirina.
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ANEXO I

Relação de \tmdades Suieilas a CPRR 
(Anexu Ida tN Ri 13 n"1 4 iu dc 20131

Data de Ingresso AliqmHas
n lyoa dr Tecnologia da Informação (TII c de Tctnologia da InlormaçAo e CornumcaçAo (TIC)
ts c desenvolvimento de sistemas Ate u  u7 :u i: 2,5°o

i . > e desenvolvimento de sislemas
tz nuçdo

nlo de dad.is e congêneres
01 lyin dc ptogiamaa de compuiaduie». mclutivc dc jogo» clelrAnico» r  12/2011

Dc I" 1)8/2(112 
.1 W l 1/201 5

2,0*»

Jianicino ou cessão dc dircilci dc ux.» de pro î antas de compulaçAo A punir dc 1712/3)15 4.5%
ia e consultoria em informática
técnico em mlormalica inclusive instalação configmaçao c manutençAo de piogi jjn.ts de computação e bancos dc dados

iinenlo. confecção. rnnniiiciiydi) c uluulî tçAü de painas clciiòmcmv

il ides dr concepção, descnvulumemo ou proicKi dc circuito» integrados "08 2012 Aie 30/11 2015 2.0%
ApMtiir de IM2/20I5 4.5%

r técnico cm inlormatica, inclusive mstalaçAo configuração e manutenção de programas dc computação r bancos de dado*. liem como serviços 
H||m1e técnico em equipamento* de informático em geral

I".'04/20 n Mc >1/05/2013 E

I7||/20I3 Alt 30/11/2015 2.0%
A partir d« I 12-'2tt IS 4 5o.

i ;rin cnriiinuaii.t dc procedimento* dr piepauçAo ou proccíjamcnto de dados de gestio empresarial, publica nu privada v gerenciamento dc 
de clicnfe». com o uso combinado de mao de obro c sistemas computacionais (BPOl

Até 10/11/2015 2.0*4

I *'IJ3'2015 «parrtr dei* I200H 4.5%

atendimento
Ate 11/07/2012 2.5*.

I-/04-20I:
rv i*'0m0i:
Ate 30111/2015
Aparlir de I 12 201 5

2.0%

3,0%
Iloteleiro

enquadiadas na subclassc 55IO-8/(il da Clussiticução Nacional de Atividades Econômicas - CNAf 2 0 Aié3« 11/2015
Aprntli de 1712/2015 H-5%

2
de Tiansponcs c Serviços Relacionado»

rodoviário coletivo dc pa»ayem« tom itlnciano fixo, municipal nilcrmuiiicipal cm região metropolitana, intermuiiicipal. mteiestadual c 
lonnl enquadradas nas classes 4921 -3 e 4922-1 da CNAE 2 0 I‘701/2013 ute I0/II 2015

u pann de 17122015

2,0%

3.0%
Jtmçõo e reparação dc aeiormvcs. motores, componentes e equipamentos correlatos ute HVII '2015 1,0%

1701/2011
ir pariu de I* '12 2015 12,5%

iu jorte hcico dc caiga Ate 30/11 2015 1,0%
(ti nulc aercn de |iassagcm>s regular
IU )ortc maiitmio dc cargj na luueuaçào dc cabotagem

: nmiinmo dc passageiros na navegação de cabotagem
i: lortc marítimo dc carga na navegação dc longo curso

I • 012013 A partir de |7I2'20|5 1.5%
i |HiHe marilinio dc passagenos na naveguçJo dc longo cuiso

m purie poi navcynviit? interior dr cmtiii
ic por nuvcgaçãi) intcnoi dc passageiro» em linha< regulares

. i r.içáo dc apoio marítimo e de apoio pomuino •/0I/2OI3 \te I ( l ' l l  2III5 1.0*4
A partn dc I 1 2/2015 2.5».'.

i itençdo c i epai ação dc embarcações I l ’/04/20l3 Mc 03/(ltv20l3 E l.0%

l"/| I 20I3
Ate 3Ü/II 20I5 1.0%
A partir dc I ’/12/2015 p.5%

porle ferroviário dc passageiros. enquadradas nas »ubcla»o 4‘>l2-t 01 ç 4t>l2-4/02 da CNAE 2 0
àpurte meiniiciinviaiio dc passageiro», enquadrada.-, na subcl.ts>e 49| 2-4/03 da CK\E 2 0 I70I/20I4

ate 30/H/20I5 2.0%
iipanii da 17 12<~2Ü 15 ,1.0%

lesas que realizam operações de caiga dt-stargu e armazenagem de contâineres enr portos organiTadas, enquadrados lios classe» 5212-5 e 5231 • 
NAE 20

Ate 3(V I1/2015 1,0%

l(ioi ic rodoviário dc cargas, enquadradas na classe 4930-2 da CNAF 2 0 P/01/2014 A pariu de |-iT2/20|5 1.5%
aporte ferroviário de cargas enquadi adas na classe 4011 -6 da CN AE 2 0
çns aiixiliaies ao Itanspoitc aerco dc caiga
Iços auxiliairt ao trantponc aergu ilg poasiitfBiroft regular ■/12/2015 I 5%

pisuuçio Civil
resas do setor de construção civil enquadiadas nos giupu* -*12, 412. 433 e 439 da CNAi 2 01 I'.'0I/20I4

I7JI/20I3
Até 30 11/2013
A partn de I"/12/20I52

Ate 03/íms 2013 E 2,0%
C.0%
H,5’ .

lesas de construção civil dc olira* de mlraestrutuia. enquadrada» nos grupos 421. 422. 429 e 431 da CNAF 2.0 1701/2014 Até 30/11/2015 2,0%
A partir de I" 12^015 4,5%

Htiércio Vareiista
de departamentos ou magn/mes. enquadradas na Suhclasse CNAE 4713-0/QI1

m trcio varejou dc malciiAii de ciwsthiçfln. riniuaJijJi) na SuklMW CNAF 4744 0/051
Ate 03/06/2013

cicio varejutq de materiais de constnrçAu em geral, enquadrado na Subclasse CNAE 4744-0/»A)|
)n et cm varcjuta especializado de cquipamentoi e suprimento» dc intiirmatica. enquadrado na Classe CNAE 4751-21
m eiciu vaiepsla especializado dc equipamentos dc teldoma c comuniuiçiUi enquadriuli’ na Classe CN AE 4752-11
in cr cio varepsla especializado dc clctrodomcstico» c equipamentos de audio e video, enquadi ado na Classe CNAE 4751-91
irjctcio vatepsia dc moveis, enquadrado na SuIm.1j-í:.c C N \L l~~'i ~ "11______________________________

li »mc)nua espct iali/aj» dc leeido» e anitnn dc cama, mesa e banho, entiuadiado na Claase CNAF 4755-51 
11 \.Ari'll<ta Af mllti» is. ilr* IICM ili 11 f I •>< 11 ■ ■ ■ 1 A<li II ttli il lli In ("llIUVf VP

'/04/20I3 c 
1711/2011 I3e 17112013 at< 

3(VI 1/2015

jri ercio varcjuta dc outro» artigos dc uso doméslico. enqundiado na Classe CNAE 4759-31
trcio vnte|i’ini de livtoi, niinaii. icvnliis e papelarni. cngumlrmltt nut laimc CNAE 4761-01

ir ercio vaicjista de discos. COs, OVDs e luas enquadi ado nq Classe CNAE 47rO-HI

1.0*-.

1,0%
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■ vaifjista dc bnnqucdm c artigos recieativos. cni|u.ultado im Subclussc CMa E  4763-6/011
»' vaicjuta dc ani îw espoitivos cnquadiadu ua Subclassc CNAE 4763-0,021
ài vatepsta de cosméticos. ilctis dc peilumaiia e de Ingicnc pessoal. enquadrado na Classe CNAE 4772-51
lu vatc|isia de artigos do vestuário e acessorios. enquadrado na Classe CNAE 4781-41
■ vaiejista dc calçados e artigos dc vmycm. rnquadiado iii> CIbmc CNAE 4782-21

|p vaie|Wa dc Hcrt» sancantcs domissamurios. enquadrado un Subcliis.sc CN AE 47XO-Ü/05I
|o varejista de anigos toiouiafiL-os e paru filmagem, enquadrado na Suhclassc CNAl- 4780-0-081

A pariu dc l"/12/2015 2.5%

lu varejista de Ucnt farmacêutica» -irrn manipulação dc fórmulas. enquadrado na Subclasse CNAE 4771 -7/01 |704'20ll Até 03/06/201 1 1.0».
Iiiduslu.ll (Enquadradas na Tabela dc Incidência do Imposto sobre Itens Industrializados - TtPl. aprovada pcln Decreto n* 7 WjO Je 21 dc 
n dc 2011 nos còdiuos indicados)

00, 40 15. 4202 II 00, 420221 00 4202 31 00. 4202 41 00. 4205 00 0Ú, 42 01 4103, 48185000 capitulo* 61 c 62. 63 01 o oi 05 
00. lM04 90.00

I"/12/2011 \tí 31'07/2012
A partir de 1708/201: Vci Anexo II

1,5%

II 07,41 14. 8108 10 00. 8108 20 (X). <*506 62 00. 06 06 10 00,060621 00. 960b 22 00 l“'04COI2 \te 31''07/2012 1.5%
Apann de I “ 12 Ver Anexo II

(>4 01 a U4 063 Ate 11 07/2012 1.5” .

1712/2011 Oc 1708/2012 
« V I1/2015

1.0%
A (imlir dc I* 12 2015 1.5%

17 <■(( Kccto codlgo 8702 ‘Ml 10)4 1708/2012 Até 30/11/2015 1.0%
\ pjnn dc I I - 20 I 5 1.5%

C IO  14 I7U8/20I2
1.0*.

li (Ki O20.» .1 02 07.02 01 0210 QOQO, 01 02 (e.xccto 0302 QQ 00). 03 03 03 04. 0504 00. 05 irf |<.0| 00 00, |M)2 1405 QQ g<t <)|4 I70I/20IJ 1.0% "ÍTõ%~2( O O Ex O lír 1701/2ÜI3 Ate 28/02/2015 b
|7|2/20I5 1.0%

i que piodu/em os itens classificado* iiaTTTl nos codigos refeudo* no Anexo II Vei Anexo II Até 30/111015
A partn dc 1“'12/2015 2.5%

1.0%

u lesp  jornalística» c de nuliodihwto sonota r dc sons c imagens de qur nata a Lei n* 10 610. dc 20 de dezembro de 2002. cnquncliailaa nas classcs] 
S l f c Js s iM  SftlJ i .$813 I ‘‘822-1.5823-v. uo lo 1, 6021 >7 c 6319-4 dn CNAf- 2 o __________________________________

Ate 30/11 2015
A paitn de 1712/2015

1.0%
I J %

I- l'ode antecipai paia 4 dc junho sua indusào na tubulação substitutiva prevista no art 1“ desta InsUuçlo Noimanva. mediante o recolhimento, ate o prazo de vencimento, da cantribuiçlO substitutiva teUítva a 
2013
2 A alíquota permanecei .1 2% (dou pot cento) até oenccnamcntodas o bina matriculadas no Cadastro Especifico do INSS - CEI nos períodos compreendido* entre Io de abril dc 20I3 e I I  de maio de 2011, enlie 
iho de 2011 c 31 de outubro de 2013 utot casos em que houve opçio i*cl.i CPKH) c entre I1, de novembro dc 2013 e 30 de novembio de 2015 
1 • Vigência restabelecida |>ela l-ci n" 13 161, de 2015, a partir de I" de dezembro de 2015
4 Kcnrados do Anexo 11 poique passaram a ter alíquota diferrnciada dos demais a pattu dc I" de dczcmbto dc 2015, cm tazâo du Let n" 13 161 dc I I  dc agosto dc 2015
5 - 0  Capitulo 10 foi incluído pela l.ci n" 12 715. dc 12 dc setembro dc 2012. com vigéncid a partir dc I* de janeiro de 2011 A Lei n" 13 041 de 13 de novembro dc 2014, excluiu os cndigos 1001 20 00 i  

.%  da Coutobuiçâo Previdcnciana sobre a Receita Biuta (CI>RB) a pattu de I" dc março de 2015 ALcin"13 161. dc J I  de agosio dc 2015. icmcluiu o codigo 1001 20(«0 » partir de I"de dezembto dc 2015 com 
de 1%



ESTADO DO CEARÁ
ÍOlMif

OBRA: URBANIZAÇÃO DAS AREAS DE RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO PO
RIACHO TIMBAÚBAS - AVENIDA PROJETADA - LOTE 111
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE/CE - BAIRROS LIMOEIRO E TIMBAÚBAS
PLANO DE TRABALHO PT 0233480-25
DATA DA REFORMULAÇÃO. 14/06/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

ENCARGOS SOCIAIS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SEINFRA/CE 024.1

GRUPO A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HORIST A(%)
A1 INSS 0,00%
A2 SESI 1,50%
A3 SENAI 1,00%
A4 INCRA 0,20%
A5 SEBRAE 0,60%
A6 SALARIO EDUCAÇÃO 2,50%
A7 SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO 3,00%
A8 FGTS 8,00%
A9 SECONCI 0,00%
A TOTAL DO GRUPO A 16,80%

GRUPO B ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS HORISTA(%)
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87%
B2 FERIADOS 3,72%
B3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0,91%
B4 13° SALARIO 10,92%
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,08%
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73%
B7 DIAS DE CHUVAS 1,65%
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,12%
B9 FERIAS GOZADAS 10,42%
B9 SALARIO MATERNIDADE 0.03%
B TOTAL DO GRUPO B 46,45%

GRUPO C ENCARGOS SOCIAIS INDENIZATORIOS HORISTA(%)
C1 AVISO-PREVIO INDENIZADO 6,35%
C2 AVIS0-PREVI0 TRABALHADO 0,15%
C3 FERIAS INDENIZADAS 3,56%
C4 DEPOSITO RECISÁ0 SEM JUSTA CAUSA 4,84%
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,53%
C TOTAL GRUPO C 15,43%

GRUPO D INCIDÊNCIAS CUMULATIVAS HORISTA(%)
D1 REINCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,80%

D2
REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRÉ AVISÕ PREVlO TRABALHADO E 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO IDENIZADO 0,53%

D TOTAL DO GRUPO D 8,33%

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (A + B + C + D) 87,01%
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ESTADO DO CEARÁ  foi/tf/>l0

PR EFE IT U R A  M UN IC IPAL DE JU A Z E IR O  DO NORTE 
SEC R ETA R IA  M UN IC IPAL DE IN FRAESTRU TURA  - SE IN FRA

RRA: URBAN IZAÇÃO DAS AREAS DE R ISCO  NOS BA IRRO S T IM BAÚBAS E  L IM O E IR O  DO
1 ACHO T IM BAÚBAS - AVEN IDA PRO JETAD A  - LO TE II I
1CAL: JU A Z E IR O  DO NORTE/CE - BA IRRO S L IM O E IR O  E T IM BAÚBAS
.ANO DE TRABALH O  PT 0233480-25
ATA DA REFO RM ULAÇÃO : 14/06/2018

GRUPO PLAN ILH A  DE L E IS  E ENCARGOS SO C IA IS ADOTADA %

G R U P O  A - E N C A R G O S  S O C IA IS  B Á S IC O S
A l Previdência Social 0.00
A2 Fundo de garantia por tempo de serviço 8.00
A3 Salário Educação 2,50
A4 Serviço Social da Indústria (SESI) 1.00
A5 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) 1,00
A6 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa (SEBRAE) 0,60
A7 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) 0.20
A 8 Seguro contra acidentes do trabalho (INSS) Risco grave 3.00
A9 Serviço Social da Indústria da Construção e do Mobiliário (SECONCI) 0,00

T O T A L  DO G R U P O  A 16,30

G R U P O  B - E N C A R G O S  Q U E  R E C E B E M  AS IN C ID Ê N C IA S  DO 'G R U P O  A "
B I Repouso semanal remunerado 17,88
B2 Feriados 3,72
B3 Auxílio enfermidade 0.92
B4 13° salário 11,01
B5 Licença paternidade 0,08
B6 Faltas justificadas 0,73
B7 Dias de chuva 1,67
B8 Auxilio acidente de trabalho 0.12
B9 Férias gozadas 11,80

1 B IU Salário maternidade 0.03
T O T A L  DO G R U P O  B 47,%

G R U P O  C  - E N C A R G O S  Q U E  NÃO R E C E B E M  AS IN C ID Ê N C IA S  DO "G R U P O  A "
C l Aviso prévio indenizado 7.12
C2 Aviso prévio trabalhado 0,40
C3 Férias indenizdas 2,40
C4 Depósito por recisão sem justa causa - 50% sobre [A2 + (A2xB)J 4.83
C5 Indenização adicional 0.60

T O T A L  DO G R U P O  C 15,35

G R U P O  D - R E IN C ID EN C 1 A S  DO "G R U P O  A "
Dl Reincidência do Grupo A sobre o B 8,06
D2 Reincidência do Grupo A sobre o aviso prévio 0.64

T O T A L  DO G R U P O  D 8,70

PO RCENTAGEM  G ER A L  ADOTADA 88,^8/
Vur.\ EngenhimCy 

) CREARNP/60813B 

/



COiPSaino "IJt
Folha N °_ _ 3

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART P R C A - P F  ART O BRA  / S ER V IÇ O
Lei n ° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V* L_ N ° CE20180361756

Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia do Ceará

INICIAL

1. Responsávo! Tócnico
YURI RIBEIRO BRAGA
Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL RNP 1608138879-CE

2. Contratante
Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE 
PRAçA DIRCEU FIGUEIREDO
Complemento:
Cidade. JUAZEIRO DO NORTE 
Pais Brasil
Telefone (88)3566-1044 
Contrato: Não especificado 
Valor: R$ 6.000.00

CPF/CNPJ 07.974.082/0001-14 
N°: S/N

Bairro CENTRO 
UF: CE

Email 
Celebrado em
Tipo da contratante p e s s o a  ju r íd ic a  d e  d ir e it o  p u b l ic o

CEP 63010147
ART Vinculada CE20170182314 
(Desempenho de Cargo/Funçáo Técnica)

Ação Institucional NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço
Propneláno PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE 
PRAçA DIRCEU FIGUEIREDO
Complemento:
Cidade ju a z e ir o  d o  n o r t e

Telefone: (88) 3566-1044 Email:
Coordenadas Geográficas Latitude: 0 Longitude: 0
Data de Inicio: 10/07/2018 Previsão de téimino 31/12/2018
Finalidade SEM DEFINIÇÃO

Bairro CENTRO 
UF: CE

CPF/CNPJ 07.974.082/0001-14 
N° S/N

CEP 63010147

_____4. Atividade Técnica __________________________________________________________________
17 - EXECUÇÃO

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA 
URBANISMO -> ASSENTAMENTOS HUMANOS -* #0929 - AREAS URBANAS

Quantidade
1,00

Unidade
un

Após a conclusão das alividades lécnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
ARI DE ORÇAMENTO DA OBRA DE COMPLEMENTAÇAO DA URBANIZAÇÃO DE ASSENTAMENTO PRECÁRIO BAIRRO TIMBAÚBA E 
LIMOEIRO REFERENTE AO PT 0233400-25

6. Declarações
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004.

_____  7. Entidade de Classe
NENHUMA - NÂO OPt ANTE

8. Assinaturas

Yuri R l lW u  6f an.i

Declero serem verdadeiras as informações acima

T .n u lü ifc  lé> ce £■ ?
Local data

YURI RJBEIRÓ BRAGA-CPF 053.005.964-93

PREFEITURA MUNICIPfcL DF'JUAZEIRO DO NORTE/CE • CNPJ: 
07.974.08Z/0001-14

9. Informações
* A ART é valida somente quando quitada mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sue do Crea.
* Somente ô considerada valida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e rontmtonte

10. Valor
Valor da ART R$82,94 Registrada enr 14/07/2018 Nosso Número 8212720417

A «utanticidao» dastu ART pivln nar varlflcada am httpiJ/crM-ce.iitae.«ini.ftr/puhlieo/. com a nhava W«fly6
Improsso om: 12/11/2018 â» 15:38:49 por:. ip. 138.122-61 230
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PLANTAS BAIXAS

LOTE III-AVENIDA 
PROJETADA
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Foíha M° 3 ^  Y~

PLANTA - AV. PROJETADA
ESC. S/ESC

Maria Soa cw,\SgS*»'

\

LEG ENDA-TRECHO  
EXECUTADO

MEIO FIO

PISO INTERTRAVADO COLORIDO 

PISO INTERTRAVADO CINZA 

PISO TIPO TIJOLINHO

BOCA DE BUEIRO SIM PL.W  V .

JRBANIZAÇÃO DAS TIMBAUBAS - AV. PROJETADA
PROPONENTE; PREFEmjRA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

3A1RR0S LIMOEIRO E TIMBAUBAS
PLANTA ILUMINADA DA AREA EXECUTADA 
E DA ÁREA A EXECUTAR_______________

O maam  nruints
joAo Vttoo

ICMA
•3CW ESCALA
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cidade de fé e trabalho
PREFEITURA  MUNICIPAL
Secretaria de Adm inistração 

e Finanças 
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ANEXOU 
P r o po st a  d e  P reço s P a d r o n iza d a

À Comissão Permanente de Licitação do MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

0 Licitante ___________________ f CNPJ N.° ______________ , por seu representante legal abaixo
assinado, declara, sob as penas da lei:

Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei Ny 8.666/93 e suas 
alterações e as condições da CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL NQ 2018.10.31.02-SEINFRA,

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXI11 do art. 7- da Constituição Federal (inciso
V do art. 27 da Lei Ny 8.666/93), não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;

Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo licitatório. Assim, assumimos o 
compromisso de bem e fielmente atender as exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso 
sejamos proclamados vencedores.

Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços especificados no anexo 
I, caso sejamos vencedor(es) da presente licitação.

QBIETQ: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO DAS ÁREAS DE RISCO NOS BAIRROS 
TIMBAÚBAS E LIMOEIRO (LOTE I - PRAÇA NO TIMBAÚBAS E LOTE III - AVENIDA PROJETADA) 
ATRAVÉS DO PLANO DE TRABALHO N2 0233480-25 E CONVÊNIO N2 614677/2007, CELEBRADO 
ENTRE O MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE POR INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA.

VALOR DO LOTE I - R$:________(extenso).
VALOR DO LOTE III - R$:________(extenso).
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - RS:________(extenso).

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: conforme edital.
Validade da Proposta:___________ (extenso) dias.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dlrceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
Telefones: -»S5 (88) 3566-1044 | www.juazeiro.ce.gov.br
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JU A ZE IRO  DO NORTE

c id ad e  de fé  e tra b a lh o
Pi rfeltur» Municipal d*

|uazeiro do Norte PREFEITURA  MUNICIPAL
Secretaria de Adm inistração 

e Finanças 
Comiaào Permanente tle Licitação

ANEXO III - M o d elo  d e R ec ibo  d e  g a r a n t ia  d e  P ro po sta  

R ec ibo  d e  g a r a n t ia  de P r o po st a  

REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Ne 2018.10.31.02-SEINFRA

CüíiliSãÀO Dt U C n X J  
Folha N3 Ç Y

DO: MUNICÍPIO DE IUAZEIR0 DO NORTE/CE
Secretaria Municipal de
Rua - Ceará
Fone:

PARA: (NOME DA EMPRESAI
Endereço:
Fone: ( )

MODALIDADE:
N̂  DOCUMENTO;
GARANTE:
VALOR: R$ ( )

Conforme disposto na seção 3.3.4 do Edital do processo licitatório em epígrafe, RECEBI da 
empresa acima qualificada o documento acima identificado, entregue a esta administração, para fins de 
garantia de proposta, pelo que firmamos o presente recibo.

Juazeiro do Norte-Ceará,__de______de___ .

Secretaria Municipal de Finanças

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro • CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
Telefones: +55 (88) 3566-1044 | www.juazeiro.ce.gov.br
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PREFEITURA  M UNICIPAL
Secretaria de Adm inistração 
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Com/isáo Permanente de Licitaçao

ANEXO IV - M o d elo  d e  Ca r t a  d e  F iança  B a n c á r ia  

CARTA DE FIANCA

1. FIADOR
Banco..... . com sede na cidade d e ....... Estado..... . Endereço...... Ny ..... , inscrito no CNPJ sob o N9
............neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, doravante designado Banco.............

2. BENEFICIÁRIO
MUNICÍPIO DE________________ - doravante assim designado.

3. AFIANÇADA
Empresa........................ com sede na Cidade d e ............ . Estado d e ........... Endereço............Ny.
inscrita no CNPJ NQ...........doravante assim d e s ig n a d a ._______________________________________

O Banco .........................................  declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente
responsável com a AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$ ................... . pelo
cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO 
NA CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Ng 2018.10.31.02-SEINFRA.

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem previsto no artigo 827, "caput", 
combinado com o artigo 828, I, ambos do Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar de________.

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o Banco...
efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIÁRIA, remetida ao 
órgão responsável do Banco... , localizado no Endereço...... onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se durante esse período o Banco...
não tiver recebido da BENEFICIÁRIA Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será automaticamente extinta, 
independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em 
conseqüência, de produzir qualquer efeito.

O Banco....declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo com as normas do Banco
Central do Brasil, do seu estatuto social e que os seus signatários estão investidos dos poderes 
necessários.

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da cidade de_________________ou do
local onde tiver sido expedida esta carta, a critério do autor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.

.............. .....de...............de........

Banco....
TESTEMUNHAS
1._____________
Nome: Nome:
CPF: CPF: f.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasit
Telefones: *55 (88) 3566-1044 | www.juazeiro.ce.gov.br
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COMISSÃO DE UCIJ/ir,Folha
JU A ZE IRO  DO NORTE

cidade de fé e trabalho
P R E FE IT U R A  M U N IC IPA L
Secretaria de Admmistraçáo 

e Finanças 
Comissão Permanente de Lldtoçào

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N9. ______________ -SEINFRA

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNP| sob NQ_____________, com sede no Palácio
Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu de Figueiredo, S/N - Centro - Juazeiro do Norte, Ceará - CEP: 
63.010-010, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE,
neste ato representada por seu(ua) Secretário(a), Sr(a). _______________________, na forma da Lei,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o N9 XXXXXXXXXX 
e CREA - UF XXXXX, com sede à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XX, bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, 
Estado, neste ato representada por (representante legal), inscrito no CPF sob o Ne XXX.XXX.XXX-XX, tendo como 
responsável técnico (nome do responsável técnico), inscrito(a) no CREA-UF sob o n° XXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas alterações, a CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA NACIONAL N9 2018.10.31.02-SEINFRA e seus anexos, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO DAS ÁREAS DE 
RISCO NOS BAIRROS TIMBAÚBAS E LIMOEIRO (LOTE I - PRAÇA NO TIMBAÚBAS E LOTE III - 
AVENIDA PROJETADA) ATRAVÉS DO PLANO DE TRABALHO N9 0233480-25 E CONVÊNIO N9 
614677/2007, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE POR INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, em execução indireta, sob regime de EMPREITADA 
POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, na conformidade do Edital da CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA NACIONAL N9 2018.10.31.02-SEINFRA e anexos e proposta da Contratada, partes integrantes 
deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1- O valor global da presente avença é de R$___(___ ), a ser pago em conformidade com a execução dos
serviços efetivamente realizados, segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as 
disposições do Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na forma da lei.
3.2* A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor 
da despesa, as Certidões de quitação das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND 
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento destes encargos.
d) prova de registro do Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Ceará) através de comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente e o CEI - Cadastro Específico do INSS para a obra com indicação do número do contrato

\ 
l

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz • Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro • CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará,
TeleFones: +55 (88) 3566-1044 | www.juazeiroxe.gov.br
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(somente antes da apresentação da primeira fatura).
3.3- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação da medição pela Secretaria 
contratante.
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que. no valor pago pelo contratante, 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5 - O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na 
qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - 
FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R=V
i - i

i o

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da 
quinta casa decimal em diante.
3.6 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = 0X0.003 
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

4.1 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a 
da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
4.2 - O Prazo de execução dos serviços/obra será d e __________  (_____ ) dias, contados da

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu Figueiredo, s/n° * Centro - CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceara, Br.
Telefones: +55 (88) 3566-1044 | www.juazelro.ce.gov.br
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recebimento da ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente ao cronograma físico definido 
pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, que é parte integrante deste contrato.
4.3 - O Prazo de vigência do contrato é d e ____________(______) dias, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 
8.666 e alterações posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação, desde 
que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as 
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, desde 
que ocorra qualquer dos motivos descritos no § l y do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados 
pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com recursos previstos na seguinte classificação: 
Atividade _______________  - Classificação Econômica _____________. Fonte de Recursos:

C LA U SU L A  Q U IN T A  - D AS O B R IG A Ç Õ E S

6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal Ne 8.666/93, alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Anexo I do Edital da C O N C O R R ÊN C IA  P Ú B L IC A  
N A C IO N A L N9 2 0 1 8 .1 0 .3 1 .0 2 -SE IN FR A  e na proposta adjudicada, partes integrantes deste instrumento 
independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela 
Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, 
em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
* reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no artigo 65, § 1® da Lei N- 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei Ne 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos 
ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam 
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade
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Técnica) correspondente e o CE1 - Cadastro Específico do INSS para a obra com indicação do número do 
contrato antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o 
processo de pagamento.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas 
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às 
suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
6.3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à 
execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais documentos 
devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, informando- 
a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias;
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Edital, 
neste contrato, no Termo de Referência e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante os 
recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.5- A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao Contratante, 
poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da contratante pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7.3 - 0 termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no 
texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os 
serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não 
poderão ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório.
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7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma comissão com no 
mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
CIRCUSNTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das 
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver garantia contratual 
prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no 
projeto, plantas e especificações.
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham 
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será 
apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes 
da tabela de preços utilizada pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, aplicando-se o mesmo percentual 
de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do Município.
8.4 • Ao Município de Juazeiro do Norte/CE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas 
obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo 1Q, da Lei nQ 
8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei Ny 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS

9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de 
entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será 
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo 
contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços 
a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
do Município de Juazeiro do Norte/CE;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir da 
notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Município. 0 pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que 
lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última
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parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das 
prestações a que correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão 
devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos 
verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global 
estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

10.1 -A licitante que, convocada pelo Município de juazeiro do Norte/CE para assinar o instrumento de 
contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos 
do Município de juazeiro do Norte/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos.
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no 
presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, 
ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 
Juazeiro do Norte/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar 
com o Município de Juazeiro do Norte/CE.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e 
contratar com o Município de Juazeiro do Norte/CE.
10.4-As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante 
vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IN1DONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Juazeiro do Norte/CE.
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONE1DADE para licitar ou 
contratar com o Município de Juazeiro do Norte/CE, poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA 
prevista neste Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o 
Município de Juazeiro do Norte/CE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, 
em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de 

atos ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Juazeiro do Norte/CE pelos prejuízos causados 
e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do(a) Secretário(a) Municipal de 
Infraestrutura de juazeiro do Norte/CE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais, 
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar

V \
j /
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indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do 
artigo 78 da Lei 8.666/93.
11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.2-0 presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta 
licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
12.5-0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório e deste contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da 
ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 
executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a 
obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado pelo 
Contratante, que comunicará suas atribuições.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - 0 foro da Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 29 do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05(cinco) vias, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte-CE,___de___________ de_____ .

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE
CNPJ N °_________________

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
SECRETÁRIO(A) 
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N °__________________

REPRESENTANTE LEGAL
CPF N °______________

CONTRATADA
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AVISO  DE L IC ITA Ç Ã O  
CONCORRÊNC IA PÚ BL IC A  NACIONAL N ° 2018.10.31.02-SEINFRA

ESTADO DO C EA RÁ  - PR EFE IT U R A  M U N IC IPA L  DE JU A Z E IR O  DO NO RTE 
- CO NCO RRÊNCIA  PÚ BL IC A  NACIONAL N ° 2018.10.31.02-SEINFRA. O
Presidente Interino da Comissão Permanente de Licitações do Município de Juazeiro do 
Norte/CE, em atendimento à Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, torna público 
para conhecimento dos interessados que. no dia 19 de dezembro de 2018, às 09h00min 
(Horário Local) na Sede da Comissão Permanente de Licitações localizada no Palácio 
Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu Figueiredo, s/n" - Centro - CEP: 63.010- 
010 - Juazeiro do Norte. Ceará, estará realizando sessão para recebimento dos envelopes 
com os documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EM PR ESA  ESPEC IA L IZA D A  EM  EN G EN H A R IA  PARA A R EA L IZA Ç Ã O  
DOS SERV IÇ O S DE CONCLUSÃO DAS O BRAS DE U RBAN IZAÇÃO  DAS 
ÁREAS DE R ISCO  NOS BA IRRO S T IM BA Ú BA S E L IM O E IR O  (LO TE I - 
PRAÇA NO T IM BA Ú BA S E LO TE IU - AVEN IDA PRO JETA D A ) A TRA V ÉS DO 
PLANO DE TRABA LH O  N" 0233480-25 E  CONVÊN IO  N" 614677/2007, 
C ELEBRA D O  EN TRE O M IN IST ÉR IO  DAS C IDADES, REPRESEN TA D O  PELA  
CA IXA  ECONÔM ICA FED ERA L, E  O M UN IC ÍP IO  DE JU A Z E IR O  DO 
NORTE/CE POR IN T ER ESSE  DA SEC R ET A R IA  M U N IC IPA L  l)E  
IN FRAESTRUTURA . O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço 
acima, nos dias úteis das 08h00min às 12h00min, e das 14h00min às 17h00min, ou ainda 
no site http: nuinicipios.tcc.ee.t»ov.hr lieitacocs/.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de novembro de 2018.

•\

agner Vieira Vidal 
Presidente Interino da Comissão Permanente de Licitações

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz - Praça Dirceu Figueiredo. s/n° - Centro * CEP: 63010-010 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil
Telefones: ■*■55 (88) 3566-1044 | www.juazeiro.ce.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA
AVISO

PREGÃO PRESENCIAI N» S9/2018-F

A Prefeitura Muninpal de Itarema-CE, através d» Comissão P»rnianente de 
Licitação toma público aos interessados, » em especial 101 participantes do Ptefiào 
Presencial N» 059/2018. cujo OBJETO ■ a Aquisição de fardamento escolar destinado aos 
alunos da Rede Publica Municipal do Município dc Itarema-CE. contormc tcssaa ocorrida 
no dl» 04/10/2018 tendo cm vista que 8 Cm presa Vencedora nio apresentou as Amostras 
do Produto, nem se manltestou, ficando, portanto diante da omis»ão, desclassificada do 
certame Fira CONVÜCAIXI o Hcltaitt? remanescente, na oronm dc classificação. cmprcsa 
1'HIMI- COMERCIO f smviços I) R SAMPAIO M l, purj comparacsr a sede da Cumissjo de 
Licitação para Alierlm.i dos Lhxumentos de HABUITAÇAO e procedunenios seguintes, no 
dia 20 UE M2VEMBRO OE 201R, AS 09H Mais mfoimatôes pelo Telefone: 1881 
3667 1133

A COMISSÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IAGUARIBARA

AVISO OE ANULAÇÃO 
CONCORHÉNCIA IM“ 2018081302-CP

O Presidente da Comissão Permanonte dc I Idtãçâo do Munlripio de 
Jaguarlbaia-CF, designado pela Portaria n» Ü01/201B. comunica aos Interessados que rsla 
Anulada i  Concorrínda N<’ 2018081302 CP. dn tipo menor preço global paia contratação 
dos serviçm de colela de lixo residencial, comercial « hospitalar, limpei» urhana e 
«peradonallzação do Aterro Sanitário de Jaguanbara/CE. que estava marcada sua abertura 
para o dia Lã de Novembro de 2018 AS 10li uor incorreções no edital aue necessita d* 
alterações. Informações pelo telefone (83)3568 4534 e na sede da Comusâo de Licitação 
na Av. Bejorra de Menezes, 350 Centro das 7h 30mln às 13h 30mm

Jaguarlbara-CF U  de Novembro de 2018 
GFOVANF OA 5IIVA ALVtS 

Presidente da CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IAGUARUANA

AVISO Df LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI N* 41/2018 PP

Obieto: contrataçJo de empresa especializada n» prestação de serviços de pcmto eletrônico 
biomctnio para controle de registro de Irequòncia, compreendendo a instalaçáo 
fornecimento diz equipamentos, software, serviços grrais, treinamento e suporte técnico 
para jiunder as necessidades da Sctretaria dc iauile do Munittpio dr Jaguaiuana, Estado 
do Cuanl Abertura das propostas 29/11/2018, as fl8.30h local do edital u abertura das 
propostas Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a Praça Adolfo Tranciscq da 
Hocha, 104 Ontro, JãgonftuiiwCE, CEM (i2.82i-000

Uguaruana Ce, 14 de novembro de 2018 
NATANACL BARBOSA CLÁUDIO 

Prcgociro

RESULTADO OE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N* 35/201RPP

Processo AdmlnUtratlvo "4» 09 20-002/2018 Aviso de Desclassificação de Proposta e 
Rtabertuia dc Sessão Public*

O Pregoeiro do Município de Jjguarunna, Estado do Ceara torna oubico * 
desclassificação do licitante jodicsel Comerdo S. Importação de Maquinas tlRCLI. CNPJ 
07 501 584/0001-28, por n3o apresentai prova de exequibllltíade de proposta c amostra, 
na iorma do Art 48. Indso II da Lei 8 666/93 c/c o Item 14 1.1 do Editai l ícam convocados 
os licitantes remanescente» para reabertura da *?ssãu a ser realizada no dia 22/11/2018, 
•li 09:00h, na Sala da Cnmistân Permanente de Licitação, «miada ã Praça Adolfo Trancluco 
da Rocha. 404, Ceiurn, laguaruana-CE. CEP 62.823-000

Jaguaruana Ce, 13 dc novembro de 2018. 
NATANACL BARBOSA CLÁUDIO 

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DÜ NORTE

AVISO Dt HOMOLOGAÇÃO 
ROC N* 2018.06.18.U1-SEDUC

RDC N« 2018 06,18 01-SEDUC Obiew registro d» preçD para futuros e eventuais serviços 
de lornecimemo e instalação de condicionadores de ar, npo spln, com fornecimento de 
mau de obra e materiais, para atendai as necessidades das Unidades Escolares do 
Município de Juazeiro do Norte/Ce. Cmprcsa vencedora Francisco liutcmbcrg Silva Gomes- 
Me inscrita no CNPJ n* 22.076.395/0001 49, com o seguinte valor. RS 11 144.999,99 (onz*- 
mllliSes, cento e quaienta e quatro mil. novecentos e noventa e nove reais •: noventa e 
nove centavos |.

Considerando qm a Comlssüo Permanente dc Licitação do Município garantiu 
durante ludo o piocedimento llcllatòrlo a lirl observintía ao principio consiitucionul. de 
r»<pnntnlnli(1iTilp da Suriotárij de Edu(4(io, M#n» Louretn de I imã, Dou ff io> atos da 
comlssüo, para lanto, venho homologar o processo acima citado, para que produza ns teus 
efeitos legais « jurídicos.

Juaialro do Norte Cc. 13 de novembro dc 2018, 
MARIA LOURCTO DC UMA 

Secretária de Fducaçào

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL N* 2018.10.31.02-SEINFRA

Concorríncia Publica Nacional N' 2018.10.31.02 SCINFRA O Preíidcnte interino 
da CumtssJo Permanente de lirltaçrjes do Município de Juazeiro do Norto/CC. em 
atendimento a Icl n° 8 666/93 • suas alteraç&es postcrlorrs, torna público para 
tonlmcimenlo do» Interessados que, no dia 19 d* dezembro de 2018, i-. (KMiOOmln (Horário 
Local) na Sede da ComissAo Permanente de Utilaçfies locali/ada no PaUlrln Municipal losé 
Geraldo fla Cr na ■ Praça Dirceu Figueiredo. »/ntf - Centro - CEP 63 010-010 • Juazeiro do 
Kluile (m h  »H»rj| ragiiMitdn ipmIo p/lffl i#col)imgntn tlm ptivdlopfn aim ns dncumenfni 
de haliililaçSo *  propostas d« preços para o objeto ronirataçío de empresa fp«ciall:ada 
cm engtnharlã para a realllaçlo dos serviços de condusio das obras de urbanitaçio das 
áreas dc risco nos bairros Timbaúbas ü Limoeiro (lote l Praça no Timbaúbas c lote III 
Avenida Proietada) através do Plann de Trabalho n* 0233480 25 e Convcnlo n" 614677/2007. 
celebrado entre o Ministério das Cidades, representado pclü Cdi«J Econômica Kedcrai e o 
Mumcipiu de Juazeiro do Norte/Cf por Interesse da Secretaria Municipal de Inlraestrulura

O adital e srus ane«os encontram-se dlsjionfveis no endereço atlma nos dias 
úteis dâ* 08h00min As 12hOOrnin. e das 14hOOmin *s 17h00mln, ou ainda no Site 
httW'muniCiplevtCe,tt ROV br/licitaco«s/

Juaieiro do Norte CE. ia de novembro de 2018 
WAGNER VICIRA VIDAL 
Presidente dn ComissSo 

Inrarlna

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N* 8/2018

A Comissão Permanente de LicitaçJo torno publico que estara realizando na 
modalidade Preglo Eletrônico n* 008/2018 eu|o objeto e aquisição d* veiculo tipo Van 
0(iero| Km, conforme especificações técnicas no Termo de Referenda, pa»a atendimento, 
as necessidades da S«cretaria de Saúde do Munidpib de Lavras da Mangabeira-CE. Estando 
aberto o praio para cadastramento de propostas até o dia 29.11.2018, iNHOOmin, abenur» 
das propostas no dia 29 11.2018, às 09hl5min e a Ia se de disputa de lunces no dia 
29.11 7016 ãs lUhOOmm, estando disponível pelo iitio ek-tròn.,. www bbrnnt-t com br 
Maiores Infozmaçôe» na sede da Prefeitura Riui Monsenhor Mecemi, n» 78. Centro Lavra» 
da Mangabeira.

Lavras da Mangabeira CE, 14 dc Novembro de 2018 
JOAB BEZERRA DE AtMtlDA 

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

AVISO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N* 10.010/2018-TP

Modalidade Tomãdã de Preço-, n* 1001f»'201S TP Objeto cnntiatação de empreça para 
a execuçilo da implantação da 5* etapa da urbanuação da lagoa dc Maracanau, local: 
Avenida dos Esiruturantev em Maracanau Ce Ventedor HC Constiutora e Incjrporadora
I IDA-Mf, Inscrita nq CNPJ sob n’ 07.?9s.70b/00ül-2í, que apresentou o valor globa' de »S 
101B.236.38 (hum millião. dezoito mil, dutentús e trinta e seis reals e trinta e oito 
centavos), conforme mapa compnrallvn de pre-.cn. ane«ari0 *0 üiitoi Homologo e 
Adjudico « licitação n# forma da Lei n<> 8.666/93.

Maracanau - Ca, 28 de setembro d« 2018 
LUIZ GONZAGA NETO 

Secretiric Executivo de Infraestiutura
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE

AVISO DE UOTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N i 6.023/201B TP

m
tit# k* rnurt» |mtk *4 t̂fifnnío nv* % nKin • • •
Itffi ‘̂ «wrw tr t . • Miil wvlu u»JU,c 1 li.íxl -ia

A Presidente d# Comissão Central de LldtaçSo Pregas da Prefeitura 
Municipal de Maranguape-CE toma público para conhecimento dos interessados que, no 
próximo dia 05 de dezembro rle 2018, as Mh, no Centre Administrativo Goternadot 
Virgílio T.ivora - Praça Senador Almlr Pinto, K* 217. Centro. CEP 61 940 14r), Mãisngu*fie 
Cf, estar.i realizando Licitação na Modalidade lomnda de Fn-i.os Nu 06 033/2018 - IP, ru)r. 
Objeto d a ContrataçAo dc empresn para <ibra de cnmplementaçJo do Convênio i’T 
Ü390013 do para pavimentação astãltica drenagem supcrfii ial t smalliação em Ruas na 
Sede ao Município dc Marsngunpc CE

O Cdltal e seus anexos |a sc encontram disponiveu no endereço acima no 
horirio de ORh ai I2h.

Maranguape-CE. ia  de nouambra da 201R 
RAYLSE RAFAELLE JtRÔNlMf) UMA 

AVISO DF DOTAÇÃO 
TOMADA OE PREÇOS N* 8.002/2018 TP

A Presidente da ComissSo Central de Lintaç^n e Pregões da Prefeitura 
Municipal de Maranguape CF toma público pura conhecimento dos interessados qiw. no 
próximo dia 05 de dezembro de 2018, as 09h. no Centro Administrativo Governador 
Virgílio Ta vara - Praça Senador Almlr Plntn, K‘ 217, Centro, CEP' 61940-145 M.iranjruape 
CF, estará realizando lldtaçdo no Modalidade tomada de Preços N“ Ü6 002'201 í) - IP, tu|o 
Objeto e a Contratação de cmprcsa para a execução da Construção do mjtiruto de 
PrevldAncU do Municipiu de Maranguape ilPMM), Cearil.

O Edilal e seus anexos |.i eprnntiam illspunlvei-, nu «nij«-reçn neimn ria 
horário de 08h ás I7h

Maranguape CE. 54 de novembro de 2018 
RAVtSE RAFAELLE JtRÚNlMO uM a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÉ 
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N< 2018.08.14.002

A Comissão Feim«nente dc LicitaçSo da Prefeitura Municipal dc Mossapé. 
localizada »i4 «un M ilor Jo ií Pãullnu, 191 • Cmtfo • Mmvip*/Cí. comunit» 101 
interessados a abtrtura dos envelopes de propnstafs) de preços rfa lomada de l‘teçtis N* 
2018 08 14.002, cujo objeto e a execução dos serviços de construção de Unidade Oasica dc 
Saúde - Localidade de Mumbaba de Baixo confoimc Proposta nv 07598691000/1100-08 
com o Ministério da Saúde. iunto a Secretaria de Saúde d<i Município de Ma - apê/CE, 
conforme projeto(s), que se realizara no dia 21 de novembro de 2018 (71/11/20181 às 
I400tu.

MavvapA l*E 11 d» nbvvitibfu d* 2018 
TRANCISCO PAULO r a w  leite 

Presidente da CPI
AVISO

TOMADA OE PREÇOS N« 2018.08.14 004

A Coinlsiio fermonemr de LliltaçJu da PieMHiim Miininriiil de Mtuupó, 
localizada na Rua Ma|or Jose Paunno, 191 - Centro Massapô/CE. comunica aos 
inieressados a abertura do', envelopes de |iroposta(s) de preçns da Tomada de Preços N* 
2018,08 14 004, cujo objeto i  a Fxecuçío dos Serviços dc Pavimuntaçüo em Pedra losca - 
Localidade de SitiD Socorro de Baixo, conforme Termo de Compromisso com o Ministério 

d» Integraçlo National, |unto a Secretaria de Infraestiuuira e Meio Ambiente do Município 
de Miissapé/CF.. cunfnrme prn)eto(s). que se realizara no dln 21 de nuvembin de 2018 
(21/11/20181. as Ib OOhs

Massapf CE. 14 de nevemorn dc 2018 
FRANCISCO PAULO RAW LEITE 

l’resid»nle da CPL

C-utu n*4»to u Jc 0i« uh tônfoí.fh Vf n» i )(f. í o»
f\u <wtH». 4 ln̂ «» dr Lni.fi >11̂ 411 (VW4 **lnm
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?îliflSltlliUüliilliêllf!• • i í l l i l *  l i s  M *S I Í I | Í 1



rrr.v s./*/! m  iaítj r LL/IWI jJAU UL UlilflUMi^
Folha If  kô i V

DIÁRIO O FIC IAL DO ESTADO | SÉR IE  3 | A N 0 X N °2 I4  | FORTALEZA, 16 DE N O VEM BRO  DF 2018

OUTROS
VENTOS DE SÃO CLEM ENTE HOLDING S. A. CNPJ n" 15. 674.688/0001-62 -Ediiul dc Convocação de AG D dii I" Emissão dc Dcbêni tires da Vemos 
dc São Clemente Holding S.A - Nus termos da Lei 6.41)4/76, licam os Srs.. titulares das debêntures em circulação objeto do Instrumento Particular de 
Escritura da 1* Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em AfSn. em Série l.niea. da Espécie com Garantiu Kcal com Garantia Adicional 
Eidcjussória. para Distribuição Pública, com Esforços Restrito* da Ventos de São Clemente Holding S.A, celebrado em 17 03 201” (conforme altetaduj, 
“ Pebentures” . “ Emissão”, ''Companhia'' tf “ Escritura dc Emissão", respectivamente), convocados para reunirem-se em Assembleia Geral de Debcmurtstas, 
a ser realizada no dia 28/11/2018, às lOh. excepcionalmente no escritório da controladora da Cia.. qual seja. a Echoencrgia Participações S.A., na A' 
Bi igndciro Faria I ima. I .663.4o andar, São PauloSP. para deliberar sobre n seguinte Ordem do Pia: I. Análise e deliberação acerca du uprovnçào du novo 
contraio de prestação de serviços dc Operations & Mnintenance para o complexo eólico denominado SQu Clemente. A documentação relativa a ordem do dia 
estará a disposição na sede da Cia para exame pelos Senhores Debenturiatas Os Dcbenturistas deverão sc apresentar autes do horário indicado para inicio 
da asscmblctu. com os seguintes documentos; (a) quando pessoa fisica, documento dc identidade: (b) quando pessoa jurídica, cópta dc atos .societários c 
documentos que comprovem a representação do Uebenturista, e (c) quando tòr representado por procurador, procuração com poderes específicos paru sua 
representação na Assembléia Geral dc Dcbenturistaa, obedecidas as condição» legais (com o objetivo de dar celeridade ao professo e facilitar os trabalhos 
da Assembléia Geral dc Debcnturisuts, o itismuncnio dc mnndnto pode. i critério do Dcbcnturisla, sei depositado na sede da Cia.. prcfercncialmcnie. até 
112 dias úteis antes da data prevista piua n realização da referida assembléia e envio ao Agente fiduciáno por meio do endereço eletiõnio assembléias  ̂
pentagonotrustce.com.br. Fortaleza. 09/11 /2018. Vento* dc São Clemente Holding S.A.

*•»

Estado do Cearã - Prereltura Municipal de Acarapc - Tomada dc Preços N'° 03.tW.06/20l8.02. A Comissão dc Licitação da Prcfciunu do Municipio 
de Acarape-Ce - torna público, para conhecimento dos interessados que o Resultado do Julgamento da Habilitação referente a modalidade Tomada de 
Preços N" 03.00.06 2018.02 com o seguinte objeto contratação dc empresa especializada para execução dc serviços de limpeza pública no Municipio 
dc Acarapc CF. junto a Secretaria Je Infiacstruturfl e Meio Ambiente Empresas Inabilitudas' PX3 Construções c Lotações I IRI I l-MI . Construtora 
Impacto Comércio Kl RH. LI - ML; Cláudio R dos Mendes Ci. e Jorge LPP; L I A .  Construções e Serviços E1REL1. Stuart Castro Farias Lima EIRELI, Wl 
Coustruções e Sen iços FIRLLI e New Construtora LTDA EPP. Empresas Habilitadas Ecoservice Constnições e Serviços EIRELI. Construtora Suassuna & 
Martins I, I DA. Diplomata Construções e Incorporações LTDA, R3 Construções e 1 ransportes EIRLLLI; I IBM Construtora, l.ocudora e Serviços I .IREI I. 
LLMPAX Construções e Serviços L I DA. Construtora Novo Hidrolandia EIRELI, Construtora Lazio LIRELI. Lco V Monitoramento Ambiental e Locação 
de Equipumcntos LTDA c ST Locação de Veívulos e Serviços EIRELI Ressalva rclcrenle a emptesa PTC C ontmçòes c Serviços I LDA. ti tncstna Icm o 
direito de regularizar a sua doeumentuçào, ficando assim assegurado o pra2o de 05 (cinco) dias úteis (Lei tr 147, 07.08.2014), contados a puitir da data dc 
publicação deste extrato. Fica a partir desta data aberln o Prazo Rcctirsal previsto no An. 109, inciso I. alinea “a" da Lei de Licitações v (gente ( aso não ha|a 
Interposiçào dc Recurso, a Abertura das Proposuis. ocorrera dia 20, 11.2018, ãs00:30h, Maiores informações nn Sede da Comissão dc Licitação, localizada á 
Rua José Crtstmo, S N - Centro-Acarape-CL. no horário dc 0S:()0h ús I2;00h e no site do Tribunal de Contas dos Municípios w» w.tcc.ce (.-“'v.br licitacoes 
.lanaina Sou/a Rodrigues - Presidente da C omissão Permanente de Licitação.

* * *  +**

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal dc Jiiazeirn do Norte- Aviso dc Licitação - Concorrência Pública Nacional N° 20I8.1IL3LU2-SE1NT H V.
U Presidente Interino da Comissão Permanente dc I icitaçôes do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, em atendimento a Lei n k ‘). l. suas alterações 
poBtcriorcs. torna público para conhecimento dos interessados que. no dia 10 de dezembro de 2018, à.s 09h00min (Horário Local) na Sede da Comis îo 
Permanente dc Licitações localizada no Palácio Municipal José Geraldo da Cru/ - Pruçit Piiccu Figueiredo, vn" - Centro-CEP: 63.010-010 - Juazeiro do 
Norte, Ceará, estará realizando sessão para recebimento dos envelopes com os documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto contratação 
dc empresa especializada cm engenharia para a realização dos serviços de conclusão tias obras de urbanização das áreas de risco nos ba mus Timbaúbas c 
Limoeiro (lote I - Praça no Timbaúbas c lolc IIT - Avenida Projetada) atreves do Plano dc Trabalho n" 0233480-25 c Convênio n 61467'’ _'i>n7, celebrado 
entre o Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Municipio dc Jua/eiro do Norte/Ce por interesse da Secretaria Municipal Je 
Infraestrutura O edital c seus anexos encontram-se disponíveis no etldercço acima, tios dias úteis iia.s ÜHhOOmiu ás I2h00min, c das l4hOQmill às 17h0Qnitn. 
Ml ilindii no SilC http municípios,(cc.ce.gov bi licitações . Juazeiro tio Norte/Í F., 14 de novembro de 2018. Wagner \ lelra Mdal - Presidente Interino 
da Comissão Permanente dc Licitações.
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ESTADO DO CEARÁ-PREFEIT1  RA M UN IC IPAL DE URI OCA-C E • RESULTADO DE H A B II ITAÇÃO-A Prefeitura Municipal de Uruoca 
por meio da CPI . toma público o icsultado dc habilitação da Tomada dc Pieço n“ 012“<I0.20IR. Objeto. Coturauição de empresa especializada para prestação 
de serviços nu consiruçüo dc puvimcntuçàu cm pedm tosca cm diversas mus dob distritos dc Campanário c Puracuu no municipio dc Umocu-Cc. Empresas 
inabilitadas CALQUI/F. TRASNPORTE E CONSTRUÇÃO LTDA (16,913.438 0001-00), F. AÍRTON V1CTOR (07.553.390/0001-691, R7 SERVIÇOS 
E CuNSTRUÇÔES EIRELI-MF (22.791.178/0001-J0), LOCATTVA SERVIÇOS FIRELI-ME (26 443.210/0001-59). A &  V CONSTRUÇÕES LTDA 
115 4"8 586/0001-17), CONS1RUTORA SANTA BEATRIZ LTDA 111 ‘>62 967 0001-70), FRANCISCO TOMAZ RIOS (20 676 617/0001-39), ANTONIA 
DF M ARI A LOPKS DE MOKAIS (29 093.349 0001-05j, BRANDÁO Ct>NS1 RIJÇÒES E SERVIÇOS E1K£LI (10.470.695 0001-29). As demais empresa 
encontram-se habilitadas Em conformidade com o disposto no artigo 100, inciso I. alinea a. da Lei n” 8.666 03. a CPI deliberou conceder o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, h contar du publicação deste aviso para os empresns que desejarem interpor recurso Inexistindo interposiçào de recurso a CPL procederá 
oin a continuidade aos atos administrati \ os com a abertura do cm elope “Proposta de Preços’’ das empresas habilitadas cm sessão pública a ser realizada ás 

08:301» do dia 27 DF NOVEMBRO DF 2018. Mainc A S Pessoa - Presidente da CPI
«+* **♦ ♦**

ES I ADO DO CEARÁ -PREFEITURA  M l NICIPAI. DE \K \CATI - AVISO DE L IC II AÇÃO- TOMADA DE PR ECOS V  30/2018-SEINFR A/
CELO S- A Prefeitura Municipal de Aracuti-t I comunica nos interessados que estará recebentlo até ãs 00h do diu 05 dc Dezembro de 2018. na Sala 
de Reuniões da Comissão Especial de Licitação dc Obras e Serviços de Engenharia, sito á Rua Coronel Alexan/ilo, N 1 272. Farias Brito. Aracati-CL.  ̂
Documentação dc Habilitação e Proposta de Preços para a Tomada de Preços N" 30/2018-SEINFRA/CI.LOS, cujo Objeto: Sen iços dc pavimentação cm 
intertravado na Vila São José. O Fdual podera ser obtido Junto a Comissão, no endereço acima, da.s 08h ás I2h. nos dtíL» uteis e no Stic: liVS 'S.tcc.cc gt» 
br̂ licilacoes Aracati-CE, 14 de Novemhro dc 2018. Cintia Magalhães Almeida - Presidente da Coiiiitsáo Especial dc Licitação de Obras e Serviços
de Engenharia.

éité 4riHe
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGl APE - AVISO DF. LICITACÁO - TOM \DA DE PREÇOS s 06.023/2018
I P - A Presidente ila Comissão ( 'entrai de Licitação c Pregões da Prefeitura Municipal de Maranguápc-CE toma publico para conhccimcnto dos interessados 
tjue, no prõximo dia 05 de Dezembro de 2018, às 14h, no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora- Praça Scuudoi Almii Pinto. N 21". Ccutio, 
CEP: 61.940-145. Maranguapc-CI esuná realizando Licitação na Modalidade Tomada dc Preços, CUJO Objeto c a Contratação dc empresa para obra dc 
complcmcnlação do Convênio PT 0300013-80 para pavimentação asfáltica. drenagem superficial e sinalização em Ruas na Sede do Municipio de 
Vlaranguape-CE. O Edital e seus anexos já se enconlram disponív eis no endereço acima no horário de 08h ás 12h. Maranguape-t F., 14 dc Novembro dc 
2018. Ravlse Kafadlc .lerõnlmo Lima - Presidente da Comissão.

ESTADO DO C EARÁ - PR EFE IT U RA  M UN IC IPA L I)E  GR VN.IA - AVISO  III ABERTURA  DE PRAZO DE f ONTRAfckAZOES - 
COVCORRFNCT X P ÍIB I IC \ N“ 2018.07.20.01 - O Município dc Granja-CE. através dc sua Comissão Pcrmimcnte dc I icitação comunica aos 
interessados acerca da I tcilaçào Concorrência Pública N" 2018 07.20.01, cujo O BJETO  e a Recuperação e adequação de estrados vicinais cm divcisas 
Localidades do Mtmicipio de liranja-CE. Que as empresas J  E CONSTRUÇÕES E SERN IÇOS E IRELI-M E; AM II FMPKF ENDIMEN TOS I 
SER\ IÇOS EIRELI-M E c R A CONSTRl 1 o r a  LTDA-ML. apresentarem, recursos contra a decisão da CPL. no que concerne ao Julgamento da 
Documentações de I luhililaçiio. Ficando, portanto Aberln o Prazo dc 05 (Cinco) dias úteis para apresentação de contrarrazõcs com fulcro no Inciso I. Alinea 
a" c/c $ 3“. ambos do Art. 109 da Lei N° 8.666 93. < >s recursos impetrados estarão a disposição dos interessados nos dias úleis após esta Publicação, no 

horário dc 08h as 12h. no endereço da Prefeitura Municipal desta cidade ua Praça da Matnz. S Nn. Centro Granja-CE. 14 de Novembro de 2018. Josc 
Mauricio Magalhães Júnior Presidente da C PL.


